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Senado Federal


Comissão de Juristas, criada nos termos do Requerimento nº 756 de 2011, do Senador Pedro Taques, aditado pelo Requerimento nº 1.034 de 2011, do Senador José Sarney, destinada a elaborar anteprojeto de Código Penal.

ATA DA 20ª REUNIÃO

Ata Circunstanciada da 20ª Reunião realizada em 24 de maio de 2012 às dez horas e trinta e cinco minutos, Sala nº 3, Ala Senador Alexandre Costa, no Senado Federal, sob a presidência do Senhor Gilson Dipp e com a presença dos Senhores membros da Comissão: Emanuel Messias Oliveira Cacho, Gamil Föpel El Hireche, José Muiños Piñeiro Filho, Luiz Carlos Gonçalves, Luiz Flávio Gomes, Luiza Nagib Eluf, Marcelo Leal Lima Oliveira, Marcelo Leonardo, Técio Lins e Silva e Tiago Ivo Odon. Deixaram de comparecer justificadamente os Senhores: Antônio Nabor Areias Bulhões, Juliana Garcia Belloque, Marcelo André de Azevedo e Marco Antônio Marques da Silva. Na ocasião foram discutidos os seguintes temas: (i) crimes contra a propriedade intelectual e imaterial; (ii) crimes contra a ordem tributária; (iii) crimes envolvendo telecomunicações; (iv) crimes da lei de licitações; (v) crimes envolvendo índios; e (vi) crimes falimentares.



O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Está aberta a 20ª Reunião da Comissão que está elaborando o anteprojeto do Código Penal.
Aprovada, por falta de impugnação, a Ata da 13ª Reunião.
Vamos para a pauta da reunião. O Relator geral escolherá os temas por ordem de prioridade para o exame hoje.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Bom dia a todos. Dando prosseguimento aos trabalhos, podemos começar com a Lei de Licitações, aproveitando aqui a presença do nosso querido Gamil, que fez o projeto-base, a partir do qual faremos os destaques e as discussões. Observo que esse texto que está na lousa já incorpora destaques feitos pelo Ministro Gilson Dipp. Acho que foram os únicos destaques feitos anteriormente.
Mas, antes de começarmos, eu pediria ao Gamil que fizesse um breve relatório.
Licitações, primeiro. Depois, falências.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Bom dia a todos. 
No estudo relacionado aos crimes de licitações, tive, inicialmente, uma preocupação em tentar retirar aquilo que não seria mais necessário manter. Por exemplo, nesse art. 83, já é efeito acessório da sentença penal condenatória a perda do cargo, emprego ou função. Então, parece-me que é algo redundante em relação à atual redação dos arts. 91e 92, do Código Penal.
Outra preocupação para que eu tentei atentar foi a necessidade de separar figuras que atualmente estão previstas num mesmo artigo, mas que têm desvalor de condutas distintas. Por exemplo, dispensar licitação ou fazer uma licitação com inexigibilidade, fora as hipóteses legais, atualmente é tratado da mesma forma como deixar de observar uma simples formalidade. Esse artigo foi dividido em duas partes. 
Também foi sugerida, Dr. Relator, numa causa especial de aumento de pena quando a licitação versar sobre bens de primeira necessidade, relacionados à educação e à saúde, foi sugerida que, em relação a determinado artigo, muito embora o Ministro tenha feito um destaque, uma hipótese de perdão judicial quando não houver prejuízo concreto para a administração, tendo em vista, na minha opinião, a ausência de lesão. Mas a preocupação maior foi em tentar dividir e separar crimes que hoje são tratados como sendo de um mesmo desvalor, mas que, em realidade, têm consequências distintas. Essa era a preocupação.
O art. 91, que está aí exibido, a sugestão era de revogação porque não há por que ter um artigo específico para isso, visto que já existe o crime de advocacia administrativa no Código Penal; não tem por que ter uma figura específica para isso.
E, em relação a outros artigos, a sugestão é de manutenção mesmo. 
Então, esse é um breve relatório a respeito dos crimes de licitação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Acho que podíamos, Dr. Gamil, começar com o nosso exame dos artigos, a partir do 85, para o qual há o primeiro destaque aqui, formulado pelo Ministro Dipp.
A proposta do Gamil revoga... Não, não, mantém; e o Ministro Dipp só sugere que coloque ao final do capítulo.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Eu só tenho aqui uma dúvida de redação. Não sei se “pertinem”, tal qual está hoje, se seria o vocábulo adequado. As infrações penais previstas nesta lei pertinem às licitações... Isso é lei aprovada desse jeito, mas... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual seria a sugestão de redação, Gamil?
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – “Referem-se”, não sei... Mas, “pertinem”...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É que “referem-se” precisa da partícula apassivadora. Então, teria que ser “se referem” ou “referem-se”.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Referem-se às licitações...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está certo.
E aí podemos colocar com a redação constante do art. 98... 
Coloque o 98 na tela. Não acho que não tem a ver com 98, não.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Tem, sim. O destaque do Ministro está embaixo, Relator.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah, está embaixo.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Parece-me que o Ministro colocou como uma regra de fechamento. Depois dos crimes de licitação, colocar como regra de fechamento. Da minha parte, nada a opor.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, onde se lê “pertinem” aqui na sugestão do Ministro, passa-se a ler “referem-se” e vai para o final. Então, podemos ir em frente na Lei de Licitações. Depois do 85, o próximo destaque é o 89, em que o professor Gamil sugere o desmembramento. Não é isso, Professor?
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – É isso.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Mantidas as condutas, mas desmembradas, com autonomia.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E parece que é melhor, de boa técnica, sim.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Isso. Até para criar penas distintas para condutas que têm gravidades diferentes. Tal qual está previsto hoje, me parece que fere até a isonomia. É muito mais grave se pensar a licitação do que se pensar em deixar de atender uma formalidade para dispensa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Hã, hã. E aqui há um destaque do Ministro Dipp com relação à possibilidade de despensa na aplicação da pena. Qual foi a ideia, Gamil, aqui nesse art. 89?
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Veja, em relação à primeira parte, de dispensar ou inexigir licitação, para isso não haveria previsão de perdão judicial.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Eu falo em relação à parte subseqüente: ou deixar de observar as formalidades pertinentes a dispensa ou inexigibilidade. Porque, nesse caso, haveria dispensa ou inexigibilidade mesmo. Não está havendo uma fraude ao procedimento licitatório.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Entendi. Seria uma causa de perdão judicial.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – É muito comum as pessoas incorrerem nisso até mesmo por erro de proibição, porque não conhecem exatamente o procedimento para dispensa e inexigibilidade. Então, em relação o essa outra figura, deixar de observar regras atinentes a dispensa e inexigibilidade, para ela que eu sugeri perdão judicial, observando as circunstâncias do  caso concreto, desde que não houvesse prejuízo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A minha preocupação, Gamil, é se não haveria aqui uma concorrência entre esse artigo anterior, “o dispensar ou inexigir licitação” e aqui “deixar de observar as formalidades”. O que estamos dizendo? Era caso de dispensa de dispensa ou de inexigibilidade? E simplesmente o procedimento para esse reconhecimento foi eivado de vícios. É isso? Qual é a ratio aqui?
O SR. MARCELO LEONARDO – Veja bem, o texto quando fala “dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei”, então, aí há uma conduta determinada. Aliás, são duas. Uma coisa é a dispensa de licitação. Outra coisa é a inexigibilidade de licitação. São situações até diferentes, previstas lá na Parte Geral da lei. Agora, deixar de observar as formalidades, eu vou dar um exemplo que fica fácil de entender: a lei diz que... Um funcionário de nível inferior propõe a inexigibilidade para o de nível superior, o de nível superior é que toma essa decisão e deve publicá-la. Eventualmente, faltou a publicação. Mas o caso era de inexigibilidade de licitação. Apenas não se cumpriu uma formalidade do procedimento de dispensa. Então, essa conduta é menos grave que as duas primeiras.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Com certeza. Eu perguntaria, Marcelo Leonardo, se a gente não poderia, neste item aqui, porque agora consta “prisão de um a quatro anos, podendo o juiz deixar de aplicar a pena se não houver comprovação de prejuízo completo para a administração”... Eu não tenho nenhuma divergência de fundo com relação a essa sugestão, mas eu me perguntaria se não poderíamos colocar assim: “quando não era mesmo caso de exigir o procedimento licitatório”. Eu estou entendendo o seguinte: o problema dessa... O bem jurídico tutelado aqui é a formalidade de uma dispensa, que, afinal, poderia mesmo ser feita.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Exatamente.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não é essa ratio. Eu até entendo que o juiz seria senhor dessa comprovação, mas, para aquele fim de esclarecimento, eu perguntaria se não poderíamos colocar ali: “prisão de um a quatro anos”. Aí até talvez um parágrafo “nos casos em que a lei permitia dispensa ou inexigibilidade, poderá o juiz deixar de aplicar a pena se não houver comprovação de prejuízo concreto”.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – A razão de ser é justamente essa, porque, se não houvesse requisito para dispensa ou inexigibilidade, seria a conduta anterior
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Seria a conduta anterior, Gamil, mas eu tenho algum receio de essa...
O SR. MARCELO LEONARDO – Dr. Luiz Carlos, nesse artigo que aí está, ou seja, “deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa de inexigibilidade, mesmo quando cabíveis”, é isso que você quis dizer?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, pelo que eu entendi, Marcelo, são dois bens jurídicos distintos: o inciso anterior diz: “era caso de licitação”, foi dispensado indevidamente. Nesse inciso anterior, poderia ter havido a dispensa, desde que as formalidades fossem seguidas.
Então, pergunto se não seria o caso de explicitar, nesse perdão judicial, com o qual concordo, essa figura.
O SR. MARCELO LEONARDO – Pois é, a minha sugestão.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA– Não, mas eu acho que a interpretação está sendo equivocada. Eu estou entendo que, no primeiro artigo, ele deixa de exigir ou não exige. No segundo caso, ele inicia o procedimento de inexigibilidade, mas há vício na formulação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É isso mesmo.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Sim, mas aí não faz sentido essa inclusão, pelo que eu estou entendendo, Luiz Carlos. Isso que você está dizendo faz sentido com relação ao artigo anterior.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu penso diferentemente, Marcelo. São dois bens jurídicos. No inciso anterior temos: foi dispensada a licitação, quando ela era exigível. Esse é um crime com uma gravidade diferenciada. Na figura seguinte, legalmente, razoavelmente, era para dispensar licitação mesmo.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA  – Sim, perfeito.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ou era caso de inexigibilidade. Só que a comprovação formal disso foi feita de maneira atabalhoada ou incorreta.
Então, concordo com a pena menor, com o perdão judicial, não há problema nenhum, mas eu sugeriria, como redação, que essa circunstância ficasse explicitada, para que não leve a nenhuma interpretação...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Perfeito.
O SR. MARCELO LEONARDO –  A sugestão que estou apresentando é a de que, talvez, isso pudesse ficar no caput desse artigo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –  Como seria, Professor Marcelo?
O SR. MARCELO LEONARDO – Deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade de licitação  – talvez uma vírgula –, ainda quando cabíveis a dispensa ou inexigibilidade.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ainda quando essas forem cabíveis. 
O SR. MARCELO LEONARDO – É.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito, contempla a minha preocupação. Ou quando cabíveis, não é? 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑERO FILHO – Relator.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito: quando cabíveis.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑERO FILHO – Relator, uma indagação quanto à proposta do perdão judicial.
Pela natureza do instituto, não seria o caso de isenção de pena. Quanto ao perdão, parece-me que se dá um relevo ao perdão judicial para situações próprias, familiares e tudo. Eu gostaria de mudar o instituto. Acho que é caso de isenção de pena, enfim, mas perdão judicial em um procedimento licitatório.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –  O que me preocupa, Muinõs.
Aqui pode ser mera preocupação, mera formalidade, mas pode ser algo muito mais grave. Então, o perdão judicial envolveria esse exame judicial da questão, do caso concreto.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑERO FILHO – O que me preocupa é que estamos desvalorizando o que é o perdão judicial, como forma instintiva e tudo. Acho que isenção de pena ou não ser punível, mas perdão judicial? Pergunto ao Professor Luiz Flávio, acho que se está usando o perdão judicial em um momento meio inadequado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Estamos dando trabalho aos juízes. Isso é fato. É verdade.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑERO FILHO – Quer dizer, deixou-se de cumprir uma formalidade, era até exigível, poderia ser, mas o fato era de inexigibilidade da licitação ou até dispensa, e aí vai se dar o perdão judicial. Acho que é caso de isenção de pena.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí eu não concordo, Dr. Marcelo Leonardo, com a descriminalização. Por favor, Gamil
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Eu pensei na possibilidade. Inclusive, se colocássemos como causa de isenção de pena, isso inibiria até mesmo a deflagração do processo desde o início.
Eu pensei em colocar a hipótese de perdão judicial, porque isso permitiria que houvesse instrução.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, eu acho que a instrução é essencial aqui.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Então, se colocarmos como
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑERO FILHO – Eu estou até concordando com a explicação. Eu sugeri a isenção de pena porque me parece que o instituto do perdão judicial aqui, não estaremos trazendo algo que é relevantíssimo no Direito Penal para uma hipótese que, parece-me, não se adequar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muiños, vou externar a minha preocupação para você.
Esse é um dos assuntos nos quais a criatividade nacional é mais intensa. Então, no Brasil, maus administradores valem-se do melhor de suas capacidades para encontrar mecanismos de desviar exigência. Eu tinha concordado com essa proposta, porque eu a acho razoável. Então, permite ao juiz, se, de repente, o órgão do Ministério Público entender que isso aqui não tem nem relevo penal, nem fazer a denúncia.
Porque a diferença entre não cumprir a formalidade legal de instrução e não exigir quando era o caso, eu acho que convém deixar o juiz examinar.
Estamos dando um trabalho para a magistratura...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu posso fazer uma observação? A observação que eu poderia fazer aí é a seguinte: hoje, a técnica legislativa de que faz parte, de que fazem parte os códigos, vários códigos, como é o caso do § 42 do código austríaco e 75 do código penal português, eles adotam uma terminologia distinta do perdão. Realmente, o perdão judicial, na nossa tradição, é para casos específicos. Eles falam em dispensa da pena. A palavra é essa mesmo. O juiz analisando a culpabilidade, no final, descobrindo que não tem sentido censurar,...
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Achei ótimo. Não lembrava até do código português. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – ... reprovar, o juiz dispensa da pena. Desde que se atenda ao que se quer...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Haverá dispensa da pena se o juiz, examinando o caso concreto, verificar que não houve prejuízo concreto para a Administração.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isto, e se quiser colocar algum dado de culpabilidade, porque, no fundo, é a análise da culpabilidade que conduz o juiz a dizer “não se justifica a reprovação neste caso”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Como é que o senhor sugeriria, então, a redação ali?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Assim: “Haverá dispensa...” 
Onde é que estava?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ali. “Haverá dispensa da pena se o juiz...”
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Talvez seja melhor “O juiz pensará...” Não sei qual a expressão melhor.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Examinando a culpabilidade do agente e o caso concreto...”
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isto, isto, isto.
O SR. MARCELO LEONARDO – Aí não é melhor transformar isso num parágrafo, não, logo depois da pena? “Pena de um a quatro anos.” Um parágrafo a parte.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É um parágrafo. Isso mesmo.
O SR. MARCELO LEONARDO – Um parágrafo à parte.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É, formalmente, acho que dá melhor estrutura.
O SR. MARCELO LEONARDO – Onde está escrito “podendo o juiz...” passa a ser um parágrafo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Entendi. Perfeitamente.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, e a solução trazida pelo Prof. Luiz Flávio foi ótima. E trazemos essa expressão até para outras hipóteses, que vão...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu acho que é um ganho e preserva o perdão judicial para aquelas situações mais dramáticas, vamos chamar assim.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso, só assim, olha... Melhorando um pouco a redação, ficará assim: “Haverá dispensa da pena se o juiz, examinando a culpabilidade do agente no caso concreto, verificar que ela não é necessária naquele caso”. É a desnecessidade da pena.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Verificar que a pena não é necessária no caso concreto.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não é necessária no caso concreto.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – O termo “dispensa da pena”... Já é muito utilizada a dispensa de licitação naqueles casos. Dispensa da pena parece que nós estamos utilizando o mesmo termo da dispensa de licitação. Não tem nada a ver uma coisa com a outra, apenas a terminologia.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu teria uma sugestão de redação. Seria o seguinte: “Nos casos em que não houve prejuízo concreto à Administração Pública, o juiz poderá, examinando a culpabilidade do agente, deixar de aplicar a pena...”
Como é que o senhor tinha falado, Prof. Luiz Flávio?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Por ser desnecessária.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “... deixar de aplicar a pena por ser desnecessária”.
Porque eu acho que fica melhor. A questão da culpabilidade fica destacada do prejuízo concreto. Naquela redação ficava...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – No código português, a relevância desse instituto é muito grande, porque está na Parte Geral do código e permite que os juízes, até o crime, até certo limite.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não é em todos os crimes. Mas o juiz pode, no final, dispensar. Isso é o que se chama também de princípio da irrelevância penal do fato ou bagatela imprópria. Aqui está a bagatela imprópria, que pressupõe um processo e a análise final não justifica a pena.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gamil e Marcelo Leonardo, tudo bem? 
Então, Leandro, eu vou te pedir a gentileza, até para facilitar o meu trabalho futuro, tirar o destaque, e aí o artigo está pronto, pelo menos aquele § 1º. Aí esse § 2º está mantido, Gamil?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Eu entendo que esse artigo seria desnecessário por conta do art. 29 do Código. Mas, para evitar qualquer tipo de discussão, como por exemplo, se houve revogação, abolitio criminis, se não houve, fiz a sugestão de manter esse dispositivo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Só que sistematicamente ele teria que anteceder o parágrafo primeiro.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE - Isso. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, o que é o parágrafo segundo hoje, Leandro, tornar-se-á o parágrafo primeiro. Invertendo a ordem, fica pronto esse artigo.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Tem que se referir ao artigo anterior, na verdade.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tem que se referir ao artigo anterior, não é?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Não é a esse artigo, mas ao artigo anterior.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO (Fora do microfone.) – É o artigo sobre dispensar ou inexistir...
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – É o particular que se beneficia da dispensa fraudulenta da licitação. No artigo anterior.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO (Fora do microfone.) – Onde acabou lá em licitação. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Na verdade seria daqueles que...
ORADOR NÃO IDENTIFICADO (Fora do microfone.) Parágrafo único do art. 89 da lei velha.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. 
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – É parágrafo único, Leandro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Como houve aquele desmembramento de artigos, será o mesmo artigo com dois parágrafos, Gamil?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Não, será dois artigos...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Porque se fosse o mesmo artigo com dois parágrafos, aí poderia esse parágrafo único caberia. Senão, teríamos que repeti-lo. Tanto na fraude quanto na... tanto na primeira hipótese, dispensa, quanto na...
O SR. MARCELO LEONARDO – Na verdade, nesta parte de descumprir formalidade...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está certo.
O SR. MARCELO LEONARDO – ... é quase que crime próprio. Só o funcionário público pratica.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente.
O SR. MARCELO LEONARDO – Estou querendo que a gente decida conscientemente. Tem ali uma elevação da pena de três a seis. O texto atual é três a cinco. É uma distância muito pequena. Ou seria dois a cinco...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu encaminharia três a seis. Acho que está de bom tamanho pela gravidade potencial.
O SR. MARCELO LEONARDO – Estamos elevando em um ano a pena máxima e mantendo a mínima em três anos, que é uma mínima severa, por não caber benefício.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Poderia até ser três a cinco, Prof. Marcelo...
O SR. MARCELO LEONARDO – Aí é manter.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Poderia ser três a cinco ou três a seis, porque eu acho que três a seis dá ao juiz a possibilidade de dosar a pena diante de uma licitaçãozinha e de uma licitaçãozona que foi dispensada.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E estamos evitando fazer esse plano: dois a quatro, três a cinco...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Três a cinco fico muito próximo.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – ... porque fica sem uma sistemática, temos evitado. Agora, acho realmente a pena mínima mantida, o rigor na pena máxima, porque dependendo da lesão, eu concordo com o Prof. Marcelo Leonardo... Acho que está bem dosado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu acho que três a seis está de bom tamanho.
O SR. MARCELO LEONARDO – Houve um abrandamento da segunda figura.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Houve um destaque, um abrandamento da segunda figura...
O SR. MARCELO LEONARDO – Exatamente. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O art. 90. A proposta é de manter, não é isso, Gamil, devendo ser criado o nomen juris frustração ou fraude ao caráter competitivo da licitação. Tem apoio de todos?
Acho que encaminho favoravelmente. Penso que está interessante esse nome. É só a questão do nomen juris.
O SR. MARCELO LEONARDO – Depois vai para aquela observação geral: onde está escrito detenção vira prisão. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. Então, o texto do art. 90 está aprovado com a rubrica lateral “frustração ou fraude ao caráter competitivo da licitação”.
Copia ali, Leandro, se você puder, e já passa, e onde está detenção coloca pena de prisão.
Em relação ao art. 91, parece que há consenso no sentido da revogação, porque ele já está nos crimes contra a administração.
Em relação ao art. 92, o Gamil sugere a mantença do artigo e há um destaque que me parece principalmente de redação, mas também de redução de pena, vindo aqui do Ministro Gilson Dipp.
 O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Sou favorável à redução da pena, porque a pena de um ano vai permitir suspensão condicional do processo, o que é muito mais rápido nesses assuntos. O que mais importa é a reparação dos danos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES  – Algum destaque, Gamil?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE  – Não, aceitei a sugestão do Ministro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES  – Então, o art. 92 aprovado com a nova redação e a pena alterada.
Sobre o art. 93, só há a sugestão de rubrica lateral, nomen juris. Perturbação de ato do procedimento licitatório. É uma conduta de menor gravidade. Se não há destaques, também mantemos esse artigo 93.
O art. 94 tem a rubrica lateral e uma sugestão de alteração  de pena. A atual é de dois a três, e o Gamil sugere de um a quatro. Parece-me razoável porque dá um espectro maior para a dosimetria da pena. Então, não havendo objeção, o art.94 também está aprovado.
O SR. MARCELO LEAL – Para sua referência, Relator, temos uma repetição de dispositivos na lei e em um artigo isolado no Código Penal, em Crimes contra a Administração Pública. Há lá uma referência que precisaríamos anotar para suprimir o Código e ficar nesse capítulo aqui.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Anotado, Professor. Inclusive, estou na lida de preparar o texto final dos crimes contra a Administração Pública. Não pude enviar a todos porque a reunião foi uma reunião de muito debate, e não fiz minhas anotações. Então, estou aguardando aqui os colegas do Senado, que não encaminharam a transcrição. Ainda não o fizeram devido a dificuldades técnicas, mas já estamos no tratamento do problema. Mas já tenho essa anotação, ou seja, de que o art. 325 é para ser revogado em prol desse outro. 
Muito bem, ao art. 94 há um destaque do Ministro, que é de nome, que passaria a ser “devassa de sigilo”. Há uma sugestão do Gamil, que é de alteração do quantum de pena: hoje é de dois a três, e o Gamil propõe de um a quatro. Parece-me feliz a proposta porque dá ao juiz...
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE  – Margem maior.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A abrangência necessária para a pena justa.  
No art. 95, parece-me que o nosso querido Presidente é o nomeador. Então, arranjou nome para todos os crimes, e eu o enalteço por isso, porque, logo em uma das primeiras reuniões, dissemos: olha, não haverá mais crimes sem nomen juris, porque ele é útil. 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – E olha que é difícil dar nomes a todos os bois. Tenho pedido ajuda ao Técio, a imaginação do Técio é muito boa nisso aí. Tanto que ele criou o que, hoje, é uma marca registrada: “meu ápodo encantador relator” Hoje ninguém mais fala em relator mais. Então, ele ajuda assim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Preciso convencer as moças disso, Ministro. Fico feliz em que os rapazes da Comissão já se tenham convencido.  
Vamos prosseguir: acerca do art. 95, há uma sugestão de destaque do nosso Ministro, de nomeação como “afastamento de licitante”. E há uma sugestão do Gamil, de aumento de pena: a pena que, hoje, é de dois a quatro passaria a ser de dois a cinco anos.
É uma conduta grave, porque essa é uma conduta que prejudica o caráter igualitário da competição. Então, parece-me razoável essa majoração. 
No art. 96 – vou dar um tempinho para o Leandro – a sugestão do Gamil é de alteração na redação. Então, a redação proposta é “fraudar licitação instaurada para aquisição ou venda de bens, mercadorias ou serviços ou contrato dela decorrente – perfeito –, elevando arbitrariamente e sem justa causa os preços, vendendo como verdadeira e perfeita mercadoria falsificada ou deteriorada, entregando uma mercadoria por outra, alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida e tornando por qualquer modo injustamente mais onerosa a proposta ou execução do contrato.  Uma conduta grave, Gamil. Você quer explicitá-la para nós?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – A preocupação no caput foi inserir a questão dos serviços porque a atual redação só fala em bens e mercadorias; não fala na prestação de serviços que também podem ser objeto dessa conduta. O desvalor da ação me parece que está razoável com a pena atualmente fixada, que é de três a seis anos. Então, até para guardar o paralelismo com aquele primeiro dispositivo, eu imaginei que a pena estivesse adequada, razão por que não mexi na pena.
Em relação ao preceito incriminador, a única alteração foi a inclusão dos serviços.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu faria uma pergunta, Gamil, porque esses itens que estão ali, lendo-os rapidamente, sugerem mercadoria ou bens. E com relação aos serviços, até como órgão da Administração Pública, eu tenho a dizer que isso é uma questão preocupante porque, muitas vezes, há uma licitação para entrega de um serviço, mas depois se descobre que a funcionalidade prometida não está ali. Não poderíamos pensar em algum inciso específico para esse serviço?
O SR. MARCELO LEONARDO – Sinceramente, fico achando que, de fato, não apareceu o serviço no tipo original porque a matéria tratada aqui dizia respeito a entrega de bens.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas eu celebro essa inclusão dos serviços. Eu até sugeriria o acréscimo de um inciso falando assim: o serviço não atende à funcionalidade ou ao grau de realização prometidos. Temos que encontrar uma redação. A ideia é essa.
O SR. MARCELO LEONARDO – Para ser objetivo, se a gente for à parte geral da Lei de Licitação, existe a licitação para obras e serviços e, na hora em que a gente faz a referência a serviços, nós estamos imaginando só serviço mesmo. E aqui, no texto original, não constam serviços nem obras. É só na licitação de entrega de mercadoria em que ocorrem essas situações.
Vamos dizer, eu vivencio uma extremamente curiosa. A Universidade Federal de Minas Gerais compra, para todos os professores, o pincel atômico para escrever no quadro. E é um pincel atômico que não escreve no quadro. E você não consegue fala com a administração que esse material que está sendo entregue é muito barato e ineficiente e que tem que ser devolvido, etc. E a pessoa entrega. Vamos falar no vício redibitório do Direito Civil: o bem entregue não se presta ao fim a que se destina. Ele não escreve. Só para dar o exemplo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois é. Essa sugestão seria excelente, Marcelo.
Eu vivo o seguinte problema: muitas vezes a Administração Pública compra um programa informático que promete auxiliar a vida da Administração Pública, e às vezes eu passo manhãs tentando fazer o negócio funcionar porque não funciona e só atrapalha a vida da Administração Pública.
Então talvez pudéssemos encontrar uma solução dessas, quer dizer, ou o serviço que não atende às especificações, à qualidade ou à abrangência prometida no contrato.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Luiz Carlos, além deste problema do serviço de má qualidade, tem o problema... Porque ali fala em quantidade. E uma das fraudes mais clássicas de prestação de serviço é você ter a contratação de 120 funcionários de limpeza, mas você coloca 110. Você está fraudando em 10% a licitação, e ninguém consegue ter esse controle.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu colocaria o seguinte: fraudar licitação – como seria a redação? – oferecendo serviço que não atende a quantidade, qualidade ou grau de abrangência prometidos?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – A expressão, talvez, inadequado. Serviço inadequado?
O SR. MARCELO LEONARDO – Pode ser até assim: em desacordo com a especificação do edital de licitação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu só sugeriria o plural ali: oferecer os serviços em desacordo com a especificação do edital de licitação.
Edital de licitação, porque pode não ser licitação, não é?
Não, mas ali não. O tipo é fraudar licitação. Está certo.
Então, nem precisaria repetir licitação ali: com especificação do edital. Porque lá em cima já fala em fraudar licitação.
O SR. MARCELO LEONARDO – Tudo bem.
O SR. TIAGO IVO ODON – Edital ou contrato, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Edital ou contrato. Perfeito. Obrigado, Tiago.
O SR. TIAGO IVO ODON – Seria necessário, talvez, ali, não sei...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Lá fala em contrato também, lá no caput. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Não, mas aí fica bom.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não fica ruim, não é? Então, está bom, está bom. Está ótimo.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu indago só se seria necessário, talvez não seja, mas, pela redação que o Marcelo Leonardo colocou, muito boa, essa inadequação seja ou qualitativa ou quantitativa, porque pode ser pelo número. Por exemplo, o Marcelo Leal deu um exemplo: a contratação é para 120 pessoas prestarem serviços de limpeza e são 110. E, outras vezes, é pela qualidade do serviço, que teria que ser. Não sei se é importante, mas talvez para que isso...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Oferecendo serviços em qualidade, quantidade e grau de abrangência em desacordo com a especificação do edital ou contrato.
Serviços em qualidade, quantidade e grau de abrangência em desacordo com a especificação do edital ou contrato. Está ótimo.
No art. 97, Gamil, a proposta é a revogação. Admitir a licitação, celebrar contrato com a empresa ou profissional declarado inidôneo.
Você entende que é mesmo um caso de prevaricação?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Penso que sim, porque, de qualquer sorte, o sujeito estaria agindo contrariando disposição que está prevista na parte geral da Lei de Licitações. Então, não vejo o porquê da autonomia desse dispositivo, sinceramente não vejo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A preocupação, Gamil, é a seguinte: porque a prevaricação você precisa demonstrar o sentimento ou interesse pessoal que move a conduta do funcionário, e aqui é objetivo: se a pessoa não tiver idoneidade e for admitida ao crime. Então, eu encaminharia pela mantença dessa figura do art. 97.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – É um tipo específico para funcionário público.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Eu somente imaginei porque, de duas, uma: ou o sujeito que admite alguém participar da licitação sem poder, ou ele tem algum tipo de interesse pessoal, ou seria, parece-me, que é responsabilidade até objetiva o simples fato de ele admitir desacompanhado desse elemento subjetivo específico. Então, daí porque eu entendi que esse dispositivo se tornava desnecessário.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É. Talvez pudéssemos, então, melhorar a redação dessa figura típica, porque, na prevaricação, é muito difícil se conseguir condensar qual seria o sentimento ou interesse pessoal que levou o funcionário público a agir dessa ou daquela maneira. E aqui nós teremos um elemento objetivo dessa condensação. Talvez pudéssemos dizer: admitir para...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – O problema, Luiz Carlos, é que, por esse pensamento, a gente teria que incluir um resultado, sob pena de criarmos um tipo culposo.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É. O que eu coloco é que, particularmente, também acho que não seria propriamente a prevaricação pelos argumentos que o nosso relator colocou. Agora, também concordo com o Gamil quando ele fala a admissão – acho que esse dispositivo é muito aberto, ele teria que ter uma finalidade específica – como uma consequência. Qual é a consequência dessa admissão? Se ele admitiu, o processo pode ficar viciado. É o prejuízo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Prejudica os demais.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Exatamente. Porque aqueles que concorreram de boa fé podem ter uma licitação anulada porque um inidôneo foi admitido. Então, acho que admitir com prejuízo para, eu acho que tem que ter um dolo específico. Esse tipo é muito abrangente.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Admitir com prejuízo para o procedimento licitatório...
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Ou intenção.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu, realmente, Gamil, eu encaminharia pela mantença. Porque eu acho que esses elementos de subjetividade podem ser objeto de... Porque não é uma admissão culposa, a pessoa não foi induzida a erro. Ela admitiu sabendo que... Talvez fosse essa... “Admitir a licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo sabendo de tal condição. Para que não haja qualquer dúvida, né?
Ficaria assim, então: “...declarado inidôneo, sabendo de tal condição”.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Na verdade, não sei se é preciosismo, mas, a rigor, seria “empresa ou profissional inidôneo”, porque “declarado inidôneo” é enquanto durar a inidoneidade, porque teria um prazo...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Preciosismo, porque a inidoneidade cessa.
Aí ficaria com essa redação. Eu acho que a gente avançou aí na precisão técnica. 
No art. 98, temos aqui a proposta do Gamil de mantença...
O SR. MARCELO LEONARDO – Dr. Luiz Carlos, só para aprimorar ali. “Sabendo de tal condição” seria um “ciente da inidoneidade”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito. Perfeitamente. Ótimo, porque aí já afasta qualquer alegação de responsabilidade objetiva ou de culpa. A figura é dolosa. 
Posso passar ao artigo seguinte, o art. 98?
O SR. MARCELO LEONARDO – Podia por um “ciente da inidoneidade” também para o particular.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí o parágrafo se refere ao caput. Ele foi declarado inidôneo. Então, há uma declaração formal.
O SR. MARCELO LEONARDO – É porque a lei exige que se faça uma publicação. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. Não há uma presunção.
O SR. MARCELO LEONARDO – Nem sempre sai a publicação e a pessoa tem a declaração de inidoneidade. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí erro de tipo perfeitamente caracterizado.
O SR. MARCELO LEONARDO – Está tudo bem.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos avançar para o 98. 
ORADOR NÃO IDENTIFICADO (Fora do microfone.) – A lei exige o contraditório, que participe inclusive do procedimento, exatamente acontece.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos lá. No 98...
O SR. MARCELO LEONARDO – Por isso que a gente consegue anular muito...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – No art. 98 temos a violação da isonomia na licitação, que é o título sugerido pelo nosso Ministro. O Prof. Gamil sugere manter o dispositivo e o Ministro faz um destaque de criação de uma causa de aumento de pena. 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – A saúde, educação?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. Ligados à saúde ou educação. 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Ou segurança pública.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Saúde, educação ou segurança pública. Já está crescendo, hein!
Mas é um aumento de um ou dois terços? Como o colegiado se pronuncia sobre a proposta aqui? A pena é, a princípio, crime de menor potencial ofensivo: seis meses a dois anos e multa. E o aumento proposto...
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Mas a causa de aumento de pena não está se referindo só a esse artigo, está se referindo a todos os crimes. Não é só pelo fato de o crime ser de menor potencial ofensivo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah, entendi! Não é específico do 98, é um fecho geral...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Do capítulo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente.
Então, espera aí. Só para entender: então, esse 98 está mantido com a rubrica lateral. Não é isso?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Com a criação do nomem juris. 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Então está mantido o 98 e o que vem agora seria a sugestão de um artigo, o seguinte, o 99, com essas cláusulas gerais aqui para todos os crimes de licitação.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Por que incentiva que os crimes que têm lesividade social. Não sei se contra a saúde e a educação tem algo mais grave do que isso.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Há duas sugestões: um aumento de pena e um critério de cálculo de multa.
Eu até quero aproveitar para...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Talvez o critério de cálculo esteja muito...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu até quero aproveitar para dizer o seguinte: num evento recente com o Deputado Alessandro Molon, ele disse que, no projeto primo desse nosso aqui, que está sendo celebrado pela Câmara, eles deram um tratamento de multa diferente do nosso para contemplar os crimes contra o meio ambiente e a questão da Lei de Drogas, porque nós estamos propondo o aumento da pena até cinco vezes, e na Lei do Meio Ambiente e na Lei de Drogas isso vai às dezenas. Então, talvez seja o caso, depois, de a gente analisar esse tema também. Mas, por ora, o que há é esse aumento de pena sugerido aqui pelo Ministro e esse critério de cálculo da pena de multa.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Para encaminhar, acho que deveria votar primeiro a questão da causa de aumento e, em seguida, a questão da multa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está propondo o Ministro um aumento de...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Um a dois terços.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ...um a dois terços, se a licitação se destina às áreas de saúde, educação ou segurança. Ministro, não poderia ser de um sexto a um terço?
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Pode.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tendo em vista que, nas outras figuras, tivemos o cuidado de examinar, até fizemos aumento de pena, então, se fosse de um sexto a um terço, eu acho que ficaria essa sinalização.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu me perguntaria também se não ficaria mais adequado isto: ao invés de áreas de saúde, educação ou segurança, entendi qual é a preocupação do Ministro, mas fico pensando assim, e é claro, por exemplo, merenda escolar que foi fraudada, isso é de uma... Mas fico pensando assim uma licitação para a área de educação ou de saúde em que se licitou o cafezinho. Será que não seria melhor, se esse aumento se destina à alimentação...
O SR. SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Saúde.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – ...medicamento, equipamentos da saúde. A ideia é fantástica, realmente.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – A área de saúde é muito ampla, ela tem problema ?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Exatamente, você vai desde construção até, não sei...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pode ser o serviço também, não é, Marcelo Leal? Então, não sei se... As áreas de saúde poderia...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Material cirúrgico falsificado, que não tenha eficácia, enfim. Eu deixaria. A preocupação na saúde é ampla porque os casos são...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Sim, estou compreendendo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, eu  encaminharia por essa redução, em vez de um a dois terços, ficaria um sexto a um terço, e, no restante, eu deixaria a redação.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É, só uma observação, que é um tema que debater, não sei vai dar tempo também e se isso está na pauta, porque, por exemplo, aqui, se aumenta de um sexto todos aquele crimes que tínhamos imaginado, pena de um ano, com o sexto, fora, acabou, não tem mais suspensão do processo, o que significa que todo s esses delitos teriam que entrar o velho processo brasileiro: denúncia  da contraditório, sentença. Isso tudo prescreve tudo. Isso é o tipo de... Andou se esse processo andar prescreveu. Não é só aqui, esse é um problema de todo Código. Aí, entra na ideia da gente tentar buscar soluções para isso, como discutir a suspensão do processo, o limite mínimo de um ano, se é válido ou não, amplia ou não, a ideia do Luiz Carlos do plibagni, se vai ou não, porque, aí, isso aqui é típico de não andar esse negócio, é acordo, quanto custa, paga, toma os bens do cara, indisponibilidade, etc. e tal, acabou, porque não vai mesmo para a cadeia, vai prescrever.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –  Já manifesto a minha simpatia, Professor, por essa, vamos ter que fazer essa discussão proximamente, mas, se não seria o caso de, por exemplo, hoje, a suspensão do processo é só um ano, se não poderia ser um pouco maior, né? Não vejo grande dificuldade não...
ORADOR NÃO IDENTIFICADO  – Dois? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –  ...Mas eu não chegaria a tanto.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Na Argentina, recentemente, houve uma reforma, e foram mais ousados, cuja pena máxima não passa de 10 anos. Aí precisaria ver o corte, onde está o ponto de equilíbrio...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Manifesto a minha simpatia...
 O SR. MARCELO LEONARDO – O projeto de Código de Processo Penal, que passou no Senado e está na Câmara, tem lá uma previsão de procedimento abreviado para acordo em pena máxima de até oito anos.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É verdade.
O SR. MARCELO LEONARDO – Isso está no Congresso, aqui.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Já até disse que não pude elaborar ainda, mas o farei até segunda-feira...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Faz neste final de semana.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vou fazer, Professor. Um projeto de barganha. Isso aqui é o seguinte: eu acho que a nossa barganha tem que ser distinta da americana, no ponto em que a americana é mais criticada. Ela é criticada porque o MP e a defesa começam a negociar em cima de suposições, imaginações. O promotor pega um monte de papel na mão lá e diz assim: “Estou com 15 crimes contra você, está aqui. Você quer transigir ou não?” Não é assim, porque você tem que estabelecer o que estamos transigindo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Com o recebimento da denúncia.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Recebimento da denúncia.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Também penso, Professor.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES– Recebeu a denúncia, a partir daí...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A acusação estatal está definida.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Ah bom, está posta agora, vamos discutir, vamos falar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí pode ser interesse de uma parte ou outra fazer ou não. A barganha não é obrigatória.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Sou amplamente favorável, vou apoiar sua ideia...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vou apresentar projeto nesse sentido.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – A propósito, nesse apagar das luzes, acho que é muito importante que sejamos capazes de propor coisas que sejam efetivamente modernas, contemporâneas e que resolvam, como sublinhou agora o Prof. Luiz Flávio, que melhorem o processo penal e a perseguição no Brasil. Estamos aqui muito preocupados com esta coisa de pena, crime, crime, crime e não estamos tratando disso. Nós terminamos com o sursis. Eu me dei conta de que nós tiramos o sursis do Código. Eu me recuso a assinar isso. Quero deixar registrado que temos de aumentar, sim. O próprio Relator, há pouco...Temos de aumentar esses prazos de suspensão de processo. Acho que isso é uma obrigação, um dever nosso. Não tem cadeia para os crimes que estamos imaginamos. Acho que esse é o grande desafio. Isto é histórico, se propusermos medidas que facilitem a solução do processo. E não fiquem só na teoria, imaginando que vamos encher as cadeias com os autores desses crimes que estamos formulando.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tenho toda simpatia por essas formulações. Eu mesmo vou apresentar uma de barganha, de negociação, mas só faria o seguinte encaminhamento, Prof. Luiz Flávio e Técio. Vamos marcar uma reunião específica para isso. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Pode ser na segunda-feira.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tenho que ver a nossa agenda. Então, na segunda-feira, virá um projeto antes disso, para essa discussão.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Ampliar as condições. São muito pobres as condições atuais. Temos de ampliá-las.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí, nesse contexto, discutindo especificamente o aumento de pena, poderia ficar um sexto a um terço. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Diante das colocações, estou me manifestando contra a causa de aumento, porque, se não houver nenhuma mudança posterior, vamos prejudicar a proposta no fundamental. Com todas as vênias, há preocupação de dar uma punição especial nesses casos, mas, como fizemos previsão de pena de um ano em várias situações, realmente vai ficar comprometido o objetivo.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Talvez partir, pelo menos, de um compromisso de honra entre nós, de que, segunda-feira, no mínimo, a suspensão vai para dois anos. No mínimo, pena mínima de dois anos. No mínimo! Quando não trabalhar com a ideia de pena máxima. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu concordo, Prof. Luiz Flávio, com a majoração. Acho que é momento, mas também estou preocupado com a conciliação desse instituto com o instituto que eventualmente poderemos vir a aprovar. É até a questão que o Tércio mencionou. Nós acabamos com o sursis, Tércio, mas não foi em nenhuma jornada de tornar mais severo o sistema. Mas nós o substituímos por um regime diferente de progressão. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Regime aberto. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, foi mais moderno. 
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Permita-me este desabafo. Estou vendo os textos apresentados. Com todo respeito, todos aqui são amigos fraternos e hoje somos mais amigos do que quando começamos este trabalho. Vejo propostas de crimes contra a liberdade individual, com pena de seis meses; e pena do flanelinha – do flanelinha! –, de 4 anos. Acho que não estamos com o pé no chão. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vou fazer um encaminhamento. Sr. Ministro, o senhor concorda em adiar a discussão dessa causa de aumento para submetê-la ao resultado de nosso debate de segunda-feira?
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Tranquilo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Porque se majorarmos lá, majoramos aqui. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Estou de acordo com o aumento, acho justo. 
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Eu sugeriria o seguinte: para preservar a competência do juizado, talvez fosse o caso de, nos crimes onde colocamos pena mínima de um ano, reduzirmos essa pena mínima para seis meses, porque, mesmo com a causa de aumento de um terço, continuaria cabendo suspensão. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É uma solução alternativa. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Mas se, na segunda-feira, passar um aumento mínimo de suspensão, acabou, está resolvido. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu iria sugerir o seguinte: como o debate está, neste momento, focado neste § 1º, acho que não há prejuízo aos nossos trabalhos de sobrestarmos essa deliberação a segunda-feira. 
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Qual é a pena que está no caput? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Esse artigo é geral, Técio. Ele se aplica às outras figuras todas.
Viraria um artigo. Então, poderíamos dizer o seguinte, até para constar aqui na Ata que a discussão sobre a causa de aumento de pena relacionada a procedimentos licitatórios da área da saúde, educação e segurança pública ficou sobrestada, para aguardar a deliberação deste Colegiado sobre eventual redesenho dos critérios de suspensão condicional 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑERO FILHO – Douto Relator, uma coisa: o que fica suspenso não é a ideia que eu louvo muito e acho que ela é merecedora de aplauso porque há o processo licitatório com o Poder Público.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro. Claro.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑERO FILHO – Mas, nessas áreas da saúde, concordo também, o Marcelo Leal foi primoroso em lembrar que, às vezes, quando se fala área da saúde, realmente, a contratação foi para vassouras de limpeza, mas contratado por um hospital. Então, parece-me que não é onde o Ministro quis chegar. Realmente, é o equipamento. Eu me lembro da sua emoção quando trouxe entre nós um caso de merenda escolar. Então, são áreas para as quais até a própria constitucional, o matiz constitucional, reserva orçamentariamente um percentual, tal o relevo. A ideia está aprovada. Agora, vamos pensar é na punição maior. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É compatibilizá-la com essa medida...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Na linha do Muiños e, antes, do Gamil, eu só gostaria, em minha opinião, colocar que se destina às áreas essenciais de cada um desses setores, área essencial de saúde, não é para comprar vassoura.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑERO FILHO – É, eu acho que a palavra realmente, fecha e preserva essencialmente.
Agora, eu indago também, foi muito bem, acho que a expressão atende, hein, Ministro?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Era como eu tinha sugerido inicialmente.
 O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑERO FILHO – Tenho a impressão que fecha, não fica tão aberto, como houve também a preocupação. Claro, a punição, o aumento ficaria a discutir. 
Nós vamos poder definir – indago até da Presidência e dos colegas – a questão da suspensão, que é eminentemente processual? Eu indago. Porque nós podemos estar condicionando e chegarmos à conclusão de que isso não pode ser trazido – claro, é importantíssimo –, mas no projeto do Código Penal. Eu coloco essa preliminar.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu acho que é uma medida de política criminal.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑERO FILHO – Como proposta, mas não no Código Penal. Não sei se poderemos trazer.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Pois é, mas tem as disposições finais transitórias.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑERO FILHO – Mas são leis mistas. Eu acho que elas têm um caráter penal também.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Porque nós trabalhamos com muitos institutos processuais. Por exemplo, a ação penal está dentro do Código.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑERO FILHO – Então, traria, isso é importante que se entenda, aprovada essa possibilidade.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Para dar um sentido para o nosso trabalho porque muitas penas que aprovamos aqui foi na esperança de que algum instituto moderno pudesse ir
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente. Então, fica sobrestado para a gente poder terminar a Lei de Licitações.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Prof. Luiz Carlos, eu não quero ampliar a discussão sobre o plea barging que ficou marcado para segunda-feira, mas como você ficou de preparar esse projeto para a segunda, eu queria trazer algumas preocupações para que vocês também pensassem nisso ao preparar a proposta. Preocupa-me um pouco essa importação, esse Ctrl C, Ctrl V de direita americana, porquanto o plea bargaining tem toda uma história que vem desde o pós-guerra civil americana, e, na realidade, foram dados contornos formais em 1970 – caso Brady versus United States. Depois que você falou de trazer o plea bargaining, eu comecei a estudar um pouco do instituto.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficam aqui os cumprimentos desta relatoria ao nosso Marcelo Leal pela extraordinária gama de conhecimentos que ele demonstra. É fundamentado.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – O que está me preocupando de se trazer esta ideia do plea bargaining, eu tenho certa simpatia, por exemplo, trazer para o Direito Penal que a confissão do acusado permita que se encerre o processo com uma aplicação logo posterior.
 O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas eu vejo alguns problemas na importação do plea bargaining. Um deles, por exemplo – apenas para trazer e até comungo com a preocupação do Técio –, nos Estados Unidos, uma das críticas que se faz ao próprio instituto lá é o chamado overcharging, ou seja, como o promotor vai barganhar, ele denuncia por tudo. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Controle judicial.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Então, até aquilo de que o sujeito não é acusado vai para a denúncia, porque aquilo vai servir de barganha. Preocupa também, e me lembro dos estudos que fiz sobre corrupção, quando se falava que a tendência de se aumentar a corrupção é tanto maior quanto se concentre o poder em apenas uma pessoa. Se nós não tivermos medidas claras, porque nos Estados Unidos esse plea bargaining. E aí temos diversos níveis desse instituto.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E num sistema de penas indeterminadas.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Ele pode ser antes da denúncia, pode ser até no curso do processo para diminuição de pena. 
Se nós não tivermos contornos bem claros disso, nós teríamos situações em que o promotor de justiça teria toda a amplitude para delimitar. Então, haveria casos idênticos com situações díspares, a mesma acusação com promotores diferentes e situações distintas, permitindo-se aí, inclusive – e não estou dizendo, com todo o respeito à instituição, mas há a instituição e as pessoas dentro dela –, um jogo de poder muito perigoso.
Nós daríamos um poder ao Ministério Público, que realmente é preocupante, se não houver delimitações.
E eu quero ressaltar que, no plea bargaining americano, o promotor de justiça é eleito. E, como ele é eleito, tem de dar satisfação ao seu eleitorado. Ele sempre pretende a reeleição. Para conseguir a reeleição, pressupõe-se que ele tem um índice de condenação muito grande. Então, muitas vezes ele deixa, pede o plea bargaining, justamente para não correr o risco da absolvição, forçando, às vezes, aquele cidadão que é inocente a concordar com o risco do processo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu não queria falar em tese, Marcelo, até porque vamos discutir isso na segunda-feira, mas só queria dizer que estou atento a várias diferenças...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu queria dizer que sou simpático.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ... históricas e pragmáticas entre...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Sou simpático, por exemplo, a que haja a confissão servindo como uma possibilidade de encerrar o processo por ali, com uma aplicação de pena mais branda. 
Mas aí precisaríamos pensar numa confissão diferente do que está na atenuante genérica do 65. Não seria simplesmente aquela atenuante; seria a confissão, tendo outras conseqüências.
Nesse ponto me parece...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo, eu...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Agora, o plea bargaining americano...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu já queria dizer o seguinte: pela minha proposta... Nós vamos discutir isso na segunda-feira, gente; vou até encaminhar para adiarmos a discussão. 
Mas estou atento a essas particularidades do direito norte-americano, que aqui não se aplicam, entre elas, a pena indeterminada e o regime diferenciado da proteção da presunção de inocência. Estou atento. 
A minha ideia é fortalecer as partes, não só uma delas. O problema do número...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Também há o seguinte: eu...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – (Manifestação fora do microfone.) 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Compute também o seguinte... Na sua elucubração desse final de semana, compute um terceiro instituto. Estamos falando de suspensão condicional no Brasil, onde não se reconhece culpa. É o novo contender. Estamos falando de plea bargaining, onde se reconhece culpa a condenado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – E há o instituto agora, que está em moda, tremendamente, na Europa, que é la conformidad do Código de Processo Penal. Conformidade é o que o Marcelo está falando: o réu chega e diz “Confesso, estou conforme” e só discute a pena. Só discute a pena.
Por exemplo, só para citar o que está na moda nesses dias, o genro do rei. O genro do rei andou inventando umas empresas em Valência, levantou algo em torno de €10 milhões nessas empresas. Tudo fraude; não prestava serviço coisa nenhuma. 
E o genro do rei agora diz: “Está bem, eu confesso. Não quero ir para a cadeia, eu confesso e devolvo tudo”. Já se chegou a um acordo até agora de €3 milhões. Acontece que o Ministério Público quer mais; acha que três milhões é pouco, etc e tal. 
É um instituto muito interessante, que pode servir também aqui.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente. 
Eu estou atento. Na verdade, faremos a discussão. Estou atento com o fato do espaço do processo penal, que, em alguma medida, também comunga com o espaço penal; outras medidas não comungam.
Estou atento a essas diferenças de ordenamento jurídico, mas a mim parece – e aqui secundo o nosso querido Técio – que cabe a esta Comissão, depois de todo esse exercício dogmático que temos feito, de todo esse exercício de proporcionalização das sanções, de descriminalização aqui e de criminalização ali, que nos cabe uma sugestão como operadores que somos. 
Esta Comissão se caracteriza, principalmente pela condição de estudiosos e operadores do Direito Penal Brasileiro, que somos todos, por fazer proposições inovadoras, no sentido de torná-lo mais ágil, mais rápido, mais efetivo, com a inocência sendo mais rapidamente declarada e assim também a culpabilidade.
Aí faço um repto, porque esse tema é tão fascinante, que corremos o risco de deixar esses outros pautados...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu não quis...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Não, não. Eu quero fazer a discussão, mas só queria chamar a atenção para que o Relator se preocupe com essas questões, no momento de formular a proposta.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, eu gostaria... Peço até desculpas, mas só vou fazer um apelo para reflexão, não para discussão.
Na segunda-feira, talvez, eu falte à primeira reunião, porque tenho um compromisso no exterior. A reunião foi agendada depois, e não havia como eu mudar o meu compromisso.
Esse tema é do meu interesse. Não é que eu seja contra, mas quero fazer um apelo para que os colegas reflitam e para que, é claro, o douto Relator considere isso também.
Não vejam como um gesto de arrependimento, mas de reflexão. Foram 25 anos no Ministério Público e 15 anos no Júri, inclusive, tendo como adversário, várias vezes, ex adverso no bom sentido, Técio Lins e Silva. Não vou negar que, muitas vezes, como promotor fiz o que se chama de acordo com o advogado, uma qualificadora em troca de uma confissão.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – É claro! No Júri, todo mundo faz isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Na verdade, já existe informalmente isso, em crimes dolosos contra a vida.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Quero dizer que o fiz, mas, com o amadurecimento, com o tempo, com a reflexão, até questionei isso, porque os promotores, no Brasil, os membros do Ministério Público não são eleitos pelo povo. Acho que há uma repercussão da nossa legalidade, que tem de atingir a representatividade. Porém, posso afirmar – e nosso Relator, que já foi membro do Ministério Público e que já fez júris, sabe disso – que, no âmbito federal, em regra, os membros do Ministério Público e os advogados, nos júris, por exemplo, fazem esses acordos e se esquecem de conversar com a vítima, quando viva, ou com os familiares. Raramente – só me dei conta disso com o tempo –, cheguei a conversar com a família. E hoje eu me indago sobre isso. Portanto, peço que, qualquer que seja a proposta, não se esqueçam da vítima ou dos familiares.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Ela tem de entrar na negociação, no bom sentido.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente.
Há outro destaque sobre a Lei de Licitações?
O SR. MARCELO LEONARDO – Sim, eu gostaria de fazer uma observação: o texto do art. 99 original da Lei fala na fixação da pena de multa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É o mesmo destaque do Ministro.
O SR. MARCELO LEONARDO – Há uma proposta do Ministro. E eu queria fazer uma ponderação no seguinte sentido: a disciplina sobre a pena de multa no texto geral do Código Penal com a possibilidade de elevação, se há grande prejuízo, se o réu tem excelentes condições econômicas, parece-me muito mais adequada do que uma disposição expressa.
Vou dar o testemunho das dificuldades que esse texto revela. Quando se fala aí em valor do contrato ou em valor da vantagem efetivamente auferível ou potencialmente auferível, há tremendas discussões que exigiriam realização de perícia contábil. Pode-se falar assim: “Participou de licitação da qual não podia participar. Qual é o valor da vantagem?”. “O contrato é de R$1 bilhão.” Mas a pessoa não teve vantagem. Mas é uma vantagem potencialmente auferível. E se começa a discutir se ela recebeu ou não recebeu e as condições em que isso foi feito.
Então, prefiro as regras gerais a essas normas específicas sobre pena de multa, que encerram muita controvérsia e que gerarão instrução específica, para que nada fique escrito aqui. E aplicamos as regras sobre pena de multa, que estão muito bem colocadas no Código.
Sou a favor da revogação do art. 99 da Lei. Aliás, posso até adiantar que os arts. 100 a 105 tratam do processo numa opção profundamente infeliz. Hoje, com a reforma do Código de Processo Penal de 2008, a regra geral do procedimento ordinário é muito melhor do que essa que está aí. Então, é preferível revogar do art. 99 ao art. 105, porque as regras específicas que estão aí são piores do que o procedimento ordinário atual, inclusive na referência a interrogatório do réu.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tenho medo disso, Professor Marcelo Leonardo, sem discordar do mérito, mencionado por V. Exª. Tenho a impressão de que, aqui, seria uma matéria típica e propriamente processual penal.
O SR. MARCELO LEONARDO – Sim, a revogação vai para a regra geral, até porque nós temos, hoje,...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas estamos autorizados a revogar uma regra de procedimento dentro de uma reforma penal?
O SR. MARCELO LEONARDO – Vou fazer uma ponderação: hoje, já existe uma controvérsia, porque, como a Lei de Licitação é de 1993, a reforma do Código de Processo Penal é de 2008, e, lá, há um dispositivo, o 394, parágrafo, que diz que as regras gerais do capítulo desse Código se aplicam inclusive às leis especiais. Que a gente entenda que isso aqui já está revogado.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Até porque várias das leis especiais têm procedimentos. E nós, aqui, só queremos trazer para o Código o tipo penal. Acho que não tem que haver nenhum procedimento, porque as leis especiais não têm essa sistematização. Várias delas criam o tipo e dão procedimento. Agora, no Código Penal, acho que nós não podemos, em cada capítulo, em cada lei especial incorporada, dar procedimento. Essa é a minha intenção. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tanto que a gente começa o exame da Lei de Licitações no art. 83, quer dizer, tudo que está atrelado...
O SR. MARCELO LEONARDO – Bom, em relação ao 99, então, os senhores estão de acordo com a revogação?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sim, na parte da multa.
O SR. MARCELO LEONARDO – Então, deixa o 100 para frente. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito.
O SR. MARCELO LEONARDO – Para ser objeto de outra discussão.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É. Eu já até entendo que aí teria que ser mesmo da parte do Processo Penal propriamente dito. 
Bom, então, informo a todos que temos projeto com relação à Lei de Licitações. Será incorporado num capítulo, num título próprio da futura redação final do projeto de Código.
É um momento histórico, mas, como eu tenho repetido, eu não quero vulgarizar a historicidade. Porém, de fato, é um momento histórico, já que assim querem.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E se modernizou. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Modernizador da Lei de Licitações.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vocês viram que o encantador Relator é só figura de estilo!
Temos aqui também outra lei que me parece bem relativamente sem grande polêmica, que seria a Lei de Falências. É um projeto que veio do Marcelo Leal. Cadê o Marcelo Leal? (Pausa.)
Bom, na momentânea ausência do Marcelo Leal, podemos colocar aqui a questão dos índios, que é bem simples. Só para dar tempo de o Marcelo Leal voltar do seu afazer.
Já observo que essa questão dos índios ficou gravemente prejudicada, pela aprovação que já fizemos da parte geral. Então, os artigos na proposta X1, X2, X3 e X4, pode cortar, Leandro. Corta fora que já não valem mais. Seriam aqui algumas condutas contra a comunidade indígena. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Esse projeto é seu? (Fora do microfone.)
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É meu. Eu formulei, encaminhei anteriormente.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Nós já tratamos disso. É nova... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Nós tratamos, Técio, do índio na condição de agente de crime. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Do conhecimento dele. (Fora do microfone.) 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. Então, as normas protetivas do índio quando agente de crimes.
Essa proposta que remanesce são condutas. Por exemplo, executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais em terras indígenas sem autorização; ou escarnecer de cerimônia, rito ou uso da comunidade indígena; ou propiciar, por qualquer meio, aquisição, uso e disseminação de bebidas alcoólicas.
Então, são crimes protetivos da comunidade indígena. Não são crimes praticados por alguém dessa comunidade. 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Essa proposta é da Juliana? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. Essa proposta é minha mesmo, e eu a fiz ouvindo muito colegas que militam na questão indígena, que me convenceram... São três tipos penais. Só três tipos penais, mas esses três tipos penais concentram ali a especificidade da proteção dessa comunidade.
  O SR. MARCELO LEONARDO – No X7, que trata de executar pesquisa, lavra ou extração, nós já temos uma discussão que acho que não ficou resolvida, porque você tem norma naquela Lei nº 8.176... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tem um projeto do Marcelo, não tem? 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Tem um projeto. Eu fiz um projeto...
O SR. MARCELO LEONARDO – (...) e na Lei nº 9.605, que é o art. 55. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Já foi observado, não foi? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu acho que ainda não, Marcelo. Eu acho...
O SR. MARCELO LEONARDO – Será que nós não tínhamos que redigir um único dispositivo sobre isso?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu fiz isso, Marcelo. Eu tenho proposta nesse sentido. Achava até que nem chegamos a discutir isso. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Nada a opor. Podemos colocar lá, mas é uma das questões preocupantes, ou seja, há uma reserva indígena, e pessoas inescrupulosas exploram, ali, recursos minerais, com ou sem às vezes... 
O SR. MARCELO LEONARDO – Qual é a versão final? 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – No final, tem a redação final.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Contempla, Marcelo, essa figura...
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O SR. MARCELO LEONARDO – É porque, no fundo, a proposta aqui, não é isso? Executar pesquisa, lavra ou extração de recurso ou explorar matéria sem a competente autorização. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu estou incorporando o “explorar” aqui. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu estou apenas chamando atenção para não ter esse dispositivo separadamente com redação até parcialmente diversa da que vier a ser colocada sobre crime ambiental. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não seria tirar esse item do X7 e incorporá-lo para fim de debate na proposta dos crimes de mineração? 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas aí a proposta é o quê? Que entre como agravante?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, aí nós adiamos a discussão. Lá, quando formos discutir, discutiremos esse art. X7.
Então, ficaria assim: na proposta sub X7, a deliberação fica adiada para ser feita conjuntamente com o projeto relacionado à mineração. 
Aí, pode tirar daí, Leandro. Será deliberado conjuntamente – perfeito – com demais tratamentos penais na questão da exploração de recursos minerais. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu pediria que o Leandro, depois, pudesse recortar esse X7 e mandá-lo para o meu e-mail para eu poder fazer análise. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente. 
Aí, as figuras que remanesceriam são duas: a questão da bebida alcoólica para as comunidades indígenas e a questão do escarnecimento, cerimônia, rito, uso, costume ou tradição dessas comunidades.
Eu sou autor do projeto, mas eu tenho simpatia pela seguinte questão, porque nós já temos no Código Penal a figura do escarnecimento de práticas religiosas. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Poderíamos colocar um parágrafo e no outro também.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E no outro já tem aquela proibição de bebidas.
 O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, mas aí é proibição de bebida...  
O SR. MARCELO LEONARDO – Na área indígena. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu daria um depoimento porque isso é destruidor dessas comunidades. Ela não tem um anteparo histórico e cultural para resistir, para aceitar bem essas modernidades civilizatórias, e os efeitos são absolutamente desastrosos. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Agora, poderíamos incluir também num outro capítulo já do Código, para não ficar só um crime, uma só tipificação. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficaria o seguinte, Muiños... A ideia é ótima.
O SR. MARCELO LEONARDO – Mantenha os dois. Os dois dispositivos são específicos. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E depois concilia. Perfeito. Alguém se opõe a eles?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Primeiro, realmente, eu ia falar nos crimes contra a memória dos mortos. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – No momento de se fazer a redação final, se se entender que pode incorporar, está autorizado. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sintetizar. Perfeitamente. Então, agradeço a confiança, mas, no mérito, está aprovada.
O Ministro não está aqui para que eu possa abraçá-lo e dizer que é um momento histórico, mas eu o digo mesmo assim: é um momento histórico. Temos duas normas protetivas da comunidade indígena aprovadas por esta Comissão.
Marcelo Leal, V. Exª, nessa produtividade espantosa, que caracteriza seu trabalho, estudou também os crimes relacionados à falência. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Não. Tem um projeto aqui. Agora, eu queria saber quem foi o... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Foi o Tiago.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Foi o Tiago.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, os elogios que erradamente, nesse caso particular, foram direcionados a V. Exª são direcionados ao nosso não menos operoso e capaz Tiago Odon, que fez, então, projeto relacionado aos crimes de falência e recuperação judicial e extrajudicial. O pai da Thaís!
Pai da Thaís, você se encontra preparado para fazer uma breve exposição?
O SR. TIAGO IVO ODON – A questão é simples. Considerando a batalha que foi aprovar esse texto aqui, no Congresso Nacional, na época, eu praticamente incorporei o que está em vigor hoje. Então, há pouquíssimas, pouquíssimas, pouquíssimas novidades aí. Basicamente, é o texto que está em vigor, considerando a luta que foi para aprovar. O Congresso, o Senado e a Câmara, chegaram a um consenso, com base no texto que está hoje em vigor. Então, basicamente, o que esse texto faz é trazer o que já está em vigor para o anteprojeto.
Então, não há novidades.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu li a proposta de V. Exª e percebo que os principais destaques se referem a questões de redação, de síntese.
O SR. TIAGO IVO ODON – Isso, coisas formais até.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu encaminho favoravelmente. Todos receberam esse texto?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Vamos examinar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Considerando que não existe perempção nem prescrição de abraço, pode abraçar o Ministro outra vez.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se ele consentir. Mas o consentimento da vítima deve sempre ser requisitado.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Mais um abraço ao Ministro Dipp.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O consentimento da vítima deve ser requisitado.
O SR. MARCELO LEONARDO – V. Exª está envolvido aí!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É porque nós fizemos uma proclamação histórica na ausência de V. Exª. Eu pensei em adiá-la para poder mais bem lhe abraçar. Do índio. Mas aí ficou essa dúvida. É imprescritível o abraço.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não tem prescrição nem preclusão.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Se juntar mais alguns...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí o abraço fica um só.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, se juntar mais coisa, Ministro, vai ser abraço com beijo, aí não vale a pena...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E eu não vou negar...
Muito bem, com relação à falência, como estamos?
Eu não tenho destaques.
O SR. MARCELO LEONARDO – Esse texto tem um destaque, que é do Ministro Dipp. Na minha versão aqui está: crimes falimentares, Ministro Dipp.
Isso que está em vermelho, Tiago, tem alguma novidade?
O SR. TIAGO IVO ODON – Dá para colocar os destaques aí?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Preciso localizá-los aqui. (Pausa.) 
O SR. MARCELO LEONARDO – Mas é esse aí mesmo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Será que tem ali? Você tem aí? Eu mesmo não estou localizando destaques do Ministro Dipp em relação a falência.
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu acho que é esse texto. Eu acho que é o que está em vermelho ali.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pergunto à Salise...
O SR. MARCELO LEONARDO – O que está em vermelho nesse texto é que parece que é.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tiago, o que está em vermelho já é o destaque ou é o seu texto?
O SR. TIAGO IVO ODON – É o que está em vermelho.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É o seu texto?
O SR. TIAGO IVO ODON – É o destaque.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah, o destaque em vermelho não é seu, é do Ministro Dipp.
O SR. TIAGO IVO ODON – É do Ministro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas eu também vi aqui só destaques de redação.
O SR. TIAGO IVO ODON – Só de redação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então seria esse texto aqui.
O SR. MARCELO LEONARDO – Ali tem uma referência em vermelho, a pena mínima: prisão de dois a seis.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso.
O SR. MARCELO LEONARDO – Como isso está na lei? Não tem o quadro não?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Estou vendo uma alteração ali... Altera profundamente sistemas de crimes falimentares – corrijam se eu estiver errado –, mas eu sempre entendi crime falimentar como crime posterior à decretação da falência. E ali nós temos praticar ato fraudulento – se puder voltar o texto...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Em qual das figuras, Marcelo?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Nesse dispositivo que está sem número: “praticar ato fraudulento que resulte ou possa resultar prisão dos credores antes ou depois da sentença que decretar a falência.
Crime falimentar sempre foi compreendido como crime praticado após o decreto falimentar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas eu acho que a lei atual já prevê assim. Já foi essa discussão grande que houve no Congresso, que o nosso Tiago mencionou.
Então, foi um conciliação difícil aqui no...
O SR. MARCELO LEONARDO  – A lei atual é...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – 11.101. Então, eu vou até ler o tipo...
O SR. MARCELO LEONARDO  – Mas nesse contexto atual.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Disposições penais. Já é o texto atual, Marcelo: “praticar antes ou depois da sentença que decretar a falência”. Porque isso aqui resolveu um debate que era interminável na doutrina. Se a decretação de falência era condição de procedibilidade, assunto de caracterização do tipo, quando ocorria prescrição.
Isso foi pacificado graças a esta Lei nº 11.101. Era um debate tremendo.
O SR. MARCELO LEONARDO  – Qual é a diferença, então, da proposta para esse 168?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos ver. Eu vou ler a proposta, enquanto fica na luz o 168 – deixe o 168 aí, que eu vou ler: praticar ato fraudulento de que resulte ou possa resultar prejuízo aos credores, antes ou depois da sentença que decretar a falência, ou que conceder a recuperação judicial, ou homologar a recuperação extrajudicial com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem.
O SR. MARCELO LEONARDO – Aí só mudou...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Só mudou a redação.
O SR. MARCELO LEONARDO – As expressões.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E a pena, a proposta do Ministro Dipp reduz a pena, porque aí a pena é de três anos e aqui a proposta é de dois a seis.
Então, fica registrada aqui, a proposta do Ministro amplia o espaço aí de cognição judicial.
Os outros destaques, olha, parece também serem de redação, não têm nenhum...
O SR. MARCELO LEONARDO – Não tem nenhuma divulgação de informação...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, o Ministro discorda do propalar com alguma razão, né? Divulgar e propalar são... Propalar está abrangido na divulgação.
O SR. MARCELO LEONARDO – Isso já é a lei vigente?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, a lei vigente fala divulgar ou propalar.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) –  Aquele destaque...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não é isso, Ministro, os destaques de V. Exª são basicamente de redação, né? E, quando não foi, é de redução de pena.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Qualquer coisa é impressão, o Técio não vai acreditar...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Técio, o Ministro está propondo a redução de pena.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Estupefato.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Estou vendo que o Ministro Dipp foi encantado pelo Relator.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Exatamente.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Agradeço o elogio. (Pausa.) 
Mais algum destaque? Vejam que o Tiago fez uma observação muito importante. Esse texto demorou anos de deliberação e chegaram, no final, a esse consenso.
O SR. MARCELO LEONARDO – Favorecimento de credores, a redação atual?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos ver qual é a redação atual?
É 172, favorecimento de credores. Então, eu vou ler a redação proposta aqui pelo Ministro: “Praticar ato de disposição ou oneração patrimonial ou gerador de obrigação destinado a favorecer um ou mais credores em prejuízo dos demais. Antes ou depois da sentença que decretar a falência, conceder a recuperação judicial ou homologar plano de recuperação extrajudicial.” Então, é só redação.
O SR. MARCELO LEONARDO – Inversão da ordem da redação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É só a redação para... (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Qual é o item que está em discussão?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está em discussão essa lei aqui, que são os crimes contra o patrimônio. Até aqui nenhum destaque. Só perguntas.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Tá. Qual é o outro destaque aqui que deixou de ser feito?
O SR. MARCELO LEAL LIMA DE OLIVEIRA – Marcelo, eu não trabalhei esse crime depois da reforma. Não sei se a doutrina já resolveu isso. É antes ou depois da sentença, mas no curso do processo falimentar ou mesmo antes de instaurado o processo falimentar? Porque aí você está naquele âmbito da livre disposição do agente que está administrando o caos e a gente sabe como é... (Pausa.) O senhor sabe como isso tem sido...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, essa é uma área da qual não tenho visto nada, não tenho lido sobre os crimes falimentares.
O SR. MARCELO LEAL LIMA DE OLIVEIRA – Pois é, trabalhei com isso tempos atrás e...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Confesso que...
O SR. MARCELO LEONARDO – No passado você tinha toda aquela discussão do termo legal da falência...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Sim, sim.	
O SR. MARCELO LEONARDO – ... eventualmente considerar a data. Como a lei está nova, estou achando mais razoável a adoção da orientação que o Tiago propôs, vamos aproveitar o texto.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O que me está preocupando na redação é que vai gerar a seguinte dúvida ainda...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) –  Tiago, parece que esse texto foi aprovado já aqui no Congresso...
O SR. MARCELO LEAL LIMA DE OLIVEIRA – É recente, sim. É recente.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Porque no Congresso apenas houve uma modificação de redação.
O SR. MARCELO LEAL LIMA DE OLIVEIRA – Sim, sim.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Então, já foi objeto de exame pelas duas Casas, não foi, Tiago?
O SR. MARCELO LEONARDO – Não, é lei em vigor.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Sim.
O SR. TIAGO IVO ODON – Já é lei em vigor. Eu estava comentando com eles a batalha que foi para aprovar esse texto, chegar a um consenso.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Foi difícil?
O SR. TIAGO IVO ODON – Então, a proposta é justamente usá-lo ou incorporá-lo.
O SR. MARCELO LEAL LIMA DE OLIVEIRA – A minha preocupação...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Com essa informação já discutiram, já virou lei, já tem consenso lá.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Já é o texto atual com...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É, se tivesse alguma, digamos,...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Não, não, não.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – ... desproporcionalidade, mas não estou vendo. Pena de dois a cinco... Acho conveniente aprovar...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – É, né? 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu aprovaria.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Com a sugestões... Uma é de redação, o que é que foi? Não tenho aqui a sugestão de redação, só de... Essa aí, mas modifica muito pouco da...
O SR. TIAGO IVO ODON – Só inverter a ordem.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Inverte a ordem, não é? E o restante da lei também?
O SR. TIAGO IVO ODON – Também.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Pergunto se a gente não pode aprovar isso...
O SR. TIAGO IVO ODON – Acho que podemos aprovar, acho que não há nenhuma alteração. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Pode só rolar o texto para ver as outras sugestões de corte de redação aí.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Vamos rolando.
O SR. MARCELO LEONARDO – Ali o Word identificou um erro de português.
O SR. TIAGO IVO ODON – Ali era representante do Ministério Público ficou órgão do Ministério Público.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – (Fora do microfone.) Qual o artigo sobre a prescrição?
O SR. TIAGO IVO ODON – Era sobre isso que eu falaria aqui, porque se o crime pode existir antes mesmo da falência, não tem porque a prescrição somente começar a correr da data da decretação da falência.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Podemos tirar, não é? Ah, sim, deixar isso aí para o 111, não é?
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O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Está na lei? A prescrição está na lei?
O SR. TIAGO IVO ODON – Está na lei.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIROS FILHO – Vou pegar o material de prescrição aqui, porque acho que nós...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Nós vamos examinar para entrar na prescrição que vai ser debatida amanhã.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIROS FILHO – Aí pode ser amanhã talvez o exame, trazer até esse artigo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, acho que não há razão de uma especificação nesse capítulo, no traçado geral. Parece a mesma questão da multa, Dr. Marcelo Leonardo. Não convém deixar a multa num dispositivo, num capítulo e sim tratá-la na Parte Geral, parece-me assim também a questão da prescrição.
O SR. MARCELO LEONARDO – Então tem que ter uma proposta lá com revogação desse dispositivo na Lei de Falência, entendeu, Dr. Luiz Carlos?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIROS FILHO – E podemos ver isso amanhã.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente. Então fica anotado que a questão da prescrição, vindo para a Parte Geral, implicará na revogação desse artigo.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Está bom.
O SR. MARCELO LEONARDO – Aliás, tem uma proposta de cláusula final aí nesse texto.
O SR. TIAGO IVO ODON – É, a cláusula final já inclui a prescrição aí. O 182 trata da prescrição. Já incluí aí a revogação.
O SR. MARCELO LEONARDO – Isso, está incluído.
O SR. TIAGO IVO ODON – Acho que podemos encerrar esse, não é?
O SR. MARCELO LEONARDO – Então, aprovado com as sugestões do Ministro Dipp, não é isso, Tiago?
O SR. TIAGO IVO ODON – Isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito. Então o capítulo da Lei de Falências e Recuperação Judicial e Extrajudicial fica então aprovado com a redação do Tiago Odon e as colaborações do Ministro Dipp, além deste colegiado.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E o termo inicial fica para ser discutido amanhã.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A questão da prescrição, que hoje está na Lei nº 11.101, será discutida e incluída na Parte Geral do tema prescrição.
Agora, podemos, a critério do colegiado, tanto os crimes contra o sistema financeiro ou contra a ordem tributária	. Como...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Vamos aproveitar que o Marcelo está aqui. Só para ele explicar. Porque aqui tem uma proposta concomitante, elaborada por Pierpaolo Cruz Bottini, Heloisa Estellita e Rodrigo de Grandis. É que, quando foi criada a Comissão, lá atrás, o Pierpaolo esteve comigo, para tratar de outro assunto em meu gabinete, e conversamos sobre crimes financeiros. Eu perguntei: “Por que vocês não apresentam uma sugestão?”. Só que isso veio só agora, concomitante com a sua. Então, é só para...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Luiz Carlos, poderíamos deixar para o período da tarde os crimes financeiros? Porque, enquanto estamos conversando aqui, estou fazendo ainda algumas adaptações.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Podemos.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Preferem deixar?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos deixar, então. Problema nenhum. Eu estou falando do financeiro. O tributário fica agora. Vocês que sabem.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Nós conversamos. Conversei com a Heloisa sobre isso.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Sabia já, então?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Sei. E houve contato com eles.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos então à ordem tributária ou vocês querem deixar para a tarde, para discutir tudo junto, Marcelo?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Podemos. Podemos deixar para a tarde.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, vocês que sabem.
Então, crimes contra...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Luiz Carlos, na verdade, temos também crimes contra a ordem econômica, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ordem econômica...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Que está tudo na 8.137. Acabamos com esse...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, nada a opor. Temos aqui, então, crimes contra a propriedade imaterial, que foi uma proposta do Marco Antonio. Mas eu acho que podemos examinar, não é?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Ele estará amanhã aqui.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, mas hoje não. Ele tem sessão. Nas quintas-feiras, ele tem sessão. E ele dá aula lá.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É a proposta do Marco Antonio.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Luiz Carlos, eu tenho alguns destaques. Eu tenho um destaque contra uma proposta minha mesmo, mas é só de readequação. Nós aprovamos, na última sessão, o crime de corrupção entre particulares. E a minha sugestão é que ele fosse introduzido nos crimes contra a ordem econômica. Discutimos sobre o problema do acordo de leniência. E eu estou achando que ficaria muito amplo o acordo de leniência se nós levarmos para os crimes contra... No capítulo da ordem econômica, a corrupção no setor privado. Talvez, a melhor colocação seria nos crimes de concorrência desleal, que está inserido nos crimes contra a propriedade intelectual, um capítulo sobre a concorrência desleal. Talvez o melhor posicionamento daquele tipo fosse aí, e não nos crimes contra a ordem econômica.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito bem. Sinceramente, é uma questão que preocupa, não é? Onde colocar a corrupção privada. Eu tinha até minha simpatia para colocá-la nos crimes contra o patrimônio, porque nem todo crime contra o patrimônio...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Pode ser. Mas, de toda forma, é que nós não analisamos ainda a proposta de crimes contra a ordem econômica. Eu havia ali inserido. Só que aí nós temos o problema do acordo de leniência, que permitiria também...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro. Não seria próprio para esse instituto, não é?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É. Então, só lembrando que quando formos discutir ordem econômica, pensemos onde colocar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Agora, eu lhe pergunto: aí já é crime imaterial, concorrência desleal?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É que, na verdade, eu acho que o Marco Antonio tratou da lei nove mil... Que, na verdade, regula os crimes contra propriedade imaterial e também concorrência desleal.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu vou fazer o encaminhamento. Eu ia sugerir que discutíssemos os crimes contra a propriedade imaterial, propriamente ditos, e o resto depois de ouvir a sua proposição dos crimes contra a ordem econômica.
Então, é violação de direito autoral, e a proposta do Prof. Marco é de ampliação da sanção. Ele faz uma redação mais abrangente: “violar direito autoral através da reprodução ou publicação por qualquer meio com o intuito de lucro direto ou indireto de obra intelectual ou de fonograma ou videofonograma, no todo ou em parte, sem autorização expressa do autor, produtor ou quem os represente”.
A pena, que hoje é de três meses a um ano, passaria a ser um a três anos.
Como é que o Colegiado se manifesta?
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ou multa. Quer dizer, a pena é bastante... A pena atual é mais singela, é mais branda.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Luiz Carlos, me preocupa porque nós temos uma pena bastante branda e, de repente, há uma hiperinflação de pena aqui. Trata-se de uma conduta que também tem repercussão na esfera cível. Quer dizer, isso se resolve também por meio de indenização.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – E me parece que a pena está até desproporcional em relação à tutela que foi colocada para os crimes contra o patrimônio. Então, a pena mínima está maior, por exemplo, do que a pena de furto. Houve uma redução da pena de furto para seis meses. E essa pena vai ficar de um a três anos fora do juizado?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está mantido o juizado, mas precisaremos saber o seguinte: em que medida esse artigo não acaba sendo uma espécie de furto?
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Até se se pensar assim, que é uma espécie de furto, ainda assim, a pena está maior. Por que não foi aprovada a redução da pena mínima de furto para seis?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Foi.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Então, um furto vai ficar com a pena de seis meses, a fotocópia de um livro vai ficar com a pena de um ano?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pode não ser só de um livro; pode ser de um filme, pode ser de um produto artístico de milhares e milhares de dólares.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Douto Relator, eu entendo as argumentações do colega Gamil. Mas vejam bem, lendo a própria posição do Marco Antonio, percebe-se, em primeiro lugar, quando o direito autoral teve aquela disposição que está vigente hoje e essa punição, não havia a qualidade tecnológica que se tem hoje para a violação de direito autoral. Segundo, estamos falando de um direito autoral que é imaterial, que é intelectualidade, e hoje quem acompanha os autores, os músicos, os compositores... O Senado, o Senado não, o Congresso fez uma CPI até da arrecadação. Uma CPI! Quer dizer, o bem jurídico aí me parece que está a merecer exatamente pelo avanço tecnológico, que facilita, lamentavelmente, a violação desse direito. Então, eu acho que a pena não é um patrimônio comum, é um patrimônio que é a intelectualidade, é talvez um dos bens mais merecedores de proteção.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – O bem jurídico tutelado não está sendo tutelado. Essa é a grita geral no...
O SR. MARCELO LEONARDO – A referência aí, salvo melhor juízo, está tratando do § 1º, não é? O que seria pirataria, vamos usar a linguagem popular.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Uma das formas. Uma das formas.
O SR. MARCELO LEONARDO – É a do § 1º.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mostra ali, Leandro, qual é a pena do § 1º. Vamos ver.
O SR. MARCELO LEONARDO – De dois a quatro e multa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Que é a figura mais grave.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É, vai aumentando, até pela facilidade que se tem. Olha lá. Usando...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí eu acho que a gente poderia, fazendo razoavelmente esse cotejo, colocar que a figura simples ali tem a pena de seis meses a três anos.
O SR. MARCELO LEONARDO – Dois anos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Agora, eu já encaminharia nesse sentido, porque eu acho até que essa pena do § 1º ficou tímida.
O SR. MARCELO LEONARDO – Como é que é?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Nesse contexto, sim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu não me oponho a que a figura básica tenha a pena reduzida, seis meses a dois anos. Não me oponho. Agora, me parece que a exploração ali dessa conduta que viola direito autoral é gravíssima, é uma das questões ruins em relação ao Brasil, porque, se há esse sentido, é porque a gente não protege o direito autoral.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas, por outro lado, Luiz Carlos, uma pena, por exemplo, a pena mínima de um ano permitiria que isso se resolvesse por meio da suspensão, com inclusive com o pagamento, com a reparação do dano. E aqui se busca, essencialmente, é a reparação do dano material.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, aqui, Marcelo, é o seguinte: por exemplo, há o lançamento de um filme... Nós tivemos e vivemos isso no Brasil. O grande campeão do cinema brasileiro foi aquele filme Cidade de Deus e esse filme antes de ser...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Tropa de Elite.
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Tropa de Elite, outro excelente filme.
Antes de ser exibido já estava... Aí é um comportamento de muita gravidade. O sujeito investe o patrimônio dele para fazer um filme, divulgar e colocar simultaneamente em todas as redes de distribuição e no dia seguinte vê esse produto intelectual, às vezes de anos de trabalho, que envolve não só quem escreveu o roteiro, mas quem escreveu o roteiro, quem filmou, quem participou... Aí, é uma conduta grave. Então, eu...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Ela é grave porque atinge o patrimônio e a possibilidade de reparação por meio da suspensão...
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Mas aqui nós estamos falando de milhões e milhões e milhões de dólares...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É. Vai ser impossibilidade de reparar. Eu pediria a suspensão.
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Mas aqui me parece que realmente é uma conduta de extraordinária gravidade.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu reconheço. Acho que até por uma máxima poderia ir para cinco anos...
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Acho que não na figura do caput. A figura do caput...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas nós temos outras situações cuja realidade é muito menor.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – O § 2º, que é o que trata mais especificamente do seu exemplo, está com a mesma pena do § 1º. Então, se fosse o caso, dever-se-ia tratar de forma diferente, para no § 2º chegar a essa gradação.
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Perfeitamente, professor. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Perfeito.
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Então, eu concordaria com que a pena do caput fosse de seis meses a dois anos. Mantém-se essa pena do § 1º de dois a quatro. 
Não, a do caput, Leandro; a do caput. Aí onde está... Isso. Seis meses a dois anos. Perfeito. O § 1º dois a quatro. E o § 2º seria essa figura de exploração comercial da violação do direito autoral. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Então, vamos lá. No 184, caput...
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Caput, seis meses a dois anos. Está certo. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É. Não é isso aí.
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Não, não. Esse é o caput. Seis meses a dois anos. Está certo, está bom? Está certinho. Aí, no § 1º, dois a quatro.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Vamos escrever o seis meses a dois anos. O § 1º...
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Isso. Dois a quatro. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não. Mas aí seria um a quatro para ficar mais grave o § 2º.
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Perfeito. Perfeito. Um a quatro. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – E aí dá o equilíbrio.
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – E agora, no § 2º, aqui tem...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Mas não se escreve “na mesma pena incorre”... Aí, seria...
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Incorre na pena de...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Não. Vamos pôr divulgar...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Distribuir, vender, expor à venda, alugar, introduzir, adquirir, ocultar ou ter em depósito... Aí, a pena...
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Aí, acho até que de dois a cinco fica...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É. De um a quatro e dois a cinco. Está razoável. 
O SR. LUIZ CARLOS CONÇALVES – Aí eu tenho simpatia. Ok. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Está razoável.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Deixe-me fazer uma observação. Lá em cima, no caput, está escrito assim, olhem: “Violar direito autoral através...”. Através. A Professora Ada nos ensinava, nas aulas dela, que através é quando eu furo, quando eu passo no meio, etc e tal. É por meio de, por intermédio de. 
A Professora Ada falava disso, em todas as aulas, com a gente: “Não cometam esse erro, pelo amor de Deus!” Através é só quando você fura. Cuidado, cuidado.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Não tem outra forma de expor à venda, não? É um cacófato horroroso. O que a professora Ada diria?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – De expor à venda? Cadê? Expor à venda. 
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Expor à venda é um cacófato. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Expor à venda. É. Disponibilizar, oferecer. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – No Paraná não existe esse cacófato, viu, Técio, porque lá é expor. Expor à venda. Então, não tem. É só no Rio que dá isso. 
No § 2º, dois a cinco. No 1º, um a quatro. Ficou equilibrado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficou, ficou bom.
Coloca, Leandro, o dispositivo seguinte para ver se tem aí a...
O SR. MARCELO LEONARDO – O parágrafo terceiro é o plágio, não é? O parágrafo 4º é para salvar os alunos?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Como é que está ali, Leandro? O 184 está resolvido, não é? E o 185? Ah, está no parágrafo 4º ainda do 184? Então, § 4º do 184: como é que ficou?
O SR. MARCELO LEONARDO – É o do estudante.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, aí é uma norma benéfica, não é? 
O SR. MARCELO LEONARDO – Engraçado, a linguagem que se arrumou é assim: “Não se aplica...”. Que figura jurídica é essa?
O SR. MARCELO LEAL LIMA DE OLIVEIRA – Não há crime se o autor for estudante universitário...
O SR. MARCELO LEONARDO – Nesse §4º aí, pergunto a V. Exª, que é craque em Direito Penal, que figura jurídica é esta: “O disposto neste artigo não se aplica quando se trata de cópia...”. Alguém sugeriu uma redação melhor aí.  “Não há crime...”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Não há crime”, não é? Perfeito. Isso aqui é o estudante que pega o livro lá na fotocopiadora, não é para comercializar, não é...
O SR. MARCELO LEAL LIMA DE OLIVEIRA – Estou pensando se já não estaria prescrito...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Já está prescrito, não é, Marcelo?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Está correto sim. As editoras vão matar a gente, mas tudo bem, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Professor Luiz Flávio, isso me preocupa, porque eu estou prestes a lançar dois livros e o senhor também, não é? Mas, por favor, às editoras se aplica o caso acima, que são as penas de dois a cinco anos em razão de grave violação.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Mas estamos de acordo que se possa copiar integralmente mesmo? Hoje se admitem 10%, 20%.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO– Nós estamos aplicando a máxima do Bill Gates: copiem à vontade, copiem.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Cópia parcial, não é, Professor Luiz Flávio? Porque é o seguinte. Às vezes o professor pede o estudo de um capítulo, de um trecho. Aí o aluno fala que não tem recursos para comprar o livro todo e pega o capítulo ali...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É, parcial. Hoje se divide...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu estou sensibilizado pela argumentação do Professor Luiz Flávio.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HERICHE – É, aí eu peço vênia no particular para divergir do Professor Luiz Flávio, porque quando é uma única cópia, pelo amor de Deus... Os estudantes de graduação não têm condições de comprar livros. Volto aqui a dizer: a gente está flexibilizando aqui algumas regras, como, por exemplo, a regra do furto, e está endurecendo outras regras. Agora, quando o sujeito estiver fazendo uma fotocópia numa faculdade...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí não é endurecimento...
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HERICHE – Não, se for suprimida a expressão “integral”...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se fosse parcial, seria manter a redação atual.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HERICHE – Sim. Com isso eu não estou incentivando, obviamente, quem quer que seja a fazer isso. Agora, outro dia fizeram lá na Bahia uma operação para prender gente que estava fazendo fotocópia de livro. Pelo amor de Deus...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Professor Luiz Flávio.
O SR. MARCELO LEAL LIMA DE OLIVEIRA – Eu estou de acordo com o Gamil.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Qual é a proposta do Gamil?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A dúvida é o “integral” ou o “parcial”. Eu vou encaminhar pelo “parcial”. Eu encaminho pelo “parcial”, até declarando objetivamente, para não dizerem que a minha votação é suspeita, a minha condição de autor de livros.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HERICHE – Também na condição de autor de livros, não com essa projeção obviamente, eu insistiria que a redação fosse mantida em relação à cópia integral, para não haver crime se não houver finalidade de lucro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Podemos encaminhar, não é?
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Com todo o respeito... Parcial pode; não pode total. Eu acho um pouco... Eu acho que... Isso aí é para estudante, é para fim de cultura, é para fim do estudante pobre que não pode comprar um livro. Ah, meu Deus!... É um País... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Você entendeu exatamente, Técio. É parcial... Se você não diz o quanto de parcial, é parcial e pronto...
Com o  meu voto vencido e o do Prof. Flávio.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – O que deixou um pouco nebuloso, assim... Acho até razoável... Tire cópia de obra e, depois, vai se interpretar. Tira o integral e não põe parcial.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Cópia de obra... Depois vai se interpretar, o juiz que interprete, porque tem normas... Isso aí é uma norma penal em branco, em certo sentido, porque a Lei de Direitos Autorais expressa o quanto pode, é ela que expressa o quanto se pode. Ela que fala de 20% ou um capítulo do livro... O juiz interpreta isso...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito... Tudo bem?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu peço vênia para que seja mantido o termo “integral”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Precisamos votar? Não... Eu acho que está bem encaminhado. Então, com o voto vencido do Prof. Luiz Flávio e o meu próprio... Como vota o Sr. Ministro?
O SR. PRESIDENTE  (Gilson Dipp) – Eu vou com a maioria.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O Ministro vai com a maioria. Então, por maioria, se incluiu o voto parcial...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Ou seja, nós estamos então oficializando hoje o que se faz (todo o mundo o faz) e se admite isso como adequação social. É... As editoras vão puxar nossas orelhas, mas tudo bem.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, fica registrado o voto, em sentido diverso, do Prof. Luiz Flávio e o meu que sugeria “cópia parcial” e ficou aprovado “cópia integral”, proposta do Marco Antônio Marques da Silva e, devo dizer, com apoio aqui da maioria.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Como ficou o § 3º, Relator?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Apresentar obra ou trabalho de outrem, no todo ou em parte, como próprio.” É o plágio... Eu aqui entendo que essa pena está muito branda... O plágio é uma conduta dolosa...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O que eu estou questionado... Acho que é importante até... Eu vejo a exposição de motivos do colega Marco Antônio em que ele fala que, primeiro, é uma omissão legislativa. Há uma lacuna aí... Ele está preenchendo. Acho que é um fato seriíssimo. Agora, o que me parece é que a norma está um pouco aberta: “apresentar obra ou trabalho...” Não fala em que contexto, se para alguém, para algum instituto; enfim... É claro que se está utilizando a obra de outrem; mas: “apresentar obra ou trabalho.” Os colegas perceberam?... Eu achei que ficou aberto demais! Não sei... Foi importante preencher a lacuna. Hoje muita gente se vale até de teses de dissertação de mestrado, de doutorado...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Temos de incentivar a criatividade... Não é isso o que vem... Como assim?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Exatamente. Agora, minha preocupação é a abertura: “Apresentar obra...”. Apresentar o quê? Perante uma comunidade?... Eu acho que falta alguma coisa. O tipo penal... Ouviu, Profª Luiz Flávio, eu estou achando muito aberto, muito...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso. E o verbo também “apresentar’ não tem uma conotação ética, negativa, forte... Ele é neutro. Apresentar é meio neutro...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Se usar o verbo, que é o objeto aí, plagiar?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Tem conotação ética fortíssima.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu só lembro, Prof. Marcelo Leonardo, que o senhor e eu somos cultores do Direito Penal. 
Plagiar é um pouco copiar... Hoje é o plágio é o nome é o apelido pelo qual é conhecido o nome de “redução à condição análoga à de escravo”. É o plágio... Então, se nós fizermos isso, eu sou favorável. Mas, se fizermos isso, estaremos alterando essa tradição de chamar de plágio o crime de “redução à condição análoga à de escravo”.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Mas aí são duas coisas diferentes... Uma coisa é apresentar uma obra de alguém como minha é uma coisa; outra coisa é eu plagiar, porque eu posso plagiar parcialmente um terceiro: só copiar.
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu estou concordando, professor... Eu só estou dizendo o seguinte: hoje, nos tratados e na doutrina, o crime de  “redução à condição análoga à de escravo” é chamado de plágio. É uma tradição! Já o Nelson Hungria chamava esse crime de plágio. E nunca foi, portanto, plágio o crime contra a propriedade material. Mas, se usarmos aqui, é uma inovação, não há nada a opor. Eu só queria destacar que estamos rompendo essa tradição.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Embora o tipo específico não tenha esse nome...
O SR. MARCELO LEONARDO – Não tem esse nome... Ele se chama “redução à condição análoga à de escravo” ou fraude sobre a organização do trabalho. São dois tipos. Mas, tradicionalmente, Magalhães Noronha e Nelson Hungria chamam de plágio. Mas podemos... Veja, a tradição nos informa, mas não nos prende.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso não é popularmente consensual... Não se usa plágio nunca para esse sentido.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, vamos dar esse passo...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Ali, no lugar do verbo apresentar, o que vocês pensam do verbo “utilizar”? 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu acho que talvez seja melhor realmente uma mudança, essa abertura, e aqui eu trago até neste momento algumas colocações do colega Técio Lins...
O SR. LUIZ CARLOS GONCALVES  – Apresentar ou reivindicar como  própria.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – ... que chama sempre a atenção por fatos tão gerais. Eu estou imaginando alguém que, num ambiente familiar, entre amigos, diz assim: “Não, fui eu que escrevi essa tese, e tal.” Ali ele vai estar praticando... Quer dizer, eu acho que usar a intelectualidade, passar-se por outro perante...
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES - O público.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO - ...o público ou perante uma Comissão, senão em casa...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Apresentar publicamente obra ou trabalho de outrem.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Vamos imaginar aquele homem que para a namorada ele diz assim:”Olha aqui, esta obra aqui eu é que fiz”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Se nós formos criminalizar as mentiras ditas às namoradas e namorados, vamos precisar de um Código Penal maior.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO - Essa é minha preocupação, viu, Técio? Eu acho que está muito aberto isso aí. Deve ser ou em público ou em comunidades acadêmicas.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Apresentar ao público...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – - Publicamente.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES Apresentar publicamente obra ou trabalho de outrem...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO  - Aí já sai do ambiente privado. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Apresentar ou...Mas eu diria o seguinte: apresentar ou ...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES - Tem mais verbos ainda.
O SR.  LUIZ CARLOS GONÇALVES  - ...reivindicar ou utilizar.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Transcrever.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É.
O SR. MARCELO LEONARDO – Sr. Relator, o próprio Desembargador Marco Antonio, nos seus comentários aí, ele diz que estava apresentando uma proposta de ter um texto específico, embora ele considerasse que, na norma geral do caput, violar direito de autor, isso de certa forma já estava abrangido. Será que efetivamente vamos precisar redigir? 
,O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah! Mas eu gostaria de dar essa sinalização, porque a figura do caput...
Volta lá, Leandro, no 184, caput: “Violar direito de autor”. Então, eu não sei se necessariamente colocar um capítulo de obra como sendo meu violaria o direito de autor Eu preferiria essa enunciação, até porque a pena é mais branda. Veja que eu não estou querendo agravar a situação, não. A pena é mais branda. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso! E não poderia. A pena tinha que ter coerência com essa...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Teria que ser a mesma, não é?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Teria que ser a mesma. Mas acho que mais verbos lá.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - É propedêutico. Eu gostaria...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É, sim. Recentemente, no caso da USP em São Paulo, como é público, o caso já foi divulgado, o próprio autor, quatro anos depois, ele negava, negava que tinha apresentado um trabalho inteiro de tese de docência; negava, negava e, agora, ele diz: “Reconheço. Errei mesmo. Volto atrás. Acabou, e eu reconheço que eu errei”. Mas é uma coisa seriíssima. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES  – É grave,é séria. Seriíssima.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Então, teve um penalista...
O SR. – Como é que ficou o uso, a apresentação? Eu estou preocupado também com o namorado que manda poesia...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não! É publicamente.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES- -Dizendo que é dele, e vai para a cadeira, coitado!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Olha, benzinho, o que acabei de escrever: “amor é fogo que arde sem doer”...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Vai ver Carlos Drummond de Andrade. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu sugeriria o seguinte: utilizar publicamente, apresentar, utilizar ou reivindicar publicamente como sua obra ou trabalho de autoria intelectual de outrem. 

O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Já fechou o tipo. Aí já estamos...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Obra ou trabalho intelectual de outrem.
O SR.- LUIZ FLÁVIO GOMES - Na linha do que o Ministro Dipp, eu sugeriria o nome Iuris . Acho que esse fato tinha que ter o nome Iuris. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Obra ou trabalho intelectual de outrem. 
O SR. TÉCIO LINS DE SILVA – Eu vi, aqui no eixinho, li umas placas; vendo ...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Poderia ser: falsa autoria intelectual? 
O SR. TÉCIO LINS DE SILVA – Tese, forneço material para tese. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí chama de plágio, então.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Falsa autoria intelectual.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Chama de plágio.
Se a gente vai desatender àquela característica, vamos chamar de plágio.
O SR. PRESIDENTE  (Gilson Dipp) – Não cheguei...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficaria “plágio.”?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, que tal “falsa autoria intelectual”. Falsa autoria, porque é uma falsidade. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E o que você acha, Muinõs, de a gente chamar de “plágio”?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO - Preocupou-me, porquê... É só a lembrança do plágio que foi adotado agora para a redução. Mas se se adequar...
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Na própria proposta do Marco Antonio ele fala “para criminalizar o plágio.”
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, tem aquele sentido bem lembrado pelo Ministro, em sessão anterior, de chamar a coisa de uma maneira que as pessoas possam diretamente entender. Então, seria o crime de plágio. 
O SR. TIAGO IVO ODON – Eu sugeriria como sua, como própria, não soa melhor, não?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Utilizar e reivindicar publicamente...
O SR. TIAGO IVO ODON – Como própria...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Como própria obra. Exatamente. Como própria. Perfeito, Tiago. Fica mais eufônico. Aí teria uma vírgula, não é? Ou não? Depois de própria teria uma vírgula ou não?
Professor Luiz Flávio, o senhor encaminha no sentido de que a pena seja idêntica.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Sim, ao caput.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então seria de seis meses a dois anos e multa.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Essa pena veio muito baixa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito. Acho que chegou a uma boa conciliação.
O SR. PRESIDENTE  (Gilson Dipp) – E fica como parágrafo primeiro?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficaria como parágrafo. Pode ser.
Só uma sugestão para mostrar que é um plágio diferente: não poderia ficar plágio intelectual? É diverso da redução análoga, porque o plágio ali é colocar o homem numa condição similar à de escravo. Plágio intelectual mostra exatamente o que se quer.
Vamos prosseguir. Vamos em frente.
Plágio intelectual, § 4º. A gente já trabalhou.
Vamos ao 185 então.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, volto ao anterior só para um esclarecimento.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – A partir do momento em que se definiu lá o plágio intelectual, definindo a mesma pena, a minha sugestão é que esse § 3º se transforme em § 1º: “nas mesmas penas incorre...” E os outros que estão com os aumentos ficam separados.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente. Tudo bem, Leandro?
Então ficaria: § 1º, “nas mesmas penas incorre”, não é?
Nas mesmas penas incorre quem? Quem apresentar... Perfeitamente.
Os outros serão renumerados...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Os outros serão renumerados e terão pena maior.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí precisamos de nomen juris. Se demos nomen juris ao primeiro, seria o seguinte, não é? Vamos ver se o caput tem nome.
Violação de direito autoral.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Parágrafo primeiro, plágio intelectual.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – No parágrafo segundo seria violação de direito autoral mediante grande divulgação? Sei lá. Como é que a gente coloca isso?
Violação qualificada, coloque assim. Violação de direito autoral qualificada. Coloque como a gente definiu na lesão corporal: qualificada em primeiro grau. Ponha assim. E, no parágrafo terceiro, coloque violação em segundo grau. Pronto.
Vamos ao 185, gente? Vamos ao 185. Passou ali, em algum lugar: Usurpação de nome ou pseudônimo alheio.
Aqui é terceiro, atribuir a terceiro não é isso? Não é atribuir a si mesmo a autoria. Eu realmente tenho dúvida se é caso de mantê-lo. 
O SR JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É porque salvo engano, isso foi tratado como uma espécie de estelionato.  Quando você pega uma tela e diz que é de outra pessoa e vende. Aí não é contra a propriedade material é contra o patrimônio mesmo.
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu não tenho nenhuma objeção de fundo, mas é necessária essa figura? Muiños, o que você acha dessa figura do 185? É que é uma modalidade de falsidade ideológica. Não é isso? Eu acho que podemos prescindir dela.
O SR JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O problema é que prescindir dela é agravar...
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então está prescindido. Porque aí é uma conduta que ou vai ser de falsa identidade ou vai ser de falsidade ideológica.
O SR GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE - Eu só estava conversando aqui com o Marcelo porque a revogação desse dispositivo na verdade faz com que o tratamento seja mais grave, porque a pena é bem menor, o tipo específico tem pena menor. Então só pensando nisso aqui. Seria de três meses a um ano, estelionato é pena de um a cinco.
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas estelionato pressupõe vantagem patrimonial e aqui é uma modalidade de falsidade ideológica.
O SR GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE - Que teria a pena maior.
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES – Teria a pena maior. Vamos uniformizar, vamos deixar ela lá na falsidade ideológica.
O SR JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O colega Marco Antonio, na justificativa desse 185, ele diz o seguinte:
No que diz respeito à conduta de usurpar o nome ou pseudônimo alheio, art. 185, coíbe-se a falsa atribuição a alguém mediante uso de nome, pseudônimo ou outro senão adotado por alguém, para designar seus trabalhos, o que caracteriza uma afronta a propriedade material por desprestigiar o autor e ludibriar a própria sociedade por receber uma informação inverídica.
Ele não acresceu aqui, mas pode ter um lado negativo. Aquele que está atribuindo, atribuir a alguém uma obra que, por exemplo, não foi bem aceita ou é muito criticada para desprestigiar. Eu estou vendo aqui o desprestigio que o Marco Antonio – ele deixou no ar – mas eu acho que pode atender o outro lado.
O SR MARCELO LEONARDO - Sr. Relator, foi colocado na tela ali o texto dessa Lei 10.695, que é a lei que deu nova redação a vários desses dispositivos com amplo apoio, ma parece da comunidade artística nacional...
O SR JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Se for a gente revoga mesmo.
O SR MARCELO LEONARDO - Vamos revogar! É só ver se está previsto lá.
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES - É que essa conduta na verdade Muiños, ela é uma conduta de falsidade ideológica. E como falsidade ideológica, inclusive a sanção é mais severa. 
O SR MARCELO LEONARDO - Eu fico achando que se mantivesse a redação que veio recente...
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES - É, porque fica estranho Marcelo, realmente acabaram de revogar e a gente vai lá e reintroduz repristina.  Então vamos deixar fora esse art. 185.
Tudo bem gente? Posso encaminhar então? Está fora o 185. 
Continua revogado.
O SR JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Acompanhamos.
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos ver o art. 186. É, aí sim! No art.186 eu reconheço uma autonomia. Aqui eu acho que é importante ter essa figura.
Como pensam os colegas?
Aqui é o acréscimo malicioso, alguém maliciosamente coloca trecho desabonador na obra de outrem, e até essa pessoa explicar que não foi ela que fez isso... Então aqui eu concordo com esse tipo. Eu queria consultar o colegiado.
O SR MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Prejudicando com a intenção de prejudicar a reputação do autor, porque nós temos aquelas...  
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES –  A mutilação envolve...
O SR MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA -...O animus jocandi...
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí vejam mesmo no animus jocandi, Marcelo, se prejudica a reputação do autor é uma conduta...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É que também é tão difícil, prejudicando a reputação do autor. É tão difícil...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas, na verdade, é uma modalidade indireta de crime até contra a honra, ou contra a imagem. Mais tecnicamente seria um crime contra a imagem-atributo. Não contra a imagem-retrato, mas contra a imagem-atributo de alguém.
No meu modo de ver, está bom este tipo.
Podemos prosseguir? Vamos para o 186.
O SR. MARCELO LEONARDO – Este passou, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então o 187, vamos lá.
Aqui não está prejudicado já pelos nossos crimes cibernéticos, não?
O SR. MARCELO LEONARDO – Não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu estou achando que está bis in idem aqui.
O SR. MARCELO LEONARDO – Aí é questão de conferir, porque isso é matéria dessa Lei Especial nº 9.609. Eu não sei se naqueles crimes cibernéticos se aprovou isso. Eu não me recordo não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não está lá.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E eu até observo que o colega Marco Antônio, responsável, foi quem elaborou as duas propostas, porque podia eventualmente cometer um equívoco, mas eu acho difícil.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito bem, então deixaríamos aqui. Só que aqui, da mesma maneira, precisamos reposicionar a pena do § 2º, no meu modo de ver. A pena do § 2º tem que ser reposicionada, para ser compatível com aquela outra. Aí ficaria o seguinte: o primeiro ficaria um a quatro anos, e o segundo, dois a cinco. Então ficaria...
O SR. MARCELO LEONARDO – É só, no § 2º, tirar “na mesma pena”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso. “Na mesma pena” tira. Incorre na pena de...
O SR. MARCELO LEONARDO – Não, põe igual fez no outro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso: vender, expor à venda. Perfeito. Introduzir, adquirir, ocultar, ou ter em depósito, com o intuito de lucro direto ou indireto, original ou cópia de programa de computador produzido com violação – pena de dois a cinco anos.
Este foi então o...
O SR. MARCELO LEONARDO – Intuito de lucro indireto. No texto, estava “para fins de comércio”.
Professor Luiz Flávio, o que é “intuito de lucro indireto”? No texto anterior, estava “para fins de comércio”. Aqui está “com o intuito de lucro direto ou indireto”. O que é lucro indireto?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pode ser com o intuito de lucro, não é? Também não precisamos qualificar.
O SR. MARCELO LEONARDO – Com o intuito de lucro. Direto ou indireto, aí...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tanto faz. Tira o direto e o indireto. “Com o intuito de lucro”, pronto.
O SR. MARCELO LEONARDO – Fechou.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito bem.
Este foi o 187 então. Esses números, evidentemente, serão depois...
O SR. MARCELO LEONARDO – É, isso é outra coisa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eles cairão no projeto final, exceto aqueles que têm já uma tradição: 121, 155, 157, 171. No que depender desta relatoria, permanecerão.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Relator, só uma contribuição de natureza formalíssima e tal, não é nada importante: em tudo o que disser “expor à venda” poderia ser “colocar à venda”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Para evitar o cacófato.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Um cacófato horroroso, enfim, desnecessário. A língua nossa é tão rica...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA –  ...Para a gente insistir no cacófato. Acho que podia ser “colocar à venda”, que é uma expressão tão comezinha. Coloque “à venda”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Acerca dela, a nossa língua, eu concordo que precisamos acabar com esse fenômeno.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Pois é, fica como sugestão, porque tem repetido aí. Na hora da redação final...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu fiz uma brincadeira, não sei se você se deu conta, Técio.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Hein?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Acerca dela”, a nossa língua, eu concordo com essa sugestão.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Ah é!
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu acho que cada um de vocês (Inaudível.)
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Os Anais registrarão que as nossas reuniões são intensas, os debates são severos e o bom humor é mantido. Eu acho um termo ótimo.
Muito bem, chegamos então ao 188.
O SR. MARCELO LEONARDO – Há um § 3º: reproduz uma norma processual da lei, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – No 188 ou no 187?
O SR. MARCELO LEONARDO – Apareceu um § 3º aí...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Esse § 3º é de qual artigo?
O SR. MARCELO LEONARDO – É o § 3º do 187. Ou, no 184, aparece um § 3º lá embaixo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah, entendi. Ele surge ali.
Eu acho que é matéria de processo.
O SR. MARCELO LEONARDO – Pois é. Mas, como a ideia é revogar a lei, acho que o Dr. Marco Antônio está propondo manter esse dispositivo. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu entendo, realmente, que aí está dentro do poder de cautela do juiz. Não precisa a lei dizer que ele pode fazer isso.
Na verdade, ali, cria-se uma condição de procedibilidade para os crimes relacionados com a proteção do direito imaterial.
E essa condição de procedibilidade sempre trouxe muito problema.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, e essa me parece também – está sendo até a nossa colega Salise aqui, apontando –, parece que a natureza é processual mesmo, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, podemos tirar.
O SR. JOSÉ MUINOS PINEIRO FILHO – É processual.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então... O senhor encaminha nesse sentido, professor Marcelo?
O SR. MARCELO LEONARDO – Para revogar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Para revogar, não é?
Então, revogado.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Isso aí é sempre uma causa impeditiva da realização do Direito. Isso aí é uma complicação. Isso aí é para perturbar e impedir que o ofendido possa ter...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A sua proteção. Então, tira esse... “Vistoria prévia” está fora. Pode tirar daí, Leandro. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Na verdade, isso serviu para tornar famosa uma associação, lá em São Paulo, financiada durante algum tempo pela Microsoft, que fazia essas operações.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito bem. Então, chegamos...
Mas o 188 não foi objeto ainda de reflexão porque... Está aqui. Há um destaquezinho de redação aqui que eu queria sugerir, nesse 188, que é: “fabricação ou uso, sem autorização, de produto sem autorização de patente”. Não é o uso da patente; é o uso do produto sem autorização da patente. Aqui, no nomen juris, “fabricação ou uso, sem autorização”... “Fabricação ou uso de produto”, não é? Ali em cima: “fabricação ou uso de produto sem autorização de patente de invenção ou modelo de utilidade”.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Faltou tirar, ali em cima: “sem...”
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Faltou o primeiro. “Fabricação ou uso”... Tira o primeiro “sem autorização”. Isso. “(...) ou uso”, vírgula, “de produto sem autorização de patente de invenção ou modelo de utilidade.
O SR. MARCELO LEONARDO – Mas não é isso que está tratado aqui, não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É o 188. É só essa sugestão de redação do nomen juris aí.
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu estou observando o seguinte: o nome que se colocou lá para a infração fica parecendo que é a fabricação ou uso...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sem autorização...
O SR. MARCELO LEONARDO – Sem autorização de quem seja o detentor da patente. Se você excluir aquilo ali, fica parecendo que é exercer um produto sem ter registro. Porque o que o art. 188 proposto diz? “Fabricar produto que seja objeto de patente, de invenção ou de modelo, sem autorização do titular.”
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA– Fabricação ou uso sem autorização do titular...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro, é só uma questão de... Está perfeito.
O SR. MARCELO LEONARDO – É porque, senão, fica parecendo uma coisa...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu só acho que essa pena está muito branda. Eu acho que isso aqui desatende ao interesse até do País. A pessoa elabora, constrói, concebe, obtém uma patente, aí vem um terceiro, que não gastou nada...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Capacidade científica violada.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –... usa aquilo e se locupleta. Então, me parece aqui... 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Acho que teria que ser o mínimo de um ano.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu sugeriria de um a quatro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Um a quatro anos.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Acompanho.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Prisão de um a quatro anos, conduta grave.
Pergunto para o Sr. Luiz Flávio se a conduta é só da fabricação ou se a conduta seria fabricar ou comercializar. O que diria o senhor?
Senão, só surpreende o sujeito que vai materialmente e constrói o produto e nem aquele que...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É tão censurável quanto. O nível de...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu colocaria fabricar ou comercializar produto que seja objeto de patente sem autorização do titular. Fabricar ou comercializar produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo de utilidades sem autorização do titular ou usar meio ou processo que seja objeto de patente de invenção sem autorização do titular.
É isso. Só tirar essa redação proposta no anteprojeto.
Em prosseguimento, o 189.
O SR. MARCELO LEONARDO – O comercializar, na verdade, está tratado no 189 da proposta.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas eu achei tão melhor essa redação do 188.
Vamos ver a redação do 189.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Uma coisa foi a violação, no outro é a exploração econômica.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A única conduta que vejo que está aqui e não está na outra é: importar ou exportar. Porque aí nós poderíamos reduzir e tirar tudo isso aí...
Leandro, volta para o 188.
Ficaria assim: fabricar, importar ou exportar ou comercializar de qualquer modo produto que seja...
Aí acho que a gente ganha um artigo. O outro reproduz esse com a redação mais detalhada.
O 188 ficaria assim: fabricar, importar, exportar ou comercializar produto que seja objeto de...
E cancelo o 189. Eu não vi nenhuma razão de autonomia para esse 189. Acho que ele fala muito onde falar pouco é desejável.
Então, pode revogar o 189.
Vamos ver o próximo, o 190.
Também acho que o 190 não se justifica. Acho que é um ato preparatório para essa conduta principal que temos ali.
A minha proposição é de revogação do 190.
Tira esse 190 também, Leandro.
É muito o nosso papel de colaborar inclusive para o aperfeiçoamento técnico da redação. Pode tirar o 190.
Vamos ver o 191.
Também acho que não precisa. Também não vejo necessidade dele. Esse 191 também está explicando o que explicado não precisa ser.
É o sujeito que seja em casa, fala boa noite, mulher, e começa e explicar o que ele fez ao longo do dia. Ele está sugerindo que coisa diversa pode ter ocorrido.
Acho que a dosimetria da pena há de permitir ao juiz separar...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Diz o Ministro que nós temos um código de condutas, mas essa conduta ninguém entendeu.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Bom, o 190 fora. Perdão, 191 fora. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Na verdade, está-se tentando ali, parece-me, firmar o que é execução, consumação, e não foi muito feliz na proposta. Também proponho a revogação. Põe aí, Leandro,191 revogado.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – O Prof. Luiz Flávio poderia escrever um livro inteiro sobre esse capítulo, esclarecendo.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES– Olha, se tiver boa comercialização ...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – E desde que não fosse reproduzido integralmente...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Se alguém copiar o livro, de 2 a 5 anos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos lá, 191 já era; 192, uso indevido de desenho industrial. Aqui é diferente, é outra coisa. Então, da mesma maneira, de 3 meses a 1 ano.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES– Como está na lei anterior.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Mas, adequar aquela outra que colocamos, de 1 a 4.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –  Porque o desenho industrial todo mundo chama de design, mas às vezes é um elemento essencial. Todo automóvel, fora o motor, tem quatro rodas e um volante. O desenho industrial é que muitas vezes o leva a ser diferente. Então, eu sugeriria uma pena mais severa, professor Luiz Flávio.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES– De 1 a 4 anos, porque cabe suspensão.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tudo bem, colegas? 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Até porque tem ali outra parte final ou imitação substancial, olha o dolo, que possa induzir em erro ou confusão. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, ficaria assim: pena de 1 a 4 anos e multa, prisão, tira a detenção. Pena de 1 a 4 anos de prisão e multa. Sempre que possível, Leandro, você já vai tirando essas justificações para fazer aquele texto limpo, que depois há muito de me facilitar o trabalho. Vamos ver esse 193. Acho que podemos tomar a mesma providência que tomamos lá em cima. Quer ver? Volta lá. “Fabricar, importar, exportar ou comercializar de qualquer modo”. Esse 193 também fica revogado. Vamos ao 194. Pode tirar a justificação. Aqui já é crime contra marcas. Então, vamos ver. É aquela questão do uso de marca, que também tem uma grande importância comercial. Então, é marca ou símbolo. Um sujeito faz um computador e coloca uma “pêra”, para não dizermos que é “maçã”. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Acho que a adequação da pena também tem de manter a proporção. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – De 1 a 4, Prof. Luiz Flávio?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É. Tudo se resolve com indenizações, não pode ir para a justiça, o juiz não tem de ficar perdendo tempo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu também penso dessa maneira, professor. Pode tirar essa redação do anteprojeto. O 195...
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Dr. Luiz Carlos, ainda no artigo anterior, voltando para o caput, onde tinha “reproduzir sem autorização do titular, no todo ou em parte, marca registrada ou imitá-la de modo que possa induzir a confusão”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Possa induzir a erro, não é? 
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Eu sugeriria “ou imitá-la de modo que possa causar prejuízo”, porque há determinadas...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se colocar “induzir a erro”, porque nem sempre tem um prejuízo, pode ter a indução a erro, você compra um produto achando que é x e é y. Que possa induzir a erro, eu diria.
O SR. MARCELO LEONARDO – A palavra confusão aí é no sentido de dinheiro mesmo?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito.
Erro. Induzir é o quê? Induzir a erro ou induzir erro?
O SR. MARCELO LEONARDO – Induzir a erro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Induzir a erro.
O SR. MARCELO LEONARDO – Vários desses dispositivos estavam em incisos separados, e a proposta os reuniu, mas, no copiar e colar, apareceu um ponto e vírgula. Nós vamos manter isso?
O SR MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É, está estranho isso.
O SR. MARCELO LEONARDO – Vários dispositivos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tiraremos os ponto e vírgulas.
O SR MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Ou alterar a marca, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso.
Por favor, colegas, leiam o 195, porque, talvez, possamos condensá-lo também.
A primeira questão está clara; abrange lá, mas a segunda questão é um pouco diferente, porque ela fala no recipiente. Então, o produto...
Houve até um episódio recente em São Paulo, envolvendo uma choperia muito tradicional, muito afamada.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO  – Pode dizer o nome?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, eu prefiro não dizer os nomes, até porque dá impressão de que eu tenho conhecimento íntimo com esse local onde servem bebidas alcoólicas, e não é verdade. Estou dizendo apenas como cidadão paulistano...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não há problema isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas o fato é que vendiam o chope da marca “x” no recipiente da marca “y”, e todo o mundo foi induzido a erro ali.
O SR MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É, Professor Luiz Carlos, mas há uma questão bem peculiar: o mercado de gases medicinais, gases industriais, oxigênio, etc. Eu me recordo de um caso em que atuei que a situação era a seguinte. Vou omitir os nomes das marcas, mas uma determinada marca líder do mercado colocava os cilindros. Aí, como você faz? Ela vende o gás; não vende o cilindro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É verdade.
O SR MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Aí, na hora de fazer o envase, você tem cilindros de diversas marcas, mas ela não vende o cilindro; ela vende o gás.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ela vende o gás.
A gente pode colocar “de forma a induzir a erro”, porque a minha sugestão é incorporar esse 195 ao 194, e a incorporação só precisaria do inciso II, porque o caput e o inciso I já estão lá.
Volte ao 194, Leandro, por favor.
Aí, a questão seria, neste 194: “reproduzir, sem autorização do titular,...”
Aí, eu colocaria: nas mesmas penas aí cabe... No parágrafo único: “nas mesmas penas, incorre quem importar, exportar, fabricar ou comercializar produto naquelas condições”. Produto nas condições do caput. “...ou se utilizar de vasilhame, recipiente ou embalagem de outrem, em condições que possam causar erro, ou confusão”. Em condições que possam...
O SR MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Induzir a erro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Induzir a erro.
O SR MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – O consumidor?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Induzir a erro, porque, se a gente põe o consumidor, já vai atrair para aquele capítulo lá.
O SR. MARCELO LEONARDO – Tem condições duas vezes. (Pausa.)
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “...de produto com marca registrada.” Tiramos “nas condições”. “...com marca registrada ou se utilizar de vasilhame, recipiente, ou embalagem de outrem, em condições que possam induzir a erro”.
O SR. MARCELO LEONARDO – ...a referência ao caput, porque, do jeito que ficou escrito aí, se o titular fizer importação e exportação, ele está praticando a conduta.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Com marca registrada, é verdade.
Comercializar sem autorização do titular, produto com marca registrada, ou se utilizar de vasilhame...  Isso pode melhorar ainda, pode melhorar. Fabricar ou comercializar produto com marca registrada, sem autorização do titular, ou se utilizar...
Precisamos aprimorar essa redação.
Coloca assim: “embalagem que contenha a marca de outrem sem autorização, ou se utilizar, sem autorização (de repente o cara tem autorização), de vasilhame, recipiente ou embalagem que contenha a marca legítima de outrem“
Aí contempla a preocupação do Marcelo Leal também, a exigência; o elemento normativo do tipo contempla essa preocupação do Marcelo. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Embalagem que contenha a marca de outrem sem autorização, ou se utilizar, sem autorização, de vasilhame, recipiente ou embalagem que contenha a marca legítima de outrem. Não, não está resolvendo o problema. O problema estaria resolvido quando, no caput, se fala com a intenção.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Com a intenção de induzir a erro. Coloca ali: “... outrem, com a intenção de induzir a erro”. Aí, sim, porque aí pode dizer que, nesse caso, não tinha a intenção de induzir a erro. Com a intenção de induzir a erro.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Caso concreto de representante de uma empresa de gases estava com cilindros da outra empresa, mas por quê? Eles comercializam não é o cilindro, é o gás. Então, ele coloca o cilindro dele, que é exatamente igual – só tem a marca – com o gás cheio e retira o vazio. O vazio pertencia à outra empresa; e havia essa confusão.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Essa redação, colegas, há espaço para se trabalhar nela. Ela está rebarbativa
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Há uma relação, onde eles trocam os botijões. É uma prática muito comum, muito comum mesmo.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Pois é, mas se utilizaram desse parágrafo para ingressar com representação criminal.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu me comprometo depois a fazer uma redação mais enxuta, porque está rebarbativo. 
Mas tenho também uma sugestão, porque estamos trabalhando desde às  9 e pouco da manhã; faltam dois tipos só antes de entrarmos na concorrência desleal, que é outra conversa, que são o tipo de uso indevido de armas, brasões ou distintivos públicos e uso indevido de termos retificados. 
Então, vamos lá ao 196.
Não dá para colocar ali, conglobar essa figura, que hoje está no 196.
Porque arma, brasão ou distintivo público não deixa de ser uma marca.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Acho que tenho uma proposta de descriminalizar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É uma marca. Da mesma maneira como uma marca privada não pode ser utilizada sem autorização, uma marca pública também não pode.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Luiz Carlos, eu sou favorável a descriminalizar essa conduta.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo, se, por exemplo, você tem uma empresa, eu vendo um produto com o nome da sua empresa, indevidamente, eu estou causando erro. Imagine se eu ponho um brasão da República naquilo!
Então, a marca de sabonete, sabão cracrá, eu coloco lá a bandeira brasileira ou o símbolo da República. Então, é uma marca. Da mesma maneira que a marca privada tem que ser protegida, a marca pública também. Passa a ideia de uma autorização pública, a ideia, quer dizer...
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Há um crime para isso, um crime contra a fé pública. O juízo da ação já existe.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – No ambiente eleitoral, há um crime, é o art. 40 da Lei 9.504.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Se tiver, como o Gamil está lembrando. Mas, se tiver lá...
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Tem, utilização indevida...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aqui é marca.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – A proteção lá é à marca mesmo, marcas; acho que fala até em logomarca.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Sim, mas o bem jurídico tutelado é a fé pública, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Porque ali eu acho que é em “documentos” ou... Não é em “produtos”, hein.
Minha sugestão, quando se fala em marca aqui, é colocar “brasão público”, é equiparar.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Falso (inaudível) de documento particular, selo ou sinal público, não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aqui, onde está violação de marca no 194, a gente colocaria, não é? 
Volte ao 194, Leandro, por favor. 
Olha aqui. Aqui está: violação de direito de marca. 
Eu colocaria: aplica-se este dispositivo, se a utilização indevida for de brasão, arma ou distintivo público. Eu colocaria só um parágrafo aí e consideraria resolvida a questão.
Se houver bis in iden lá nos crimes contra a Administração, a gente tira.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Porque tem... Achei. É o 296...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É esse que eu estava querendo...
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – ... § 1º, inciso III.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O que diz?
O SR. FAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logotipos e siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou identificadores de órgãos ou entidades da Administração Pública.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah, então. Então, está bom.
Isso já é a nossa proposta aprovada?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Não, isso é o artigo já vigente. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É porque não sei se, na nossa proposta, a gente manteve isso, hein. Na nossa proposta de crime de falso.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Eu, realmente, não me recordo disso. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu precisaria até fazer uma consulta rápida, aqui. Na nossa proposta de crime de falso.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Eu não me recordo de ter havido revogação desse dispositivo, mas é bom checar, claro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu acho que a gente não contemplou, não. Porque aí se levaria para lá.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Qual é o... Esse é o do brasão e tal. Qual é o artigo, que já esqueci? 
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Cento e noventa e seis.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIROS FILHO – E, quando fala... Está bom. Realmente, a Administração Pública são os três Poderes das três esferas. Então, está...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu tenho a impressão de que, no projeto de falso que fizemos, que aprovamos, esse artigo não foi lembrado, não foi contemplado.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIROS FILHO – Não foi contemplado?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Talvez, até em razão dessa similitude aqui.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIROS FILHO – Há como buscar na...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Quer dizer que se pode fazer uma camiseta com a bandeira do Brasil e que vai todo mundo para a cadeira?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. Não, Técio. Não. Como assim?
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Eu tenho certa dificuldade nessa proteção do (inaudível) público, dos símbolos...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É produto, Técio.
O SR. GILSON DIPP – Técio, vou dar um exemplo do que... Eu fiz uma palestra, um tempo atrás, sobre arbitragem, lá no Rio de Janeiro. Foi no Rio. E há uma associação – não sei onde é a sede – de árbitros, que usam...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – É verdade. Usam...
O SR. GILSON DIPP – ... usam o brasão...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Mas usam... Há a carteira, que tem as armas da República em metal, em que botam lá “juiz”. Tem uma finalidade, que é a de enganar. Agora, pega-se a camiseta com a bandeira do Brasil...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não é essa a figura.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – ... sai para o jogo da seleção e vai ser preso...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. Não é isso, não.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – ... porque está fazendo violação...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não é esse o caso.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Acho que se tem de fechar esse tipo. Estou de acordo. Eu conheço essa associação. Sei que eles usam isso de uma maneira absolutamente indevida, para enganar mesmo, para dar “carteirada”. Eu conheço. Conheço o assunto. Conheço.
Mas não me refiro a isso. Refiro-me à coisa lúdica, à pessoa que, enfim, coloca lá, com orgulho, os símbolos nacionais e que aí vai ser presa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gente, isso tem de ser incentivado. Isso tem de ser incentivado. Não há problema nenhum.
Estamos tratando aqui, no ambiente, da utilização comercial. E, da mesma maneira como uma marca privada é protegida... Se sou detentor da marca x, não posso fazer um produto y e usar aquela marca, também, na questão dos símbolos oficiais. Não podemos dar um tratamento menor.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Os símbolos... Eu me sinto dono do símbolo nacional. Eu sou brasileiro e quero ter a bandeira do Brasil no meu peito.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tudo bem, Técio. A questão é...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Querem fabricar a bandeira do Brasil.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – (Inaudível.) ... aqueles que bottons com a bandeira do Brasil? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É fabricar... Gente, é fabricar um aparelho de televisão e botar o símbolo da República. É evidente que não posso usar isso para fins comerciais. 
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Não, mas aí acho que tem de deixar esse tipo...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não estamos falando da camiseta, da bandeira, de nada disso. Agora, um produto comercial. Olha aqui, esta aqui é a caneta oficial do Brasil. É evidente que não posso. Então, da mesma...
A minha sugestão é a seguinte... Não está na nossa figura, viu Gamil, não está nos crimes que aprovamos de falso.
O SR. GAMIL FÔPEL EL HIRECHE – Não?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, a sugestão seria a seguinte... É o uso indevido, é o uso sem autorização, é o uso abusivo. A sugestão é a seguinte: onde está ali... Volte ao 194, Leandro.
Quer ver, olhem. Vamos pegar este tipo: reproduzir, sem autorização, no todo ou em parte, tal, tal, tal.
Aí a sugestão é colocar um § 2º dizendo:
“§2º. Aplica-se esse dispositivo ao uso indevido e com finalidade de lucro de símbolos, armas ou brasões da Administração Pública direta ou indireta”.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Veja, o jornaleiro vende o botton, o pin com a Bandeira do Brasil. O sujeito que fabricou incide nas penas desse artigo?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não seria uso indevido, Técio.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Como não? Se ele fabricou a Bandeira do Brasil e está vendendo o pin.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tudo bem. Então, vamos colocar assim: “§2º. Aplica-se esse dispositivo ao uso indevido e com finalidade de lucro”...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, não pode ser “aplica-se esse dispositivo”, porque ali, agora, tem um parágrafo único antes.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não. Tudo bem. Não tem importância. Mas aí seria o seguinte: “Aplica-se esse dispositivo ao uso de armas, brasões ou distintivos oficiais, estrangeiros ou internacionais, com a intenção de induzir a erro e obter vantagem patrimonial”.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Isso! Vantagem indevida. Aí sim!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Com a intenção de induzir a erro e obter lucro ou vantagem indevida”. Tem o “e” porque são condutas complementares.
Pronto. Com isso a gente já evita esse artigo...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Vou tirar o meu pin do bolso e vou voltar a usá-lo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pode voltar a usar, Técio, pois acabamos de descriminalizar a conduta.
Com isso, colegas, o 196 fica revogado.
Volta lá, Leandro... Com toda a justificação e com tudo isso.
O SR. MARCELO LEONARDO – Desembargador, Muiños, com a sua observação, no texto, lá em cima, não é para escrever aquilo não.
Volta lá, por favor.
“Aplica-se o dispositivo”... Não. Talvez seja “aplica-se o disposto no caput deste artigo”...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas não é só no caput; é no caput e no parágrafo. “Aplica-se”...
O SR. MARCELO LEONARDO – Mas são outras hipóteses ali.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, mas também ali, porque ali é uso comercial. É a mesma coisa!
“Aplica-se o disposto neste artigo...” (Pausa.)
Ou ainda, Professor Marcelo Leonardo: “equipara-se as condutas do caput e do §1º ao uso”...
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Acho que a redação anterior ficou melhor, Luiz Carlos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Bom; o 196 já era.
Quanto ao 197, eu não consigo entender a finalidade dele. (Pausa.)
Sim; tira esse 196 com justificativa e tudo, e vamos ao 197. (Pausa.)
Ah, acho que eu já entendi: a importância do nome.
Volta ao 197, por favor. “Uso indevido de termos retificados”... (Pausa.)
Não; eu não entendi a razão de ser disso aqui.
Por favor, peço a colaboração dos colegas. O que é esse “uso de termos retificados”?
Técio, pro favor, ajude-nos!
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Não tenho a menor ideia.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos revogar isso aí? Que tal? O que a gente não entende a gente revoga. (Risos.)

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O que é isso? É uma fraude contra o consumidor, que já está prevista lá no projeto que aprovamos.

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Podemos revogar o 197.
Se nós não sabemos do que se trata, como diz aqui o Ministro, quem dirá o jurisdicionado, o destinatário da norma.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES  O proponente...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Não seria falsa indicação de procedência ou é o próximo? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Falsa indicação de procedência...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É, porque, ao final, fala “não ressalvando a verdadeira procedência do produto”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Foi o que pensei quando fiz a primeira leitura. Pensei que era isso, mas não é. Agora, a falsa indicação de procedência é uma fraude contra o consumidor, não é isso? Diz-se que o vinho é da Borgonha, e não é da Borgonha.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Não sei. Importa o produto com a identificação...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não que um consumidor como V. Exª, ao abrir a garrafa de vinho, não vá identificar pelo nariz que o vinho não é daquela origem.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Estão muito extensos os tipos penais para propriedade intelectual.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –A Houve  Está bem. Chega deles, não é? Revoga-se o 197.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Houve preocupação em manter o que já existia e deixou-se tudo ...Acho que tem que revogar mesmo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está certo, o 197 está fora. Com justificações. Tira o resto de justificação. Leandro, vou te pedir uma gentileza: esse trecho até aqui, que são os crimes contra a propriedade imaterial, destaca, salva em um arquivo independente, certo? Aí, você tira a coluna da esquerda, tira “justificação”, e só manda para mim esse texto que foi aprovado.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Luiz  Carlos, como ficou a questão da falsa indicação de procedência? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não ficou;
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Não ficou?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficou no crime contra o consumidor.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas está lá?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se não estiver, podemos incluir, porque acho uma fraude importante. 
Vou sugerir, então, à distinta Comissão que façamos a pausa para o almoço e voltemos à tarde com a pauta, que está cheia.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu queria fazer uma observação aqui, que é a seguinte: hoje é quinta, amanhã é sexta. Hoje, todos nós estamos aqui, em Brasília, e temos maior disponibilidade de trabalho. Já amanhã não é tão garantido que todos fiquem até mais tarde, até porque retornaremos na segunda. A minha sugestão é que, depois do almoço, a gente procurasse, dentro da razoabilidade, o máximo possível de tempo, hoje, ou seja, enfrentar o máximo de leis hoje. Amanhã, há temas importantes: parte geral, etc, pelo menos, na parte da manhã, tudo o que  é mais importante e, na parte da tarde, naturalmente, quórum será pequeno.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES  – Excelente sugestão, Professor. Observo que, nesta manhã, já aprovamos falência, licitações, índios propriedade imaterial. Foi uma manhã operosa. Agora, depois do almoço, nos aguardam os crimes contra a ordem tributária e contra a previdência, os crimes contra o sistema financeiro nacional, lavagem de dinheiro e telecomunicações. 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Tenho sessão administrativa hoje, vou faltar sessão extraordinária da Corte Especial, estou aí exatamente para trabalhar. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, Presidente, colegas, chamo a atenção dos colegas para um fato que acho que vamos ter que enfrentar aqui: aprovamos, se não me engano, há duas reuniões, o novo projeto para interceptações telefônicas. Só que há um pequeno detalhe que poderá gerar problemas. o art. 2º da lei, que não diz respeito às tipificações, diz o seguinte: 

“não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas:
.......................................................................................................................
III – Se o fato investigado constituir infração penal política no máximo com pena de detenção.   

E agora não há mais detenção nem reclusão. É prisão. OU seja, poderíamos não nos preocupar com isso, mas acho que vai gerar, ou pode gerar, uma dúvida. Haverá quem venha interpretar o seguinte: que o legislador, ao mudar reclusão e detenção, igualou e que, então, qualquer crime pode ser objeto de interceptação. É uma interpretação. Outros poderão entender que não, que vai se reduzir, por exemplo, se for de pequeno potencial ofensivo. Não sei se é melhor nós – a matéria é penal, não é processual penal – esclarecermos alguma coisa. Ou teremos que ver os crimes que, antes, eram de reclusão, não sei.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Acho que, na sua fala, você já ofereceu a solução. Se mantivermos essa ideia, seriam os crimes de menor potencial ofensivo, não justificariam a medida gravosa. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO  – Ou excluiria, não sei.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Porque a ideia da detenção era essa. Parece-me.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – O senhor tenha cuidado, porque ameaça é uma pena muito baixa e justifica uma interceptação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O senhor não viu o meu projeto, Prof. Luiz Flávio.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Como?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O senhor não viu o projeto que eu mandei aí.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não vamos aprovar, não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Registrada a ponderação. Cuidaremos dela oportunamente.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Está suspensa a reunião para fins de ata. Só por isso.
(Suspensa às 13h34, a reunião é reaberta às 15h27.)

O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Está reaberta a reunião.
Dr. Luiz Carlos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não. 
Há um pedido do Prof. Gamil para que adiemos um pouquinho a discussão dos crimes contra a ordem tributária porque ele teve de se ausentar e quer participar desse debate.
Poderíamos ir à ordem econômica, Marcelo Leonardo?
O SR. MARCELO LEONARDO– Você tem aí, Leandro, essa proposta dos crimes...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Podemos prosseguir com a concorrência desleal, não tem problema nenhum.
Podemos, gente, examinar o 199: “Publicar, por qualquer meio, falsa afirmação em detrimento de concorrente com o fim de obter vantagem”. Marcelo leal, não é caso de revogar esse dispositivo? Qual é a utilidade dele?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA– A proposta não é minha. A proposta é do...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas, como notório especialista no tema, a consulta da relatoria é se podemos prescindir desse dispositivo, porque já é falsidade ideológica, já está lá nos crimes de falso. Não sei se precisaria ficar aqui.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Luiz Carlos, na verdade, eu fiz o estudo a partir da Lei 8.137, mas, para estudá-la, eu tive que me debruçar sobre a Lei 12.529, que é a nova lei que regula o Cade, que entra em vigor sexta-feira, amanhã. Hoje é dia 24. Amanhã entra em vigor essa nova lei. Lá ela traz um rol, salvo engano no art. 36, de infrações administrativas. Seria interessante fazer uma comparação. Enquanto estamos aqui trabalhando, eu posso fazer isso para verificar se esses dispositivos já não se encontram ali inseridos, porque aí não teria sentido criminalizar conduta que já existe...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sinceramente, eu estou vendo aí crimes de falso ou crimes contra o consumidor e, na minha leitura, podíamos...
O SR. MARCELO LEONARDO – Esse 199?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É. Podíamos prescindir dele, mas submeto aqui ao juízo do colegiado.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – A lógica não é o consumo, é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aqui é concorrência desleal.
O SR. MARCELO LEONARDO – Na verdade, aí a norma é em relação à concorrência. Ela é parecida com o art. 3º da Lei 7.492, Marcelo Leal, que é uma espécie de difamação contra instituição financeira. Aqui, no caso, é uma difamação contra o concorrente. Então, a proteção é diferente, sim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O senhor acha diferente? O senhor encaminha pela mantença, Prof. Marcelo Leonardo? Porque eu estou vendo aqui, de novo, crimes de falso. Para mim, deixamos o 199 fora.
O SR. MARCELO LEONARDO – Uma coisa é o falso, outra coisa é publicar um boato negativo contra um concorrente. Vamos supor que se diga: “A outra construtora está quebrando; não compre na planta dela, não, porque ela não vai aguentar”...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí é difamação, o que pode alcançar pessoa jurídica. O crime de difamação alcança pessoa jurídica. Só a injúria que não alcança. Eu acho, por exemplo, que seria tipicamente de concorrência desleal usar informações privilegiadas que um funcionário de uma empresa tenha e que seja do interessa da outra. Nisso eu vejo autonomia. Mas nesse tipo aqui ...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Há corrupção entre particulares...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso. Mas nesse tipo que no 199 está proposto, ou eu vejo uma conduta contra o consumidor, ou eu vejo um crime de falso, ou crimes contra a honra que, aí, poderiam perfeitamente alcançar pessoa jurídica.
O SR. MARCELO LEONARDO – É porque já esses...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Aí teria que analisar inciso por inciso.
O SR. MARCELO LEONARDO – Em princípio, me parece que o 199 deve permanecer...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – O 199...
O SR. MARCELO LEONARDO – ... com esses vários incisos aí. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos examinar um a um esses incisos para ver se corroboram ou não esse meu ponto de vista. 
Olhem só: “Presta ou divulga acerca de concorrente falsa informação com o fim de obter vantagem”. Talvez esse aí não seja necessariamente um crime contra a honra. 
“Emprega meio fraudulento para desviar, em proveito próprio ou alheio, clientela de outrem”. Isso é estelionato. Não precisaria ficar aqui. 
“Usa expressão ou sinal de propaganda alheias ou os emita de modo a criar confusão entre os produtos ou estabelecimentos”. Foi mais ou menos contemplado na questão que vimos há pouco da marca, do símbolo. 
“Usa indevidamente nome comercial, título de estabelecimento ou insígnia alheios ou vende”... É. Pode ser. Pode ser. Mas precisam ser crime todos esses casos? Porque eu estou vendo aqui, com tanta nitidez, uma infração administrativa, porque a empresa faz isso, e responde quem? Se a empresa vai fazer isso, quem responde? É o funcionário da empresa.
O SR. MARCELO LEONARDO – Se não me engano, esses tipos eram previstos como de ação penal privada. Eu não estou vendo aqui a norma sobre a ação penal. (Pausa.)
O 199 da redação atual diz: “Nos crimes previstos nesse capítulo, somente se procede mediante queixa, salvo no caso do art. 191”, em que a ação penal é pública, corresponde ao atual 201 da proposta.
Então, na verdade, vamos dizer, são infrações com pena baixa e de ação penal privada.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Esta mantida aí nessa proposta?
O SR. MARCELO LEONARDO – O quê?
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – A ação penal privada? 
O SR. MARCELO LEONARDO – Está lá no 201, seguindo aqui...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Na verdade, o 8 e o 9 entram na opção entre particulares.
O SR. MARCELO LEONARDO – Tem um 201 aqui que está prevendo processo mediante representação...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Nesse caso, sou simpático a dar uma enxugada nisso, sim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu seria simpático, sinceramente, a descriminalizar tudo isso. 
Aqui, não estou vendo aquela autonomia, aquela dignidade penal. Eu acho que essa questão concorrencial, nesse trecho, traz essa situação muito espinhosa, porque, normalmente, esses comportamentos são decisões da empresa. Então, não me parece ser caso de responsabilizar criminalmente a pessoa jurídica aqui.
Então, eu entenderia que isso aqui é infração à concorrência prevista no ordenamento cível, a não ser que essas condutas recaiam em condutas tradicionais, de falsidade ideológica, de injúria, de estelionato. Mas é só uma primeira apreciação aqui.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Eu quero dizer que eu adiro a essa postura. Na prática, com alguns anos de observação nos corredores do crime, nunca vi isso aí. Isso não acontece. Nunca vi, na minha vida inteira, nenhum processo. Acabou por falta de justa causa, porque era uma besteira também, como essa aí, foi arquivado. Acho que não tem o menor sentido a gente ficar perdendo tempo com isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Será que tem alguma questão que realmente demande aqui uma autonomia?

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. MARCELO LEONARDO – Pode até ser. Eu já vi casos com alguma gravidade desse inciso X, que são...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, esse aqui eu reconheço autonomia.
O SR. MARCELO LEONARDO – Aqueles desvios, dados, informações etc., que quase que dá uma espionagem industrial ou concorrencial. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Talvez pudesse manter o 1, o 10. O primeiro também tem uma... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso. Olha, eu diria o seguinte: o 1, o 3, expressão, sinal de propaganda alheios, mantém o 1, mantém o 3... 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – O 4. O 3 e o 4 são...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O 4 e o 10. São o 1, o 4 e o 10. O resto vai fora.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Mantendo a ação penal privada, né? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mantendo a ação penal privada. Claro!  
O SR. MARCELO LEONARDO – O texto que está aí sob ação penal não é o melhor, não. 
Então, você limitou a quantos? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí a figura, se aceita essa proposição, ficaria assim: o caput: “Publicar, por qualquer meio, falsa afirmação em detrimento de concorrente com o fim de obter vantagem”. E § 1º: “Incorre na mesma pena quem... O inciso I ficaria prejudicado pelo caput. O inciso I está dizendo o que o caput fala.
Manteríamos só o 3, que é uso ou expressão sinal de propaganda alheio, ou os imita, de modo a criar confusão entre produtos ou estabelecimentos; usa indevidamente nome comercial, título de estabelecimento e insígnia, três, quatro, e aí viria o dez, divulga, explora ou utiliza sem autorização, conhecimentos e informações ou dados confidenciais utilizáveis na indústria, comércio ou prestações de serviços, excluídos os que sejam de conhecimento público. 
E o onze, não é? Esses aqui, esse dez e onze é espionagem industrial. E o resto, tira fora. E a norma...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA  – O artigo 13, por favor.
O SR. MARCELO LEONARDO – E a norma sobre a ação penal...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Esse 13 é repolhudo. Havia um estagiário que falava o seguinte: esse aqui é um tipo repolhudo e eu não estou conseguindo devorá-lo. Então, este me parece um tipo repolhudo.
Ficaria, na minha sugestão, o caput, o inciso III, o inciso IV, X e XI. O resto já está previsto em outros dispositivos típicos.
Sr. Ministro, estamos enxugando poderosamente... Pode ser?
Então, Leandro, deixe só o caput e os incisos III, IV, X e XI. O resto sai. Renumera.
Vamos ver os parágrafos, se eles guardam...
Tira esse parágrafo terceiro que é norma explicativa em que explicação não é demandada. O parágrafo terceiro pode cair; fica o segundo e manda embora o terceiro. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Vamos ter que adequar a numeração.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro. 
Vamos ver o que diz agora ele: incluem-se nas hipóteses a que se referem os incisos X e XI, que nós estamos mantendo...
Não precisa ser. É o 29.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Vamos seguir a regra geral.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tira também esse parágrafo segundo, viu? Então ficou assim: parágrafo único, inciso I, II, III e IV. E acabamos com o 99.
O 200 é uma causa de aumento de pena quando a conduta é praticada por funcionário público. Acho que podemos tirar. Aliás, qual é a pena aqui?
O SR. MARCELO LEONARDO – Três meses a um ano.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Três meses está pouco, já que a gente vai manter essas figuras a pena tem que ser um pouco maior.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Você descriminaliza e aumenta a pena. Não faça isso, não. Deixe como está.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não, vou manter com menor potencial ofensivo. Mas três meses a um ano não dá, professor. Aí eu votaria para tirar todo o 199, porque vira lá no falso. Essa pena que está aqui, a pena atual é de três meses a um ano. É irrisória. Vamos colocar de seis meses a dois anos. E tira o 200. Não precisa aumentar nada. Porque, três meses a um ano, então, vamos acabar com ele de uma vez. É inútil.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Esse 200 também...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Esse 200 já era, Tecio. Estou propondo a revogação dele.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – O 200 tem que tirar; ele está ali ainda.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Nosso poderoso Leandro já vai tirar. É só a questão dessas figuras que sobraram lá. Volte lá, Leandro, no 199. Dessas quatro figuras que sobraram, olhem só, o cara divulga dados confidenciais da empresa, e a pena é de três meses a um ano?
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Esse é um problema interpartes, isso é uma coisa do comércio, do mercado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu acho o seguinte, se for para manter três meses a um ano, joga fora.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – isso vai ser resolvido no cível, vai ser resolvido nas relações comerciais... O País não vai ser mais...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas, Técio, isso aí, esse caso aqui tem uma repercussão...
Eu lembro a vocês um caso muito famoso de duas montadoras de automóvel. Não vou citar o nome delas. Eram duas montadoras enormes de automóveis. Uma  elaborou todos os planos de um projeto e um funcionário passou esses planos para outra empresa.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – É só entrar no cível com uma ação de indenização. Isso vai ser resolvido no cível. Três meses, um ano de suspensão... Isso é besteira. Isso não tinha que estar aí. Esse é um problema cível do mercado, das relações.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu concordo com o Técio. Se é para manter pena de três meses a um ano, é melhor descriminalizar.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA  – Se a empresa vai buscar da outra, no cível, o ressarcimento do seu prejuízo e não...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Técio, é que, embora seja uma conduta de crime de concorrência, pode ter o sido funcionário que praticou. Então, aí não teria cível, não teria como ir...
Se a outra empresa se valeu disso, claro, mas se tiver sido o funcionário...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA  – Ele vai ser demitido, vai perder o emprego.
 O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES  – Aí tem lesividade.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA  – A nação não está preocupada com isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não; aí tem lesividade, Técio. Veja só: são treze incisos; estamos deixando quatro, mas com essa pena de três meses não dá. É melhor descriminalizar tudo.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Na prática, um dia a mais de pena, se fosse cadeia, um dia a mais seria um absurdo; seria preciso ter justificativa para estar na cadeia. Na prática, até dois anos é...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu sei, Professor.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Por isso que indo até dois anos, na prática, normalmente nada se altera, mas teoricamente, porque se um dia isso virar cadeia, ele faz um acordo não cumpre; aí vem denúncia...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É que dentro daquela ideia de proporcionalidade, a gente chegou à pena de dois anos em condutas de gravidade idêntica à dessa. Então, aqui deixar um ano pareceria caso um descaso, embora o efeito prático seja o mesmo.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Na prática, em 99,9% não altera nada.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Como é que a gente encaminha isso?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Ora, vamos votar. Votação. Quem concorda com três meses e quem concorda que...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O senhor mantém o destaque,  Professor Marcelo Leonardo?
O SR. MARCELO LEONARDO – Quem está propondo aumentar a pena é V. Exª.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu estou propondo, na verdade, duas coisas: a revogação do 199 e, se mantido, a pena de seis meses a dois anos.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – A revogação é séria. Tem...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois é.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Há o direito de concorrência
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – É direito de concorrência.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Afeta muito as empresas, uma e outra. É demais.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, iria a seis meses a dois anos a punição.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES  – Eu acho.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Continua juizados?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu acho.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Há necessidade de votação, Dr. Marcelo Leonardo? O senhor insiste na pena atual?
O SR. MARCELO LEONARDO – Não, é o que...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O resultado é o mesmo
 O SR. MARCELO LEONARDO – O resultado vai ser o mesmo.  Tudo bem.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, seis meses a dois anos.
O SR. MARCELO LEONARDO – Em homenagem à coerência...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É para evitar uma incongruência com relação a outros.
O SR. MARCELO LEONARDO – No art. 200...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O art. 200 está revogado.
O SR. MARCELO LEONARDO – Art. 201...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O § 1º do 200 também não precisa existir
O SR. MARCELO LEONARDO – Na verdade, esse 201 podia reproduzir o outro. ”Nos crimes previstos neste título somente se procede mediante queixa”.
Essa ressalva que havia aí não tem sentido, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É porque aí a queixa, Prof. Marcelo Leonardo, como envolve aqui a questão de símbolos oficiais, aí fica a dúvida sobre quem ofereceria a queixa. O próprio ente público? Eu diria que nesses casos seria sujeito a representação.
Ficaria assim: nos crimes previstos nesse título, procede-se mediante queixa, exceto se a vítima for entidade de Direito Público, caso no qual se procederá mediante representação.
O SR. MARCELO LEONARDO  – Representação não; aí é ação  pública, porque quem vai representa essa entidade?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES  – Perfeitamente.  Então, ... exceto se a vítima for entidade pública, caso no qual a ação será pública incondicionada.
O SR. MARCELO LEONARDO  – O 204...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA  –só um instantinho. Entidade pública? É isso mesmo: entidade pública?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES  – É. Eu tinha pensado: ... se for a administração pública, direta ou indireta.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES  – Administração pública é mais técnica.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES  – Administração pública. Então, põe aí, Leandro, salvo se a vítima for Administração Pública.
Nem precisa constar isso. Revogamos lá atrás e podemos revogar aqui também. Lá atrás nós revogamos essa norma e podemos revogar aqui também.
O 203 também não nos interessa.
A partir daí não tem mais tipo penal, é procedimento, não tem mais a ver conosco. Acho que o nosso crime termina no 202. O resto é procedimento cautelar...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, indago se...confesso e até o Prof. Luiz Flávio trouxe a questão concorrencial que pode ter relevância sim mas, ao final, praticamente se atribui ao particular a iniciativa. Não militamos com empresa – eu particularmente não - mas vejo vários advogados aqui, até vejo muitas formas que foram criminalizadas que são mais próprias da relação civil. Acho que o empresário só vai procurar o direito penal no final para outra coisa, porque não interessa ao empresário. 
Agora, no momento em que se fala da administração pública e se deu esse relevo, acho que pode ser pública e incondicionada, mas acho que também deve estar a legitimação à entidade pública, à concorrente, como nos crimes contra honra, quando é servidor público.
Imagino o membro do Ministério Público que entenda que não houve crime. É incondicionado e ele pede arquivamento. Espera aí, estamos sendo prejudicados e como o promotor não está vendo isso? Ele pediu arquivamento, o juiz homologou e acabou. Se no crime contra honra temos legitimidade – e acho correto – a parte, quando é servidor público, pode ser Ministério Público proponente mas pode ser legitimação concorrente, acho que deve ser concorrente também, pode ser condicionada, ação pública incondicionada mas a legitimação aí eu não sei. Não sei se os colegas entenderam isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ – Se o crime é contra administração pública e há uma única hipótese excepcional que seja, Muiños, o resto é tudo privado. Só naquele caso do uso de símbolos, marcas, acho é há mesmo interesse do Ministério Público.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não estou dizendo que não haja interesse do Ministério Público.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ – Mas não há interesse patrimonial da entidade.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Mas a honra também não patrimonial e nós demos...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ – Estou concordando com você. Estou dizendo o seguinte...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Estou colocando uma hipótese que seria. Só coloco para dar harmonia ao sistema. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ – Volta ali nos crimes, porque aqui nós estamos tratando só dos crimes de concorrência desleal. Quero até...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ – Mas aí foi aquele repto que fiz antes do almoço. Uma coisa é a propriedade imaterial e sobre ela nós já resolvemos sobre ação penal ou não?
O SR. MARCELO LEONARDO – Acho que sim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ – Porque aqui concorrência desleal vai ser um capítulo autônomo, diverso do Código.
O SR. MARCELO LEONARDO – Empresarial mesmo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ – Empresarial mesmo. Então, ali não estou vendo nenhuma situação de ofensa contra administração pública, nesses crimes contra concorrência. Só marca...
ORADOR NÃO IDENTIFICADO –...na proposta do Desembargador Marco Antonio. (Fala fora do microfone)
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ  Pois é, acho que o nosso Muiños tem razão.
Vamos fazer o seguinte: Por favor, naquilo que discutimos pela manhã, crimes contra propriedade intelectual, a ação penal é privada, não é isso? Nesse título que estamos discutindo aqui, vimos uma hipótese
O SR. MARCELO LEONARDO – Vimos uma hipótese...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ... concorrência desleal... Não. É o contrário. Na concorrência desleal, é tudo privado e, naqueles crimes que vimos de manhã, vale o 201. Esse 201 é só para os crimes que vimos de manhã, ou seja...
O SR. MARCELO LEONARDO – Está-se referindo aqui a tudo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não, não. Eu sei, mas já propondo a alteração, professor. Nos crimes relacionados à propriedade intelectual, uso de marcas, desenhos etc., a gente diz assim: a ação penal é privada, exceto se a vítima for a Administração Pública. Então, esse 201 só vai se referir àquele capítulo que aprovamos de manhã. Neste que estamos vendo agora: concorrência desleal, a ação penal é privada.
O SR. MARCELO LEONARDO – Somente?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Somente privada.
O SR. MARCELO LEONARDO – Então temos que pôr dois artigos aí.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É que, é que na proposição, na proposição juntaram duas coisas que não permanecerão juntas.
O SR. MARCELO LEONARDO – Nós estamos fragmentando. Exato.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, para que fique bem claro: nos crimes que estudamos de manhã contra a propriedade material e industrial, vale esse 201. Nos crimes que estamos vendo agora, crimes de concorrência desleal, a ação penal será privada. Somente se procede mediante queixa.
Obrigado, Muiños.
O SR. MARCELO LEONARDO – Então, o Leandro pode copiar esse artigo inteiro...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Copie inteiro.
O SR. MARCELO LEONARDO – Coloque um lá em cima, neste capítulo, tirando a parte final e o outro...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pergunto se você conseguiu salvar um arquivo separado.
O SR. MARCELO LEONARDO – Salvou. Ele acabou de passar ele aqui na tela.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso. Depois você adiciona, não é? Perfeito. Então, esse 201 fica assim agora – então, deixe ele aí e coloque –: nos crimes previstos neste capítulo, procede-se mediante queixa. Ponto. 
O SR. MARCELO LEONARDO – É só trocar por: “neste capítulo”. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Dando prosseguimento, o que temos aqui?
O SR. MARCELO LEAL – Aí vem só a parte processual.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Portanto, no meu modo de ver, terminamos esse estudo dos crimes de concorrência desleal.
O SR. MARCELO LEAL – Dizem que eu jamais posso aceitar uma nomeação...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – E desta vez não teve momento histórico, Relator? Não teve momento histórico?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O momento histórico está aqui anunciado: Comissão do Senado aprova união estável entre homossexuais. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Muito bem.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está aqui noticiado no UOL.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Muito bem. Seguindo a jurisprudência do Supremo. Antigamente o Supremo seguia o Legislativo. Agora inverteu.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, para fins de registro...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Dá para escrever. É o juiz Hermes. Entramos na era do juiz Hermes. O juiz Hermes é isso aí. Ele vai avante e o Legislativo corre atrás dele.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, declaro para fins de registro que acabamos de aprovar os crimes relacionados à concorrência desleal. E agora chamo o nosso Leal, não é?
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Não é uma comissão histórica?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sr. Ministro, o senhor está querendo ser abraçado, não é? Eu estou percebendo...
O SR. MARCELO LEAL – Já que falaram sobre a concorrência desleal, então...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu estou percebendo, eu estou percebendo que o senhor, ao mesmo tempo que provoca, já se afasta. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, é um momento histórico.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Provocação autofágica.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Mata por ela mesma. Um francês agora escreveu: juiz Júpiter, juiz Hércules e juiz Hermes. São os três modelos de juiz. Eu estou escrevendo um livro sobre isso agora. Os três modelos clássicos.
O SR. MARCELO LEAL – Contra a ordem econômica.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – O criminalista, o que carrega a jurisprudência e o Hermes. O Hermes aplica tudo. Aplica tratado, tudo e tal...
O SR. MARCELO LEAL – Eu mesmo não tenho, mas... Ordem econômica. Você tem que achar o e-mail que eu te mandei. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Estamos em crimes contra a ordem econômica, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo Leal...
O SR. MARCELO LEAL – Eu queria primeiro ir à ordem econômica, depois a gente vai aos financeiros. Esse mesmo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu promovi, então, estudos sobre os crimes contra a ordem econômica, naquela linha de enfrentar a difícil missão de analisar a Lei nº 8.137; e a 8.137 trata de crimes tributários, econômicos e contra a economia popular, os crimes contra o consumidor.
A matéria era tratada, especificamente, nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 8.137. Na nossa proposta estamos sugerindo a revogação dos arts. 5º e 6, como um todo. Na verdade, estamos incorporando a recém-promulgada lei que ainda está em vacatio legis. Eu coloquei aqui que ela entra em vigor no dia 25, que seria amanhã. Eu estive verificando aqui, refazendo a contagem, parece-me que é no dia 29. Mas, portanto, estamos a uma semana de completar os 180 dias de vacatio para a entrada em vigor da 12.529. Essa lei, a 12.529, foi profundamente debatida aqui no Congresso Nacional e recebeu aportes, em especial, da OCDE e dos próprios participantes do Cadê, numa construção coletiva. E parece-me que na esteira daquilo que foi dito, acho que pelo Professor Gamil, em relação a lei que estudamos anterior, depois de todo esse debate, parece-me que seria um retrocesso a gente pretender criminalizar condutas que os integrantes de órgãos especializados entendiam que não possuía mais dignidade penal. 
Nesse sentido, apresento a minha proposta, então. Fizemos um estudo do projeto e dos aportes que foram trazidos por diversas pessoas, inclusive pelo então Deputado Ciro Gomes. Em essência, a nossa proposta é a de aproveitar...
Se você for para a parte final, poderemos ver um quadro que faz uma comparação. Isso! Engraçado, eu lhe mandei um arquivo diferente, mas havia um quadro mais facilitado. Mas pode ser esse mesmo.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É o que nós temos aqui.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – O.k.. O quadro compara a Lei nº 8.137 com as alterações da Lei nº 12.529 e com a proposta. Na verdade, estou incorporando as alterações que foram introduzidas pela Lei nº 12.529, que ainda vai entrar em vigor no dia 29. Apenas estou sugerindo um acréscimo, para o qual quero chamar a atenção, na fixação da pena. Parece-me que esse tipo de conduta é exatamente aquele ao qual a pena de multa se amolda perfeitamente. Então, em vez de se falar de pena de prisão e multa, minha proposta é a de que seja prisão ou multa. Abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou parcialmente, a concorrência, mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas é o tipo do delito que a pena de prisão, por si só, não resolve. Parece-me que a pena de multa é muito eficaz nesse tipo de delito econômico.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo, sem de você discordar, com você discordando, até penso assim, mas me parece estranho que uma pena de cinco anos se transforme em multa. Acho que ela fica assistemática em relação ao restante das nossas proposições nas quais essa transformação da pena privativa de liberdade em multa envolve índices bem menores de pena privativa de liberdade.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas, aqui, Luiz Carlos, não seria...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Apresento o seguinte argumento: por que uma infração praticada em geral só consigo substituir por multa? Se ela for até tanto e se for contra a ordem econômica...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Veja, Luiz Carlos, que a Lei nº 8.137 já falava “ou multa”. Poderíamos voltar lá, baixar a Lei nº 8.137. Salvo engano, ela já falava “ou multa”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, mas eu mantenho isso. Se é para substituir por multa, se é a única sanção que a gente tem em mente, se a sanção própria para esses casos é a multa, então, proponho a descriminalização integral.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Não, Luiz Carlos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Você está entendendo a minha argumentação?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – A proposição de ser “ou multa” não se dá em razão da fixação da pena privativa de liberdade, mas da adequação da pena para o tipo de delito.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É claro. Pois é, mas, se a gente chegar à conclusão de que a pena adequada para esse tipo de delito é a multa, então, vou dizer: “Bom, então, aqui, não há dignidade penal. É um assunto que o direito administrativo sancionador é capaz de resolver sozinho. E o direito penal fica fora daqui”. A minha preocupação, Marcelo, é com essa incoerência. Se pratiquei algumas condutas, por exemplo, contra o patrimônio, mesmo sem violência ou grave ameaça, a multa não é alternativa, a multa é aditiva. E a substituição da pena privativa de liberdade por multa envolve uma quantidade de pena de prisão prevista baixa.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Mas por que você quer colocar a expressão “com multa”?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Na verdade, não é “com multa”.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É alternativo. Por que “ou multa”?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Porque me parece que multa para esse tipo de delito pode ser mais eficaz do que a pena de prisão. Quando a gente está falando de crime de ordem econômica, a multa com caráter sancionatório tem um efeito, parece-me, mais eficaz.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – E pode chegar a quanto? Mas, para alcançar esse escopo que acho louvável em todos esses crimes que envolvem só patrimônio, pode-se colocar a pena de um a cinco anos e multa, porque aí cabe a suspensão.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu adiro à proposta.
O SR. MARCELO LEONARDO – Na realidade, no texto atual, descendo ali, tanto no art. 4º, quanto no art. 5º, a pena é...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Ou multa.
O SR. MARCELO LEONARDO – A pena é cominada alternativamente.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Hoje, isso tem relevância, porque o alternativo dá a possibilidade de suspensão condicional do processo. A jurisprudência do Supremo é tranquila. Hoje, há esse efeito. Se se coloca a pena de um a cinco anos e multa – é claro que aqui se justifica a multa –, está pronto, acabou, fica atendido tudo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E multa?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – E multa.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas aí fica a pena de um a cinco anos?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Por mim, tudo bem! A minha preocupação, Marcelo, é só esta: se num segmento da criminalidade a gente permite a substituição pela multa em termos tão generosos, então, eu me sentiria um pouco...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Claro, dá uma sensação de legislação privilegiada para quem é rico. Claro!
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – O Prof. Luiz Flávio tem razão... Um dos efeitos
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas um a cinco anos eu não me oponho. Está perfeito.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – E multa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E multa.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – O senhor tem razão: um dos efeitos seria esse. O Supremo já entendeu que qualquer alternativa...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – ... alternativa cabe suspensão.
O SR. GAMIL FÖPPEL El HIRECHE – Agora, Luiz Flávio, só uma sugestão para provocar o debate: é porque, ordinariamente, esse crime do art. 4º vai ser praticado em continuidade delitiva; então, não vai adiantar muita coisa baixar a pena para um ano, com a finalidade de caber suspensão condicional do processo...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É verdade.
O SR. GAMIL FÖPPEL El HIRECHE – ...porque, em termos práticos, a suspensão vai continuar deixando de existir.
Então, se for “e multa”, com a pena de um ano, seguramente vai representar um endurecimento desse tratamento.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É verdade.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas, Gamil, eu não entendi direito porque, necessariamente, seria crime continuado.
O SR. GAMIL FÖPPEL El HIRECHE – Necessariamente, não; mas, ordinariamente, esse crime é praticado em continuidade delitiva.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA– Ordinariamente é a conduta habitual de cartel.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí eu não posso tratar uma conduta eventual com a mesma gravidade de uma conduta reiterada.
O SR. GAMIL FÖPPEL El HIRECHE – Eu não estou falando para tratar uma conduta eventual...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, eu estou incorporando o seu argumento. Estou dizendo o seguinte: se, ordinariamente, é uma prática continuada, ou a gente reconstrói o tipo, para fazer frente a essa realidade, ou a gente mantém como tal, mas aí diferenciando uma conduta isolada de uma sequência de condutas.
O SR. MARCELO LEONARDO – Esse art. 4º da 8.137, que, na proposta, está lá com uma redação sem os incisos e as alíneas, isso daí é a modalidade habitualmente da denúncia por cartel, ou seja...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu só não represento pela revogação dessa lei porque eu acho que a matéria seria própria cível, em homenagem a um projeto que vai entrar em vigor. Eu acho que ficaria muito esquisito o Congresso acabou de aprovar e a gente dizer “foi um erro e vamos revogar”. Mas eu acho que está bom assim: prisão de 1 a 5 anos e prisão e multa. Não dá para dizer, a priori, que sempre vai ser uma conduta continuada. E, se for uma conduta continuada, ela é mais grave do que a outra. É isso.
O SR. MARCO ANTONIO MARQUES DA SILVA – Não há resultado morte...
O SR. MARCELO LEONARDO – Tem suspensão, não é?

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. MARCELO LEONARDO – Então, cabe o crime continuado.
O SR. GAMIL FÖPPEL El HIRECHE – ...abusar do poder econômico e dominar o mercado com uma conduta única...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sim, mas, se ele abusar do poder econômico, a conduta é única!
Por exemplo – vejam se estou errado: se houver um ajuste ou um acordo de empresas, é conduta única. Para que seja crime continuado, seriam necessários ajustes ou acordos noutro contexto fático além daquele originário, praticado nas mesmas condições de modo, lugar, etc., porque, se não, não seria crime continuado.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É isso. É isso. A alteração que estou propondo é que, em vez de “e”, seja “ou”. Um dos efeitos seria esse.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí uma perde cinco anos, trocar por multa não dá. Aí é deslegitimador.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – O juizado não permite a suspensão, não é?
O SR. MARCELO LEONARDO – Marcelo, eu tenho a impressão...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí é deslegitimador.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO –  Acho que o raciocínio está correto, a sua proposta por tudo. Se realmente os especialistas e o próprio Congresso debateu, e realmente se acompanhou pela imprensa, e você trouxe aqui os argumentos, se só deixaram essa conduta ser tipificada, eu acho que devemos realmente respaldar isso. Agora veja: é a única que o próprio Parlamento entendeu de tipificar. E colocou uma punição que não é branda, e multa pela consequência, o “e”, porque, veja: “abusar do poder econômico, dominando o mercado e eliminando, total ou parcialmente, a concorrência”. Isso, num sistema brasileiro, com a economia até, de certa maneira, merecedora de aplausos que o Brasil está tendo, para o empresariado, as indústrias, dominar ao ponto de eliminar a concorrência é gravíssimo!
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Ninguém está discordando de que é gravíssimo.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Vejo que optou. E aí eu concordo com o relator: eu acho que tem de ser no mínimo “e”. Parece-me que é até uma hipótese de suspensão, claro, foi colocado, mas eu acho que é até um pouco fora da dogmática que se quer punir.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Seria uma casuística.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Agora, o “e”, Marcelo, eu entendi o seu argumento, mas, se tirar o “e”, eu acho que nós estamos enfraquecendo o único tipo penal que aí, no caso, merece relevo. Eu acho que vai ficar incoerente.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Mas o Marcelo tinha concordado de fazer de 1 a 5 anos, não é isso?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Nós permitimos a suspensão, que era um dos efeitos do...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se for crime continuado, Gamil, aí é mais grave. Aí é outro caso mesmo.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Então, eu acho que está resolvido.
O SR. MARCELO LEONARDO – Por que, no seu quadro, na segunda coluna, tem o art. 4º com as alterações. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sim.
O SR. MARCELO LEONARDO – Na primeira versão está: e multa. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Até a lei nova está falando em multa.
O SR. MARCELO LEONARDO – Na segunda versão está: ou multa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Primeira e segunda versão, entendi.
O SR. MARCELO LEONARDO – É só descendo aqui. Está: e multa. No “a”, “b”, “c” tem o art. 4º de novo e está: ou multa. Então, qual está valendo?
O SR. MARCELO LEAL – Foi equívoco. Com certeza, a 8.137 fala ou multa. E a nova lei, que é 12. 529, fala: e multa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo, na sua reflexão, você não acha que é caso de simplesmente repetir essa lei, que ainda nem entrou em vigor?
O SR. MARCELO LEAL – A minha proposta era repetir, com uma única alteração.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí seria repetição com alterações.
Eu consulto se, até em homenagem ao trabalho já feito, se não seria...
A lei nem entrou em vigor, nem sabemos se vai ser aprovada.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – E qual é a redação da 12.000, como ela está?
O SR. MARCELO LEAL – É exatamente essa que está ali na proposta.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, a pena.
O SR. MARCELO LEAL – De dois a cinco e multa. A minha proposta apenas acrescentava, em vez de “e”, “ou”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí eu votaria...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, essa conduta é grave.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu faria a seguinte sugestão, porque a lei nem entrou em vigor e já vamos nós aqui, a comissão, dizer: olha, a lei não foi bem feita.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Luiz Carlos, essa outra coluna aqui é o quê? Essa outra aqui também.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aqui, Técio, essa 8.137 é a lei até hoje em vigor. A Lei 12.529 é a lei que acabou de ser aprovada.
O SR. MARCELO – Que entra em vigor amanhã.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Que entra em vigor amanhã.
E essa última coluna é a proposta. 
Eu, Marcelo, sem que isso implique em concordância ou discordância com o teor da lei, mas sugeriria que, em homenagem ao trabalho legislativo, a gente mantivesse a lei in totum. Porque não é uma lei, por exemplo, que entrou em vigor algum tempo atrás e já foi experimentada, já surgiram polêmicas, já surgiram...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Não há nenhuma aberração.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E ficaria muito antipático se o Congresso... A lei nem entrou em vigor e a comissão já está dizendo que a lei não está boa. E veja que não estou fazendo essa discussão com base na eventual proposta, no mérito da proposta. Mas, politicamente, seria muito antipático.
O SR. MARCELO LEAL – Na verdade, a fundamentação da minha justificativa eu digo isso. A minha única proposta de alteração é esse “e” por “ou”, que inclusive permitiria, como o Professor Luiz Flávio colocou a... de continuar o processo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – De repente esse tema foi até discutido aí no processo legislativo. Acho que dar à lei um tempo, para que ela se prove. 
Então, eu encaminharia no sentido de manter a lei tal como aprovada.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – E aí não ficaria ...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficaria o texto da lei. A lei nem entrou em vigor. 
De repente, Marcelo, essas questões que você ponderou vão ser objeto de reflexão, vão ser objeto de debate. Mas eu me sinto aqui um pouco constrangido em propor alteração numa lei que nem entrou em vigor ainda. Pareceria muito...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Então, nós adiamos para segunda-feira.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, Técio. (Risos.)
O bom humor sempre bem-vindo, Técio. Mas vamos dar a essa lei um prazo de experimentação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pareceria que nós estamos censurando o trabalho legislativo. Ficaria muito antipático para a comissão.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Acho que nós nem temos o senso crítico ainda. Todos os outros tipos penais a gente já sabe como funcionaram ou não funcionaram. Eu acho que talvez... Não há...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – O fim de semana para a gente observar.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Não, pode tudo acontecer no fim de semana.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Você concorda, Marcelo?
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – A estrutura do Gamil no Brasil inteiro pode...
O SR. MARCELO LEAL – Acho que já formou.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Formou sim. Mas vamos deixar a lei como está.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu pessoalmente gostaria de permitir pelo menos a suspensão condicional do processo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu sei, Marcelo. Mas estou imaginando o seguinte: o Congresso, às vezes, até discutiu essa questão. Se a gente não dá um tempo para que a lei se prove, e até como fizemos em outro caso: olha, aqui a lei era assim, mas não ficou boa.
O SR. MARCELO LEONARDO – Que a lei era dois, o mínimo?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É dois a cinco e multa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, tenho medo da gente parecer como uma figura de censura a um trabalho que acabou de ser aprovado. Não ficaria simpático. 
Tudo bem, gente? Mantemos a lei tal qual?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Vamos adiante, Luiz Carlos, porque, na verdade, tem outros tipos penais e tem um que acho que merece reflexão.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro, a não ser que haja uma questão que se mostre realmente incompatível com o que temos.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Que é o que diz respeito a uma coisa de leniência, que acho que é preciso a gente dar...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu vou fazer o encaminhamento, Marcelo, para que fique bem entendido. 
Eu, Luiz Carlos, sou totalmente contrário ao acordo de leniência. Mas, da mesma maneira, como falei agora há pouco, entendo que devemos dar à lei esse prazo de teste. Não concordo com acordo de leniência. Acho um erro. Mas não me sinto autorizado. Acho que não seria produtivo propormos alteração.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Sintetiza para gente, Marcelo: o acordo de leniência teve alteração em relação ao passado ou está mantido in totum?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Teve ampliação. Na verdade, ele fala...
O SR. MARCELO LEONARDO – Leia o 87, “a”, “b” e “c”.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É o art. 87. Ele amplia também para a formação de quadrilha, o acordo de leniência, não apenas para os crimes...
O SR. MARCELO LEONARDO - Na Lei de Licitações.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Isso. Aqui, parece-me que tem uma impropriedade técnica, mas que, em homenagem ao legislador, pode ser mantida. Primeira, no que diz respeito ao 288, não consigo, no meu entender, a formação de cartel é uma formação de quadrilha qualificada, ou seja, formação de quadrilha para a prática de um crime específico, que são os crimes da 8.137, agora do capítulo dos crimes contra a ordem econômica. Então, parece-me que estamos aqui falando de acordo de leniência de um tipo que está embutido dentro de outro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Veja você. Essa lei incorreu naquele problema que tantas vezes aqui em tenho falado, que é o tipo remetido, então a lei está propondo aí, sei lá, 288, alguma coisa assim, se de repente mudar a lei já era. Mas aí assim, veja, discordando do mérito no acordo de leniência, eu acho que devemos aqui homenagear o produto legislativo acabado de ...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA - De toda forma, eu estava tentando dar uma lapidada nisso. Eu fiz aquilo que nós comentamos: retirar lei, artigo de lei, para não acontecer aquilo... Até porque a 8.137 vai ser revogada.  
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –  Pois é, eu estou dizendo, justamente.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Então, no caso dos crimes escritos neste capítulo assim como nos relacionados à prática de cartel, que aí entra a 8,137, tais como os tipificados no capítulo das licitações, em homenagem ao que já está, ao que ao que consta da lei atual. E aí, só que aí eu retirei o 288 por entender que não faz sentido. Mas se entenderem que homenagem ao legislador a gente retornar aqui, a associação criminosa para ficar compatível com o Código.
Sim, Gamil. 
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Desculpa, Marcelo, mas eu acho que tem uma razão de ser a 288, porque Aqui, além de haver o crime contra a ordem econômica, vai haver o crime acessório da formação de bando ou quadrilha. Então, não vai adiantar...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas aqui nós estamos tratando de crime de cartel. 
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Perfeito, mas não vai adiantar para quem está celebrando acordo de leniência, entregar provas para o Ministério Público para se ver afastado da denúncia do crime de formação de cartel e continuar respondendo pelo crime de formação de bando ou de quadrilha. Parece-me que a intenção do legislador aqui...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Parece que quadrilha está embutida no crime de cartel.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Não, talvez precisasse melhorar aqui um pouco a redação, porque a preocupação aqui seria mais ou menos o que acontece com o crime contra a ordem tributária, né? 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu já entendi. Ele faz...
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Tranca-se pelo crime tributário e o sujeito... 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – E ele responde pelo crime meio. Ok. Então, nesse sentido estou de acordo, mas aí teria que 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí a única sugestão...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Aí teria que fazer remeter a associação criminosa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - É associação criminosa, a única alteração então seria adaptar essa lei aos termos da nossa proposição mais ampla. Perfeito.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Sugiro que façamos agora, aí já fica feito. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Já está feito. Tais como cartel e coloca ali: e os tipificados e a associação criminosa. Cartel.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Associação e organização. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Organização também? Porque o correlato do 288 é associação, não é organização.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Mas organização, salvo engano, foi aprovada como uma associação com divisão de tarefas. A preocupação que existe aqui, isso é um réu delator, ele precisa ser protegido. Então aí, assim, vamos discutir se é relação premiada ou não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Entendi, entendi seu ponto de vista. 
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Não vai adianta muita coisa, ele delatar e responder pela organização criminosa junto com os outros.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, esse acordo de leniência, Marcelo Leal, é isso, mas onde estão essa obrigação de apresentar fatos etc.?  
Está em outra lei.
Mas se é esse mesmo o sentido, realmente não há problema.
Aí seria associação e organização criminosa, não é?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Sim, mas eu acho que depois de cartel, ah, não...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Depois, tipificados no capítulo das licitações, bem aí, bem como... associação e organização criminosa. Perfeito. 
Aí seria a única sugestão de alteração da lei, que não é de mérito, na verdade, não é?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Sei. E aí, por dever de lealdade, já que eu sou leal, nos artigos anteriores, eu também havia feito essa proposta de alteração de “e” para “ou”.
Então, precisaria corrigir, viu Leandro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito. Está ótimo, Marcelo.
Bom, com isso, salvo outro destaque, aprovamos aqui os Crimes contra a Ordem Econômica.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Luiz Carlos...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Mas nada neste País como ser rico, não é? É uma beleza! Tem leniência, tem tudo; tem acordo de cá, tem acordo de lá...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, Professor, essa é uma condição...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não que eu seja contra. E eu não sou contra.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Essa é uma condição sobre a qual eu não posso me manifestar, no sentido próprio.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso. Eu só registraria: eu não sou contra isso daí, não; só que eu acho que a desgraça é o pobre não ter as mesmas possibilidades.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. Eu não posso me manifestar sobre esse assunto, porque não reúno a condição subjetiva.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Luiz Carlos, mas rico é gostoso. Este País é bom para os ricos.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Professor, tenho certeza...Quem sabe um dia...

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª. LUIZA NAGIB ELUF– Não, ele sabe...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu sei, estou dizendo...Eu não posso falar em causa própria de como é ser rico.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Pois é.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – remediado, quase escorregando, eu posso; agora, rico, não...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eis a questão. É este País, nosso País.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA– Luiz Carlos, só uma observação. Eu tinha feito a proposta...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É claro.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA –...nos crimes econômicos, a corrupção no setor privado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos tirá-la, né?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas eu acho que tira para não ter essa discussão de leniência, etc.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Bom, vamos então agora falar dos crimes contra a ordem tributária, Gamil, que tínhamos adiado a pedido de V. Exª.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Obrigado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, eu tinha feito uma proposta e sobre ela há destaques, tanto do Marcelo Leonardo, quanto do Gamil. Tenho o texto aqui.
Salise, esse texto aqui, que você me trouxe, está no computador? Será? O que já tem os destaques. Trata dos crimes contra a ordem tributária, com os destaques em vermelho e em azul. Isso facilitaria o debate.
Os vermelhos são de V. Exª...Não, os vermelhos são do Gamil; os em azul são de V. Exª; e o Professor Marcelo Leonardo fez um destaque aqui em texto autônomo.
Consultem, por favor, o e-mail. Vejam se vocês receberam aquele e-mail que eu mandei de barganha.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Eu recebi.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Recebeu? Então, está bom, que é para a gente já discutir. Recebeu?
O SR. MARCELO LEONARDO (Fora do microfone.) A versão da sua proposta é qual?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, eu pedi para eles colocarem aqui na lousa, Marcelo. Tem uma versão da minha proposta com os destaques do Gamil e do Ministro Dipp. E os de V. Exª, como vieram em texto autônomo, posso mencionar aqui, na discussão.
Pode ser o texto do Gamil.
Você tem, Luíza, esse texto aqui?
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Não tenho.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah, eu vou pedir para...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso. Por favor, se der para imprimir.

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se vocês me permitirem, quero fazer uma apresentação da proposta, porque a originária veio feita por mim. Por favor, se for possível imprimir uma via para a Luiza, que não tem.
Esses Crimes contra a Ordem Tributária e contra a Previdência Social são objeto de intenso debate na doutrina, na jurisprudência brasileira, e foram também constantemente alterados por leis. Alguns dos grandes debates vou enunciar agora.
O primeiro grande debate é se o crime contra a ordem tributária não seria afinal uma maneira disfarçada de cobrança de dívidas, até porque, se assim fosse, seria ofensivo ao tratado de San José da Costa Rica, porque eu não posso prender para cobrar dívidas.
Então esse é um debate tradicionalíssimo nos crimes contra a ordem tributária. E, no meu modo de ver, já vi uma consolidação de jurisprudência, no sentido diverso, de que não, porque esses crimes envolvem, de alguma maneira, ou uma fraude, ou uma omissão, penalmente relevante. Então não seria crime, não seria uma mera prisão por dívida, mas uma prisão em razão de um fato previsto como crime.
Mas eu me filiei aqui a uma orientação antiga, mais uma vez vinda do nosso grande Nelson Hungria, porque ele dizia que o crime contra a ordem tributária não passava de um estelionato praticado contra a administração pública. E, portanto, na versão que eu apresento aqui para a consideração de todos, o crime contra a ordem tributária vem renomeado e reposicionado como uma fraude. Então, os elementos, vocês podem ver, são os elementos do estelionato.
Só haverá crime contra a ordem tributária se houver fraude. O mero inadimplemento da obrigação tributária não é criminoso. Já avançando para o segundo grande debate em relação a esses crimes: Se é ou não é justificável o tratamento diferenciado dos crimes contra a Ordem Tributária e dos crimes contra a ordem previdenciária? E eu também aqui, já me filiando a uma corrente, entendo que esses crimes são ontologicamente idênticos. Eu não vejo razão de distinção. Sei até que, no Ministério Público, esse meu ponto de vista não é majoritário, mas aqui assumo a ousadia de reconhecer a identidade entre essas duas figuras.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES - E “descaminho” na mesma linha.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente.
Então eu assumo essa orientação de dizer que o tratamento dado a um, deve ser o tratamento dado a outro.
Eu prossigo nessa discussão dizendo dos temas mais controvertidos da criminalização da fraude fiscal da ordem tributária, que é o efeito da reparação do dano, o efeito e o tempo da reparação do dano.
É tradicional no nosso Direito, e isso só foi excepcionado, num curto período, na época da Presidência Collor de Mello. É tradicional que o pagamento dos tributos seja causa extintiva da punibilidade.
O que se alterou de uns tempos para cá foi o momento da produção desse efeito, porque tradicionalmente se entendia que a extinção da punibilidade deveria preceder o início do processo crime. E, em leis esparsas, que vêm sendo formuladas, particularmente leis de parcelamento, de refinanciamento fiscal, a extinção da punibilidade pode se dar a qualquer tempo, mesmo depois da sentença penal condenatória.
Eu entendo, na linha que venho preconizando em outros trechos, e procuro ser coerente com ela, que temos que ter certa cautela ao prever benefícios para um segmento de conduta criminosa e negá-lo a outro segmento que às vezes pratica crimes até de menor gravidade.
Então, na verdade tem um artigo aqui, falando em causa própria, mas eu escrevi um artigo, em 1995, dizendo que não via razoabilidade em conceder benefícios aos crimes tributários e negá-los aos crimes patrimoniais sem violência ou grave ameaça.
E, portanto, já vai longe esse ponto de vista. No meu modo de ver, se os crimes patrimoniais, sem violência, recebem a proteção do arrependimento posterior, a reparação do dano, nos crimes sem violência ou grave ameaça, até o recebimento da denúncia, reduz a pena de um a dois terços, eu me sinto pejado em dizer, como é que no crime contra a ordem tributária é diferente? Então o repto que faço é pela uniformidade.
Mas nesse particular, já avançando um pouco, me parece que a solução trazida, já que há essa identidade ontológica entre as figuras do crime contra a ordem tributária e do crime contra a Previdência. Parece-me que a solução trazida pelo Código Penal para os crimes contra a Previdência é interessante. O que se diz ali? Se diz que, se houver a chamada denúncia espontânea, ou seja, antes das providências fiscalizatórias, se o contribuinte procurar a administração e dizer: Olha, realmente estou aqui em dívida. Portanto são esses os fatos. Extingue-se a punibilidade antes do início da atuação fiscalizadora e administrativa do Estado. Então, na proposta que fiz e submeto a todos, haverá não a extinção da punibilidade, que sinceramente considero deslegitimadora do Direito Penal, nesse caso, mas haverá essa redução da pena de 1 a 2/3 se a reparação do dano for antes da denúncia. E se ela for antes da fiscalização, aí sim, não há crime, extingue-se a punibilidade. 
Por fim, falaremos do último trecho muito polêmico. Há dois outros trechos bastante polêmicos aqui nessa criminalidade contra a ordem tributária. A primeira questão é o efeito do lançamento do tributo: se poderia haver crime contra a ordem tributária sem que o Fisco ou a administração correspondente à Previdência fizesse o lançamento fiscal definitivo. Quero dizer que sempre apoiei a necessidade de que houvesse esse lançamento definitivo, ao menos nos crimes materiais contra a ordem tributária. Nunca me pareceu algo exagerado para evitar decisões contraditórias. 
O acórdão do Supremo que tratou desse assunto, se não me falhe a memória, foi o HC nº 81.611. Eu o li avidamente, repetidas vezes, para ver se ele avançava na configuração do instituto jurídico aplicável a essa espera do lançamento definitivo.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – O Relator é o Ministro Pertence?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. 
E não o fez. O acórdão não o fez. O acórdão ora cogita que a consumação do delito seria realmente com o lançamento fiscal definitivo, ora cogita da condição de procedibilidade e não decide. Sei que a súmula que foi afinal celebrada foi muito mais direta. Mas é uma questão técnica. A solução poderá vir aqui de qualquer idéia. Mas, analisando a questão, chego à conclusão de que se trata de condição de procedibilidade. Então, não é possível o oferecimento da denúncia enquanto não houver esse acertamento administrativo da questão. Mas dizer que o crime só acontece com o lançamento é muito esquisito sob o ponto de vista da dogmática. Eu pratico um crime contra a ordem tributária, mas a consumação do meu crime depende de terceiros que vão fazer o lançamento? Como é vai haver prisão flagrancial nesse crime se a conduta sempre depende de terceiros? Na minha leitura, tecnicamente, seria uma condição de procedibilidade e não uma exigência para a caracterização do crime. 
E o último item para o qual o meu projeto também apresenta aqui uma solução é uma das questões que embaraçam a própria dogmática dos crimes contra a ordem tributária. 
O que fazer com as fraudes que necessariamente os acompanham? Ouvi em algum lugar o seguinte, e gostei. No sistema atual, se eu for surpreendido num crime de falso (falso documental, falso documento público, falso documento privado) me convém dizer o seguinte: falsifiquei mesmo, só que para não pagar tributos. Porque se eu simplesmente tiver falsificado a pena é muito mais severa, não há nenhum benefício, não há extinção da punibilidade, não há que se esperar lançamento fiscal nenhum. Se eu disse que falsifiquei mesmo, mas para deixar de recolher algum valor de tributo tenho todos esses benefícios. Então, na minha proposição, há uma sugestão. É o §7º dizendo que a extinção da punibilidade e a redução da pena não alcançam o uso de documentos falsos se eles tiverem a potencialidade lesiva independente.
Então, essa é a proposição. Honraram-me com vários destaques, tanto o Ministro Gilson Dipp, quanto o Gamil, quanto o Professor Marcelo Leonardo. Então, palavra aberta.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Bom, os destaques que eu apresentei são os em vermelho.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Os de V. Exª são em azul.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Aqui eu tenho em vermelho.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Em vermelho são os meus.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Por que estou sugerindo, Gamil, a pena maior? Porquê...
O SR. MARCELO LEONARDO – Só para eu acompanhar. Em azul de quem são?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – São do Ministro Dipp. E em vermelho são meus.
Entendi que a pena podia ser de 2 a 6 anos porque entendo essa conduta como mais grave do que a do estelionato. E o estelionato é de 1 a 5. 
Então, se tomamos a estruturação típica do estelionato, pareceu-me razoável sinalizar com uma gravidade maior, mas não é um assunto, enfim nada principiológico não. 
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Dr. Luiz Carlos, fazendo a comparação com o estelionato a pena mínima já é maior, não é. Eu não vejo porque sinceramente aumentar a pena máxima que já é de cinco para seis anos. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Cinco anos seria bom?
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Porque já comporta a prisão preventiva, então, assim...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – De dois a cinco anos. 
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Eu receio que obviamente há determinados bens jurídicos que demandam proteções, mas eu receio que em determinada medida a posição da Comissão fique como esquerda punitiva, mas de perseguição não é para protegerem em demasia pelo fato de se praticar esse tipo de delito, mas também não perseguir porque é esse tipo de crime. Não é? Há uma linha justa uma linha do meio de dois a cinco anos. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Na verdade, Luiz Carlos, eu queria falar a respeito, porque me parece que é o tipo de crime que a suspensão condicional do processo ela se adequa perfeitamente a esse tipo de crime.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Com o ressarcimento dos bens.
O SR. MARCELO LEONARDO – Com o ressarcimento, claro...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Que é o pagamento dentro da sua função. (tumulto)
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas qual é o problema, Marcelo? Por que eu vou fazer suspensão condicional do processo que vai demandar o ressarcimento do dano, se o ressarcimento do ano extingue a possibilidade, então... Está entendo? Na minha visão ao contrário...
O SR. MARCELO LEONARDO – Só que isso tem tudo haver com o momento em que se pode pagar isso tem tudo haver, porque vai discutir o momento que posso pagar, tem tudo haver.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito.
O SR. MARCELO LEONARDO – Tem tudo haver. 
Então, conforme o momento lá, porque eu acho que se para caracterizar o crime depende do lançamento, não é a sua posição, mas é a do Supremo, é a da Súmula 24. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Se eu dependo do lançamento eu tenho que ter um prazo depois do lançamento estar configurado vem denúncia. Eu tenho que ter um prazo ai pelo menos até o recebimento da denúncia para pagar, e quitar, e liquidar tudo. 
Então, já vai dando o controle da nossa discussão geral. Encaminhamento desse assunto
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu entendi, Professor. A minha dúvida é a seguinte: se a gente diz se você pagar até o processo ficar suspenso, não parece um pouco estranho...
O SR. MARCELO LEONARDO – Não, se parcelar é uma coisa, são refis da vida...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah, sim. Eu nem lembrei do parcelamento, mas eu ofereço também um tratamento ao parcelamento. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Aí são os refis da vida. Suspende a proteção punitiva, suspende a proteção punitiva, suspende a prescrição, aguarda o final e liquida. Se parcelar. Se pagar e quitar antes do recebimento da denúncia, até o recebimento da denúncia ou após o fim do lançamento, eu tenho a impressão de que com esse viés conseguiria porque eu acho que excesso como está hoje você pode pagar em qualquer momento até na fase executiva. Entendeu.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Fica muito esquisito. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Caiu em um excesso lá, mas também não podemos aqui ser excessivos aqui, porque, às vezes, você está discutindo um lançamento, você está discutindo um tributo que é uma discussão válida, firme. Olha, nós temos quatro milhões e trezentas mil normas da Constituição para cá. Dessas, três milhões e meio são tributárias, é uma ”confusão do capeta” muitas vezes. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Para essa confusão, Professor, realmente ela existe, mas é para isso que nessa conformação proposta o crime aure os preceitos do estelionato.
O SR. MARCELO LEONARDO – Não, vai bem. OK!
Até ai vai bem. Agora a questão é o que é o lançamento, a função do lançamento e quando que o cara pode pagar?
Eu acho que é exagerado hoje a posição do Supremo, mas também não vamos quitar tudo. Faz um meio termo. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E ai eu pergunto ao Senhor, Professor, não podemos então deixar essa pena de dois a cinco e discutir esta questão do efeito da reparação do dano, em seguida,  porque eu tenho a impressão de que se a gente mantiver essa reparação de dano, a suspensão do processo perdeu o sentido. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Perdeu o sentido. É isso que estou vinculando um tema a outro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E esse argumento de que aqui a pena de dois anos não permitiria, ele fica prejudicado. Ficaria a pena de dois a cinco anos. Tudo Bem.
O SR. MARCELO LEONARDO – Dr. Luiz Carlos...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não.
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu acho que precisamos de apreciar e votar aqui item por item.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Item por item.
O SR. MARCELO LEONARDO – O tipo proposto pelo eminente Relator é, a todos os títulos, louvável.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Obrigado.
O SR. MARCELO LEONARDO – A redação que está proposta é extraordinariamente superior ao texto atual da lei, cujo art. 1º tem uma redação que dá a entender que a única pessoa que pratica crime contra a ordem tributária é o legislador, porque diz lá: suprimir ou reduzir tributo. Quem faz isso é a lei. Então, essa redação que está proposta aí, sem dúvida, é muito melhor.
Eu faço uma indagação: se, na sua proposta, conscientemente, com aquele art. 1º da Lei nº 8.137 e o art. 2º, V. Exª está eliminando o art. 2º, e o tipo único é esse novo aqui ou mais grave?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente...
O SR. MARCELO LEONARDO – Até porque, nesta questão de proposta de suspensão ou não proposta, eu vou lhe dar um testemunho de um período em que os promotores de justiça de crimes contra a ordem tributária, em comum acordo com os procuradores fiscais do Estado de Minas Gerais, adotavam a seguinte posição: eles sempre enquadravam o caso de sonegação fiscal no art. 2º, para ser possível fazer a proposta de suspensão, e já chamavam para a audiência admonitória o procurador fiscal para obrigar o sujeito a fazer o acordo de pagamento. Era só para isso. Então, esse enquadramento aqui do caput proposto me parece muito bem colocado.
Em relação à questão da pena, estou entrando em acordo no sentido de que se deve manter a pena atual de dois a cinco anos. Essa é a primeira parte. Acho que nela tem consenso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Há consenso. Leandro, pode colocar pena de dois a cinco anos.
Agora, Prof. Leonardo, eu tive essa preocupação, porque sempre me pareceu muito artificial...
O SR. MARCELO LEONARDO – A separação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ...a distinção entre crimes materiais e crimes formais. E, na prática, o que vejo é a preocupação não especificamente com o crime fim, mas com o crime meio, porque, muitas vezes, a fraude utilizada é uma fraude documental de grande monta. Então, se tudo isso fica subordinado à sorte final da questão do pagamento ou não, isso realmente me preocupa. E era isso que justificava esse art. 2º, o crime formal. Então, se dermos um tratamento a essa questão do crime meio, que tenha a potencialidade autônoma lesiva, parece-me, realmente, que o art. 2º fica prejudicado.
O SR. MARCELO LEONARDO – Hum, hum.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O art. 2º da atual Lei nº 8.137.
O SR. MARCELO LEONARDO – Conscientemente superado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E aí, quando muito, será, como no estelionato, tentativa, que, a meu ver, é solução superior a essa de descrever uma conduta que é formal ao lado de uma conduta que é material.
O SR. MARCELO LEONARDO – Isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí, professor...
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Profunda alteração e elogiável. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Agora, eu preciso também, dentro desse dever de lealdade que nos tem caracterizado sempre, chamar a atenção do colegiado para essa figura que está aqui no § 2º, porque ela incorpora a exemplificação atual da Lei nº 8.137, mas dizendo do seu caráter fraudulento.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Meramente explicativa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. Mas ela traz – só para dizer – os incisos hoje da Lei nº 8.137 e os coloca ali.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Sim, mas o crime é único. Só está explicando.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. Aí se submete ao caput, que fala da fraude e tudo isso.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Quer dizer que comprar um pão e não receber a nota fiscal é dois a cinco anos, é isso?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Já é assim hoje.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Sim, mas é isso aqui? É assim? Tem que mudar as coisas.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro. Podemos mudar.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Estamos aqui para reeditar o Código. É isso?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É isso.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Acho isso um absurdo, porque precisamos dosar, pois há fraudes e fraudes. Quer dizer, botar o quitandeiro com ameaça penal de dois a cinco...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas hoje não acontece...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – ...Coisa que é cultural neste País.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Inclusive é o momento de mudar certas culturas.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Aqui, no restaurante no Senado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mudar certas culturas perniciosas é também nossa tarefa. Mas, Técio, o problema não se apresenta porque... Isto não está expresso aqui, mas podemos colocar – já é a práxis: se o valor da sonegação é inferior àquele que a Receita Federal indica como sendo justificador do processo executivo – e, se não me falha a memória, esse valor hoje é de R$20 mil...
O SR. – R$20 mil.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ...não há crime. Entendeu?
Tem uma bagatela implícita aqui, Técio. Então, pode comprar o seu pão...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Vamos pensar nessa...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu não sei, porque eu estou...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Acho que podemos... Eu não sei se eu fiz isso...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Vamos pensar nessa norma. Acho que não está aqui, não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu não sei se fiz ou se não fiz.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Está aqui no § 8º: infração bagatelar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É isso aí. Não há crime se o valor for correspondente à lesão ou inferior àquele utilizado pela Fazenda Pública para a execução fiscal, para justificar a execução fiscal. Já está. Está incluído, sim.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Ah, o 8º.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está incluído.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Dr. Relator.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, Técio, a proposta protege aí o seu pãozinho. Pode comprá-lo adequadamente.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Não. Protege o português da padaria e não a mim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não é o foco da criminalização.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu queria trazer aos colegas... Desculpem-me a discussão. Eu fiquei vendo e acho que o Relator merece todos os elogios, quando ele deu a redação, na proposta, de uma forma de estelionato – até o Marcelo Leonardo reconheceu isso.
Confesso que não é uma matéria com a qual eu lido, mas, dogmaticamente, só estou com uma dúvida em relação a esse tipo penal, muito bem escrito. Eu não estou conseguindo conceber. Eu estava aqui colocando para a Salise isso. O verbo “obter”... Confesso que estou com certo incômodo. Posso estar errado na minha visão, mas tudo que se estuda no Direito Penal da obtenção está externo. Você obtém porque não está com você. Se já está com você – se você não recolhe é porque já está com você –, é auferir vantagem.
Desculpe, Relator. Está corretíssima a sua...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Entendi, entendi.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Agora, estou na dúvida em relação a isto: será que é obter? É a conduta. Não sei se é auferir.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Auferir.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Porque já está com ele. É só isso que eu... Dentro de uma tipificação. O resto está perfeito.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gamil, por que “obter” é melhor que “auferir”?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Eu teria dúvida no caput em relação a outra coisa, mas para ficar caracterizado que, de fato, o crime é material. O sujeito vai obter uma vantagem indevida mediante o emprego de uma falsidade.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu simplesmente trouxe o estelionato para cá. Foi isso que eu fiz.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, não. O seu raciocínio está perfeito, assim como a sua redação. Estou me referindo à conduta.
Obtenção...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí está colocado como um dos incisos.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Você só obtém o que está externo a você.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Você pode obter uma vantagem...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Ali você já está com a vantagem; você não recolheu. Então, você auferiu ou outro verbo. Mas você não obteve, porque você já está com ela. Obtenção é aquilo que está externo a você. Se já está o dinheiro com você e você não recolheu, você não está... É só isso que eu estou... Indago se não estamos cometendo um pequeno lapso de dogmática penal.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Já entendi, já entendi.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Só. Talvez auferir seja...
O SR. MARCELO LEONARDO – O verbo auferir fica bem.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Fica bem também, não é?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E caracteriza, a meu ver, o estelionato.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu estou a cavaleiro, porque eu tomo por sinônimo ambos. Auferir?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Tecnicamente perfeito.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está bom. Então vamos lá. Auferir.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Conquistar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito.
Bom, o próximo destaque, o menos celebrado aqui, é o do Prof. Gamil no item 3.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – O Técio tinha um destaque, não tinha?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não. Mas foi superado pelo § 7º. O § 7º diz que só há o crime se o valor for superior ao mínimo que a Receita usa para justificar o executivo fiscal.
Aqui você entende que é repassar é melhor que recolher, Gamil?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Recolher é bitransitivo. Como, às vezes, surge a dúvida se recolher é recolher do empregado ou recolher é recolher para a Previdência, para não haver mais dúvida,...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – ... acho que seria melhor colocar “deixar de repassar valores descontados”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E se pusermos “deixar de recolher ou repassar”? Aí não tem dúvida.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – A dúvida vai continuar existindo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah é?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Vai, porque, em determinadas circunstâncias, Dr. Luiz Carlos, o empregador não desconta a contribuição previdenciária do empregado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está bom.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – E, portanto, ele não está obtendo vantagem indevida alguma, mas há instauração de alguns inquéritos policiais. E aí, se for o caso, tem que impetrar um habeas corpus para trancar o inquérito, porque ele não descontou. Então, se a ideia é de apropriação indébita, pressupõe-se que ele tenha descontado e não repassado à administração tributária.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí, Gamil, há aquela discussão: se o 168-A é mesmo apropriação indébita, porque a jurisprudência do Supremo que eu conheço não exige a inversão do ânimo da posse. Aí seria um crime omissivo.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Depois da alteração da atual redação do 168.
O SR. MARCELO LEONARDO – Naquele texto da lei da Previdência Social, o artigo ...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Essa é uma discussão tremenda.
O SR. MARCELO LEONARDO – A, B, C, entendia-se que era crime formal. Com o 168-A colocado no capítulo dos crimes contra o patrimônio, o entendimento é de que era crime de resultado e material.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu ouso divergir, Prof. Marcelo. Porque era o seguinte: havia discussão, essa discussão se era uma modalidade de apropriação indébita ou não era. Estava pacificado que não era. Era um crime omissivo. E aí veio o legislador, e criou, e realmente chamou de apropriação indébita previdenciária e teve o condão de recolocar toda a discussão. Mas até onde eu acompanho, a orientação do Supremo continua dizendo que não há necessidade do animus rem sibi habendi, não há necessidade da inversão do ânimo da posse da coisa.
O SR. MARCELO LEONARDO – Desculpe, mas isso é para a questão do elemento objetivo específico. Essa discussão do Supremo não é em relação à tipicidade objetiva, é em relação à intenção de se apropriar ou não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E se exige ou não.
O SR. MARCELO LEONARDO – Porque, a rigor, a rigor...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É verdade, mas aí me preocupou um pouco a sua fala, Gamil, de que a escolha, a substituição de recolher por repassar traria essa solução. 
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Veja, se eu não desconto do empregado, não estou obtendo vantagem indevida alguma. Eu estou pegando o dinheiro que eu deveria repassar, na qualidade de substituto tributário, para a Receita e estou dando a ele. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas eu entendo que há uma vantagem. Há uma vantagem ilícita, porque, se eu deixo de repassar aos funcionários, eu não preciso daquele geração de capital, daquele volume de renda de faturamento. Então, quer dizer, eu estaria incentivando ao dizer: “Olha...
O SR. MARCELO LEONARDO – Mas o desvalor aqui não desconta nunca, paga tudo no cheio e aí a Previdência nunca vai receber dinheiro.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Qual é a vantagem, qual é a vantagem, então, de deixar de repassar? Qual é a vantagem? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, perceba...
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Não teria vantagem. Não teria... Não usufruiria de benefício.
A SRª JULIANA BELLOQUE – Eu acho que não é isso...
O SR. MARCELO LEONARDO – Não usufruiria de benefício.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – O problema é só o núcleo do tipo. Porque o verbo recolher pode ser, a ideia do crime é deixar de recolher para a Previdência.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. 
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Se ficar somente deixar de recolher, vai continuar havendo uma dúvida que algumas pessoas suscitam se deixar de recolher do empregado é crime ou não. Então, imagino que não há crime algum sem ele estar tendo um tipo de proveito. Isso é uma ilicitude meramente administrativa. Ele é punido com uma multa por conta disso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí, com todo o respeito, Gamil, instauro aqui a divergência, porque, senão, nós estaríamos incentivando, além de tudo, o sujeito a fazer uma manobra fiscal. Quer dizer, eu não passei para a Previdência, porque, aliás, eu não descontei dele. Mas ele tinha a obrigação de descontar e passar para a Previdência. Então me parece, na verdade, um expediente para não levar o dinheiro à Previdência. Tanto faz se eu paguei e não peguei de volta ou se eu nem paguei. 
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Mas a ideia não é punir o devedor, como V. Exª bem disse. A ideia é punir o fraudador.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aqui está informado, lá pelo caput, que precisa da fraude efetivamente. Eu me sentiria um pouco desconfortável, Gamil, se a gente resolvesse a questão no verbo. Eu gostaria de deixar a questão para o caput, que já fala em fraude.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – É porque hoje o verbo usado no 168-A já é deixar de recolher.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Já é deixar de recolher.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Hoje é deixar de recolher.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos manter?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Eu insistiria em que houvesse a mudança para deixar de repassar para evitar esse tipo de dúvida.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Para que todos acompanhem: se é deixar de recolher, a conduta normalmente do empregador que simplesmente não desconta do funcionário seria atípica, não é? Se for deixar de repassar, significa que não. Ele descontou e tomou para si. Então, aqui, Gamil, respeitosamente, nós estamos transformando isso numa modalidade de apropriação indébita e, no meu modo de ver, não é uma modalidade de apropriação indébita. Então, aí eu faria a seguinte sugestão para você: como o caput segue o sentido mais ou menos dessa linha que você está defendendo, porque você vai dizer que se o cara não descontou não haveria fraude, eu consulto se podemos deixar o recolher ali e deixar que a jurisprudência resolva. Porque se colocar repassar significa transformar em crime de apropriação indébita, eu encaminharia contrariamente.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, eu até coloco, em adesão à sua proposta, porque não sou especialista na matéria, que parece que é um obrigado tributário ou previdenciário, não sei como se chama...
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – É o substituto tributário.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É o substituto.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Então, é ele. É o empregador. Não é o empregado nesse caso. Ele pode até falhar contabilmente, mas ele é o obrigado tributário. 
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Mas se ele deixar de recolher, ele já é punido por ter deixado de recolher, agora, isso não o transforma num criminoso. Inclusive, o tipo hoje é apropriação indébita previdenciária, art. 168-A. É o nomen iuris do delito.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O nomen iuris. Mas a jurisprudência do Supremo, Gamil, permanece dizendo: não é um crime de apropriação indébita, porque chamar de apropriação indébita significa o seguinte: eu obtive ilicitamente a posse daquele bem e, depois, eu inverti o ânimo dessa posse. E a jurisprudência do Supremo – por favor, me confirmem se eu estiver errado – diz: “Não, aqui não é, é um crime formal. Eu não preciso demonstrar que houve a posse ilícita e depois a inversão.
O SR. MARCELO LEONARDO – Vamos evoluir um pouquinho no raciocínio. A gente sabe que, no caso da Previdência Social, você pode ter o não recolhimento da parte do empregador e o não recolhimento da parte do empregado. Quando você lança na folha de pagamento todos os valores e todas as informações relativas ao salário bruto, o valor relativo ao empregador, o valor relativo ao empregado e as demais contribuições, a informação contábil é correta. O empregador pode ter até aquela situação em que ele tem recursos exclusivamente para pagar a folha líquida, não deixar de dar o salário aos empregados, mas não tem o recurso para fazer o recolhimento. E aí você tinha aquela séria discussão que a própria Previdência colocava: “Olha, eu lhe parcelo a parte do empregador, mas não lhe parcelo a do empregado, porque ela caracterizaria uma apropriação indébita, pois você descontou.” E aí a gente tinha a discussão que ia para a prova dentro do processo, para dizer assim: não, eu não descontei nada porque eu não tinha no caixa o valor bruto. Eu só tinha o líquido. Isso foi objeto de um lançamento contábil. É um inferno isso. Na sua proposta aqui, a minha pergunta é: está criminalizada qual das duas condutas?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – No meu entendimento, Prof. Marcelo, se eu faço a declaração de ajuste de Imposto de Renda e eu declaro direitinho tudo que está ali, todos os meus bens, tudo que eu teria que pagar, faço tudo isso, só que imprimo aquela folha, aquele Darf, rasgo aquela folha e não pago um tostão. Não há crime contra a ordem tributária porque não há fraude. Eu declarei tudo, e a Receita que cobre. Então, dentro dessa linha, me parece que a situação trazida pelo senhor não caracterizaria crime contra a ordem tributária.
O SR. MARCELO LEONARDO – Pois é, mas aí é que estou com certa dificuldade em entender. Se, no caput do artigo, a sua redação, muito bem feita, alude à fraude, no § 2º, ao dizer “é considerado fraude deixar de” e vem lá embaixo “recolher”, eu estou equiparando à fraude o mero não recolhimento.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não é a minha leitura, porque o é que acontece? Aqui nós temos o regime seriíssimo, que é a da responsabilidade tributária acessória, não é isso? Então, quem é o contribuinte de verdade e quem é o contribuinte instrumental. O contribuinte de verdade é o funcionário, é a pessoa que recebe o salário, porque ela vai receber o salário menos um determinado valor, ao passo que a pessoa que tem a obrigação tributária acessória é a que vai levar esses valores à Previdência. Qual é o grande receio de considerar esse crime como um crime de apropriação indébita, que é o resultado prático da proposta do Prof. Gamil?
Eu, simplesmente, pago o valor para o sujeito, sem aquele desconto, não menciono em lugar nenhum. Eu pratiquei a fraude e deixei de recolher, porque, para todos os efeitos da lei, é o valor efetivo dado ao funcionário. Esse valor dado juridicamente já contempla o desconto.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas, e então, Luiz Flávio?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. Luiz Flávio “sou eu”. Luiz Carlos é ele. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Quem me dera que eu fosse o Luiz Carlos!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito obrigado, professor. A recíproca é verdadeira. 
Mas a discussão de fundo é essa. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas aí, de novo, você volta para a fraude e essa concepção que está todo mundo aplaudindo é essa ideia de fraude.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A fraude informa tudo isso e os elementos da fraude
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas, então, essa redação precisava trazer esse elemento de fraude, e não simplesmente deixar de recolher.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ele traz, mas a fraude...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Está equiparando deixar de recolher à fraude. Então Talvez esse elemento de fraude tivesse de ser inserido.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu concordaria se esse “deixar de recolher” fosse de “eu sou o contribuinte”. Então, eu sou o contribuinte, eu deixo de recolher. Simplesmente deixei de recolher, não empreguei fraude nenhuma. Não há crime contra a ordem tributária. Há uma dívida tributária. Só que, qual o elemento diferenciador, Marcelo, dessa conduta?
Aqui eu estou deixando de recolher o que essa terceira pessoa está, na verdade, pagando à Previdência Social. Não é aquilo que eu devo. Porque, realmente, se fosse aquilo que eu devo com exclusividade ficaria estranho dizer: não, aqui não há fraude, aqui você só não recolheu; você está inadimplente. 
Mas, aqui eu preciso dizer o seguinte: você me confiou dinheiro, Marcelo, para que eu passasse ao Ministro Dipp e eu não passei. Só que, qual a diferença? A lei supõe, a lei exige que, de todos os valores que você pagar aos seus funcionários, um percentual não é nem seu nem do funcionário, é da Previdência. Então, esse sujeito pode fazer uma artimanha – é isso que está criminalizado – exatamente para dizer...
O SR. MARCELO LEONARDO – Dr. Luiz Carlos, o caput do artigo, se a gente ler tudo junto...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Resolve no caput.
O SR. MARCELO LEONARDO – ... já está falando em fraude, erro, artifício, vantagem indevida, para causar prejuízo. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Deixar de listar na folha caracteriza fraude.
O SR. MARCELO LEONARDO – Muito bem, só para completar: quando, no parágrafo segundo, você diz: é considerado fraude deixar de fornecer a nota fiscal, documento equivalente (...). De acordo. Qual é a fraude? Deixar de emitir o documento que tem a obrigado de omitir.
No inciso II: Deixar de lançar nos livros próprios da contabilidade todas as informações necessárias ao completo esclarecimento do débito.
Quando chega ao inciso III, a conduta, essencialmente, não está tratando do assunto fraude, ela nem precisa estar inscrita aí porque, no meu modo de entender, com a redação que você deu ao caput, ela está envolvida.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Luiz Carlos, essa sua preocupação está inserida no caput...?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu estou concordando com o Professor Marcelo Leonardo. Eu acho que o caput...
O SR. MARCELO LEONARDO – Os dois incisos são perfeitos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O caput está dando uma informação adicional que hoje não existe, dizendo que para que qualquer dessas condutas seja considerada crime contra a ordem tributária o elemento “engodo” precisa estar presente. Mas, aí, faço um repto aos meus queridos membros de Comissão: se tudo está resolvido no caput, e eu acho que está, deixa o inciso e deixa com essa redação de recolher, porque, veja só, Professor Gamil, o senhor vai dizer, assim como o Professor Marcelo Leonardo: não há fraude, não há crime, mas se a gente inverte no sentido proposto por V. Exª...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas está dizendo que há fraude, está dizendo que isso é fraude.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE 	– Na opinião de V. Exª pode vai haver crime sem fraude?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Em minha opinião, não haverá crime contra a ordem tributária sem fraude. Daí essa necessidade desses termos de equiparação aqui, porque dizer da fraude com a mentira é mais fácil que dizer da fraude com a omissão. Por isso, como faz a lei atual, essas figuras de comportamento omissivo próprio é que foram trazidas ali para informar a fraude por equiparação.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Posso perguntar aqui, para esclarecer essa questão? Eu não vejo muita diferença em “devam ser recolhidos aos cofres públicos”, por disposição legal, ou “devam ser repassados aos cofres públicos por disposição legal”. Eu não vejo nenhuma diferença nessas duas palavras.
Por que, então, não vamos deixar recolhidos aos cofres públicos. Está evidente que: “repassados aos cofres públicos”; devam ser pagos aos cofres públicos.
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu já entendi o objetivo de explicitar as diferentes situações. Eu estou imaginando que, ao invés de o § 2º dizer “é considerado fraude deixar de”, talvez o caput do artigo, à semelhança da redação atual, pudesse mencionar “mediante as seguintes condutas, dentre outras”, uma linguagem desse tipo, porque se você fala que isso aqui é fraude, pronto, deu um conceito legal de fraude e, na realidade, na verdade, você está querendo, nos três incisos, explicar quais condutas realizam o tipo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Professor Marcelo Leonardo, eu vou torcer para que essa sugestão do senhor, embora muito razoável, na vingue, por quê? Porque deu um trabalho danado chegar a essa construção conciliadora de estelionato. Eu fiquei me divertindo com isso um dia inteiro. Tentei várias formulações...
O SR. MARCELO LEONARDO – Por isso eu comecei tudo elogiando.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ... várias formulações e essa me pareceu a mais adequada.
Consulto realmente porque, ali, recolher ou repassar... Tudo bem, não vou brigar por isso, porque, tecnicamente, são iguais, desde que abra o espaço para a gente dizer...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, pareceu-me que...
Marcelo Leonardo, uma indagação. Eu estou entendendo que vocês estão preocupados com a definição dessas hipóteses como fraude, adjetivação de fraude. Eu pergunto, não se se resolve, se no parágrafo segundo em vez de considera-se, porque aí está considerando, equipara-se... Porque me parece que a preocupação é equipara-se a fraude...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Dá no mesmo, Marcelo.
O SR. MARCELO LEONARDO – Não é fraude. Equipara-se. Pergunto se é essa...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gente, olha, eu me rendo aqui. Vamos avançar. Vira repassar, está bom?
Pode ser, Gamil? Aí a gente acolhe o seu destaque. Então vira repassar. Tira esse em vermelho e coloca deixar de repassar... Repassar no prazo devido valores, tributos, etc. Perfeito. Que é a sugestão do Gamil.
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – ...porque tem repassar e repassar no prazo devido etc. Devam ser repassados.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí pode ser recolhido.
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – Aí, recolhidos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pode ser, não é, Gamil? Eu cedi no primeiro, você cede no segundo, não é?
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Sim, porque aí não há... Deixam de ser recolhidos. Está ótimo.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA– A minha pergunta é: o texto atual fala em disposição legal ou convencional?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Convencional, porque pode haver um acordo de pagamento. O texto já fala. Pode haver um acordo de pagamento.
Bom, gente, aqui chegamos então ao tipo da fraude fiscal e tributária, lembrando que estamos trazendo tudo aqui, aquelas fraudes contra a previdência, do empregador, está tudo aqui, está tudo reunido.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Vai revogar o 337-a.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vai revogar o 354, 168-a e a Lei 8.137 numa talagada só.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – E o parágrafo terceiro do 171 também vai ser derrogado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. Então, é um tipo muito amplo. Mas se a gente chegou a este acordo aqui com relação a tipicidade, vamos então aos outros temas polêmicos.
O próximo, seguindo a minha ordem, põe no parágrafo quarto, Leandro, por favor.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Como é que ficou a fraude?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficou.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Não vi mudar, não vi ele mudar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES. – Não, não mudou, não. Está mantido. Volta ali. Só o auferir foi mudado, está bom?
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Aquilo negócio ali do grêmio é do Dipp, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso, mas já foi aprovado.
O SR.PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Eu gostaria de ter o meu destaque ali em vermelho.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Condição de procedibilidade. Gamil, você quer fazer o seu destaque?
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Só para voltar ali. Foi mantido?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Foi mantido. A sugestão do Gamil foi aceita.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Só para voltar ali.
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – O Tecio acordou agora...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Eu estava esperando, eu estava esperando porque você estava resistente. De repente você cedeu. E cedeu tão rapidamente que eu...
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – Rapidamente? Depois de 40 minutos...
O SR. – Técio, foi mais de meia hora...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Técio, a sua fala é a contradição nos próprios termos porque se eu resisti e depois aceitei, quer dizer, não foi súbito, não é?
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – Quarenta minutos discutindo... Ele estava dormindo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos lá AO parágrafo quarto. Aqui tem esse destaque, então vamos lá.
O SR. MARCELO LEONARDO – Aqui no parágrafo quarto, o eminente relator propõe como condição de procedibilidade. No destaque que eu coloquei no documento que enviei aos colegas, eu propunha uma redação absolutamente fiel à Sumula nº 24 do Supremo Tribunal Federal. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Que diz: não se tipifica o crime material contra a ordem tributária.
O SR. MARCELO LEONARDO – O meu texto seria: os crimes tributários e previdenciários previstos neste código não se tipificam antes do lançamento definitivo do tributo ou contribuição social.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito correto.
Essa solução traz os seguintes problemas. Traz dois problemas no meu modo de ver. Primeiro: onde fica o flagrante. Problema seriíssimo, onde fica o flagrante. E segundo, como será possível a tentativa.
O SR. MARCELO LEONARDO – Sim. Vamos lá. Nós temos mais de um caso em que não há flagrante mesmo não. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça – o Ministro Dipp que vai nos confirmar – tem sustentado a tese de que não pode haver flagrante de falso testemunho, porque é preciso que sentença o juiz aprecie o conjunto da prova para decidir. Aqueles juízes que ameaçam na audiência dizendo: ”Eu vou te prender em flagrante por falso testemunho” estão fazendo aquilo que o Superior Tribunal de Justiça disse que não pode fazer porque é preciso que o juiz na sentença examine a prova. Então, o fato de existir uma situação que não leva à prisão em flagrante para mim não tem nenhuma novidade.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Espere aí. Há uma questão gravíssima aqui, Marcelo.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp ) – Douto Relator...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu chego lá e vejo toda uma contabilidade de uma quadrilha, cheia de documento falso, cheia de falsidade, e eu não posso fazer nada porque dizem: “Isso aqui é tudo meio para o crime contra a Ordem Tributária, que só vai se tipificar se houver o lançamento futuro”. Como fica  isso?
O SR. MARCELO LEONARDO – Mas a discussão que existiu foi essa mesma. Abria-se inquérito policial ou se decretava medida cautelar sem que tivesse o lançamento nem o auto de infração. Eu estou com um caso concreto parecidíssimo com essa situação; decretou-se uma operação, foi-se à empresa e lá foi encontrado um monte de papel e se disse: “Isso aqui é crime contra a Ordem Tributária”. Eu perguntei: a Receita fez alguma autuação? Não tem nem início de procedimento administrativo-fiscal. Então, não pode haver prisão em flagrante mesmo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo, você é um advogado ético e maravilhoso, porque a generalidade dos advogados fazem exatamente o oposto, e eu faria também, se fosse, porque se eu sou surpreendido com um único documento falso – um único documento falso, ok? –, ou é falsificação de documento particular ou é falsificação de documento público, e eu posso ser preso em flagrante delito. Agora, se eu pego esse mesmo documento falso e digo que, na verdade, ele é meio para a prática de um crime contra a Ordem Tributária,  aí não há crime contra a Ordem Tribunal, porque vai depender  do futuro lançamento.
O SR. MARCELO LEONARDO – Dr. Luiz Carlos...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, a generalidade dos advogados,Dr. Marcelo Leonardo, fazem exatamente o oposto da daquilo que V. Exª disse aqui. Eles vão dizer: “Não, esse crime é de falso, na verdade é meio para o crime contra a Ordem Tributária.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Dr. Luiz Carlos, me perdoe.
Aderindo à sugestão feita pelo Dr. Marcelo Leonardo, penso que, além de a súmula impedir, nós acabamos de ver aqui uma matéria em que houve uma alteração legislativa recente e a Súmula Vinculante vale como lei ordinária; então se estamos respeitando alterações legislativas, recentes, acho que também deveríamos respeitar súmulas com o mesmo fundamento. Eu penso que a orientação sugerida por . Exª esbarra  em outro aspecto: o Procurador-Geral da República ajuizou uma Adin em relação aos crimes contra a Ordem Tributária, questionando se haveria ou não a necessidade... se seria condição de procedibilidade a representação fiscal com efeitos penais – art. 83 da Lei 9.245.. O Supremo já  fez uma interpretação conforme a Constituição dizendo que a ação penal é pública e incondicionada.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí foi o seguinte:... Eu conheço bem esse julgado, Gamil. Ali foi o seguinte: tendo havido lançamento fiscal, o MP só pode oferecer denúncia se a Fazenda representar ou ele, tendo conhecimento desse lançamento fiscal, poderia solicitar os dados da Receita e ele mesmo oferecer denúncia. Aí o Supremo deu interpretação conforme a Constituição para dizer que não é condição de procedibilidade. Então, não é esse contexto. No caso daquela decisão do Supremo não era o contexto do lançamento fiscal; era o contexto da – há uma regra – representação fiscal para fins penais
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE  – Isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –  Agora vejam: eu não me oponho. Estou dizendo, foi a primeira fala... Eu só me preocupo com o seguinte: se estamos dizendo isso e, ao mesmo tempo, estamos tirando o art. 2º, Dr. Marcelo Leonardo, que era aquele crime formal, precisamos dar um tratamento ao falso, porque senão vai ficar totalmente incongruente.
Aí eu pergunto: V. Exªs concordam com o § 7º?
O SR. MARCELO LEONARDO – De jeito nenhum.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, vamos discutir porque dos dois lados não dá para ganhar, Dr. Marcelo Leonardo.
O SR. MARCELO LEONARDO – Estou querendo uma coerência...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu também.
O SR. MARCELO LEONARDO – ...em torno do princípio da absorção nesse assunto.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu concordo com isso. O que acontece hoje? Veja qual foi a generalidade da proposta: o que aconteceria hoje, como o senhor mesmo disse. “Olha como a prática de atos tendentes – tendentes –a obter a vantagem com relação aos tributos é o art. 2º, que é o chamado crime formal e a esse art. 2º a Súmula vinculante do Supremo não alcança, porque ela é taxativa – crime material.
Então eu indago a V. Exª se a gente vai suprimir o art. 2º e o suprimi na minha proposta pensando nessa situação, porque se nós vamos dizer que, então, só há o crime material e nós vamos deixar descoberta essa outra situação, me parece aqui uma grave desproteção.
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu quero provocar o Ministro Gilson Dipp para perguntar a ele assim. Há orientação do Superior Tribunal de Justiça em torno da questão de crime tributário e a falsidade para o crime tributário? Se eu não me engano, a orientação majoritária é a de que o falso é meio para o crime fim contra a ordem tributária. Não é isso? Se a orientação é essa, eu estou indo em uma questão de princípio fundamental de direito penal em relação a essa questão, e a proposta feita é que está, ao contrário dessa orientação, querendo que, se houver de alguma forma a extinção do crime tributário, a pessoa remanesce acusada.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Se houver maior potencialidade lesiva.
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu vou dar um exemplo concretíssimo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Aqui, Professor, nós estamos trazendo a súmula do STJ. Não é nada...
O SR. MARCELO LEONARDO – Sim. Depois do HC do Supremo, que foi Relator o Ministro Pertence, o STJ, que julgava de outra forma, nós começamos a verificar, com mais profundidade, o que gerou o lançamento definitivo. Se era puro lançamento definitivo, aplicava-se a decisão suprema, se esse lançamento definitivo tivesse implicado alguma fraude, falsificação, nós não aplicávamos a decisão do Supremo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Exatamente.
O SR. MARCELO LEONARDO – Isso é o que eu me lembro. Eu passei quatro anos afastado da divisão penal, voltei agora e não tenho tido. Mas eu me lembro que foi uma forma de que nós examinássemos aquilo de maneira mais ampla quando tinha no caso concreto uma fraude, um documento falso. Aí nós afastávamos a decisão do Ministro Pertence. Isso é o que eu me lembro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - E é o julgamento do Supremo, Sr. Marcelo Leonardo. O Supremo julga sim.
O SR. MARCELO LEONARDO – Depois, eu confesso, não mais via a matéria.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Se o senhor concordar com o §7º, que incorpora a Súmula nº 17 do STJ e é a tendência de julgamento do Supremo.
O SR. – O senhor pode exibir o § 7º?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Perfeitamente. Por favor, Leandro.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE - Não alcança extinção.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Mas veja o senhor a redação toda, porque aí está falando em condição de procedibilidade.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE - Potencialidade lesiva independe não, né? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Se eles tiverem potencialidade lesiva independente. Se a fraude, se o falso se exaure no crime contra a ordem tributária, está por esse absolvido. É a Súmula nº 17.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE - A Súmula nº 17, me perdoe, Relator, mas...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - A Súmula nº 17 fala do estelionato. O falso, se não tem outra potencialidade lesiva... 
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE - Se não lesiona outros bens jurídicos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Não, não.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE - A súmula diz, salvo engano, a redação literal da súmula é quando o falso se exaure no estelionato, sem maior potencialidade lesiva...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, mas é ali.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE - Sim, mas, quando se fala que não há mais potencialidade lesiva é porque não ofende outros bens jurídicos. Esses crimes são de condutas vinculadas. Voltamos a discussão lá de trás.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, uma duplicata pode ser utilizada para falsificar, para pagar menos tributo e para enganar o sócio minoritário.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Isso não é regra. Isso é exceção.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas é justamente isso, Gamil. Aqui está a Súmula nº 17 do STJ...
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE - Me desculpe, mas não está não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - E é a tendência de julgamento do Supremo. O Supremo distingue muito bem o que é a questão da fraude, o que é o crime material, o que é o crime formal.
O SR. MARCELO LEONARDO – Sempre vai ser...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Sempre não, Marcelo, essa é a diferença. Se o falso tem potencialidade lesiva, independente, como é que eu vou dizer que é crime contra a ordem tributária? Gente, não é sempre. Se eu falsifico um documento, por exemplo, uma carteira de identidade e uso essa carteira para, numa loja, fazer uma compra fica absorvido pelo estelionato.
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu vou dar singelíssimo. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Eu estou dizendo. É a mesma coisa o crime contra a ordem tributária. Se aquele falso tem potencialidade lesiva para além de iludir o Fisco, iludir terceiros, como é que vou dizer que é crime contra a ordem tributária?
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu vou dar um exemplo singelíssimo do mês de abril. No mês de abril, todo mundo está fazendo a sua declaração anual de ajuste. O cidadão está precisando reduzir a base de cálculo. Aí ele guarda um recibo de médico falso e reduz a sua base de cálculo lá. Esse recibo falso de médico foi única e exclusivamente para reduzir a base de cálculo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Crime contra a ordem tributária.
O SR. MARCELO LEONARDO – Todos os colegas seus oferecem denúncia nos dois dispositivos: a sonegação fiscal e a falsidade documental. Se esse dispositivo prevalecer...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES - Dr. Marcelo Leonardo, esse argumento ele é o seguinte. Eu não tenho como contestá-lo, eu só posso dizer o seguinte: todos os meus colegas não fazem isso. O senhor percebeu a dificuldade? Todos os colegas não fazem isso.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu posso trazer decisão do Supremo então.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se nós vamos trabalhar no contexto das decisões do Supremo, então eu recomendo. Vamos fazer isso, porque vocês vão encontrar ali no § 7º.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Muito bem, então, trago aqui decisão do Supremo de recebimento de denúncia em que isso se tratava.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É a Súmula 17. Quando o falso se exaure no estelionato, sem outra potencialidade lesiva, é por esse absolvido. O que estou dizendo ali é: quando o falso se exaure em um crime contra a ordem tributária, sem outra potencialidade lesiva, é por isso absolvido.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – A preocupação dos advogados é que sempre é considerado crime material. O exemplo que eu trago do Supremo Tribunal Federal é em recebimento de denúncia que dizia...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos trazer os julgados do Supremo, então, porque eles estão em consonância com esse meu entendimento.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – ... que dizia respeito a selos falsificados de cigarro que eu não consigo imaginar para outra finalidade senão para sonegar tributo; e se entendeu que não, teria a finalidade também de lesar a saúde pública. Então, teria outra finalidade lesiva, e aí não se aplica a súmula.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo, espera aí, uma coisa é uma coisa, espera aí. Se eu uso um selo daqueles instrumentos de inspeção, serviço de inspeção federal – não sei como chama agora –, por exemplo, de um medicamento para consumo de criança e esse selo permite que, um, eu não pague tributo e, dois, que as crianças recebam um produto em desconformidade com o que aquele selo diz, é evidente que há maior potencialidade lesiva. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Professor Luiz Carlos, consegue pegar a Súmula 17 e colocar ali?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Agora, se não, se eu falsifico um documento e a única serventia daquilo, a única exposição a risco é a ordem tributária, está absolvido. A proposta aí é: Súmula 17 aplicável aos crimes contra a ordem tributária.
O SR. MARCELO LEONARDO – Então, veja, se no § 4º, em vez de condição de procedibilidade, nós vamos colocar lá consumação da infração, para seguir a proposta, não é isso?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso, isso.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Luiz Carlos?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não, professor.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu proporia a seguinte redação para esse § 7º: repita, no § 7º, mutatis mutandis...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Esse acórdão não vai adiantar. Esse acórdão eu já li, para cima e para baixo; ele não fala nada.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É, mas repita, no § 7º, mutatis mutandis, a Súmula 17.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente, professor. É a proposta.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Quando o falso se exaure na fraude fiscal ou previdenciária, sem potencialidade lesiva, é por este absolvido.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Concordo. Súmula 17.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – E aí, em consonância com aquele § 4º, que lá é a redação do Marcelo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Estou de acordo. Fecho.
O SR. MARCELO LEONARDO – Acordo é assim que a gente faz.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Muito bem, vou me especializar em ser mediador.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Professor, o senhor há de nos ensinar a todos nós. Muito colaborativa, muito útil, muito elogiável a atuação do senhor.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – É que o Luiz Carlos desejaria ser o Luís Flávio.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É a questão do domínio do fato, Excelência.
Como seria a redação, professor Luís Flávio?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Parágrafo 7º – vamos lá – redação: “Quando o falso se exaure na fraude fiscal ou previdenciária, sem mais potencialidade lesiva, é por esta absolvida”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, voltamos ao § 4º.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Que é a redação do Marcelo, seca, enxuta, direta e objetiva.
Qual a sua redação, Marcelo?
O SR. MARCELO LEONARDO – No § 4º, em vez de prescrição de procedibilidade, seria consumação da infração.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Na sua redação, seca e direta.
O SR. MARCELO LEONARDO – Estou falando o nomen iuris que apareceu ali. Aí seria consumação da infração? Não sei. Ou então não tem nome nenhum.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, consumação do delito.
Os crimes previstos nesse artigo...
O SR. MARCELO LEONARDO – Os crimes previstos nesse artigo não se tipificam antes do lançamento definitivo do tributo ou contribuição social, que é o que...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Professor, se o senhor colocar não se tipificam, a gente vai precisar de uma norma de prescrição.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – E vamos colocá-la, vamos colocá-la: no lançamento é que começa a correr a prescrição. Não é justo correr prescrição.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Perfeito Professor. Posso então sobre isso Relator permitir, porque amanhã vamos votar a nossa proposta, só para esclarecimento dos colegas. Causas impeditivas de prescrição, art. 112: 
O prazo prescricional não corre: I – enquanto não resolvida, em outro processo, ainda que administrativo, questão de que dependa o reconhecimento da existência do crime. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ – Vou discordar dessa cláusula amanhã, Muiños. Hoje vou concordar com essa redação que está ali, porque é demorada a explicação mas não é bem essa a situação, é diferente um pouco.
Então, manteria. Todos concordam que não corre prescrição...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – O Supremo entendeu como elementar.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Tem que colocar prescrição. Só corre a partir deste momento.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ – É um dos parágrafos da minha proposição 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO –  Mas pode ficar a sugestão para amanhã.
O SR. MARCELO LEONARDO – Pode ser: a prescrição começará a correr da data do lançamento.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES  Pronto, a parte final
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não há problema nenhum e podemos trazer essa sugestão para cá, para ficar sistemático.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Nesses casos fica só a prescrição.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ – É um debate que tem outras repercussões e que não quis adiantar agora.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Mas essa pode ficar. É só para lembrar que estamos com o lançamento que começa a correr a prescrição.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Do lançamento definitivo.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O prazo começa a correr a partir daí.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ – Vai ficar lançamento definitivo, lançamento definitivo? Depois de contribuição social, data na qual começará a correr o prazo de prescrição. Tudo bem gente?
Vamos avançar para extinção da punibilidade e redução da pena.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Dr. Luiz Carlos, preservando a ideia do Dr. Marcelo, se fosse possível colocar os crimes de fraude tributária e previdenciária não se tipificam, porque pode acontecer de um legislador depois criar outro tipo autônomo de crime tributário e aí a discussão vai voltar toda.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ – Perfeito. Dos crimes de fraude fiscal ou previdenciária não se tipificam...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES  Mais um adendo explicativo e aclarativo pode ser: nós não estamos falando, em nenhum momento, de descaminho. No entanto, tem toda a pertinência o descaminho.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ  Está na proposta
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES  Desculpe, eu não tinha visto.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVEZ  Aqui é extinção da punibilidade. Então, Prof. Gamil, o senhor fez um destaque.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES  Existe uma contradictio . Não sei se o Gamil vai falar exatamente isso. Gamil, tem alguma observação?
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE  Tenho Luiz Flávio. O Relator está trazendo a redação da apropriação indébita previdenciária tal qual ela valia até 2003 e toda legislação subseqüente é bem mais flexível em relação a essa matéria. Lembro-me inclusive que quando se tratou do crime de furto, um dos argumentos utilizados para extinção da punibilidade no furto é que para crime tributário havia extinção da punibilidade com o pagamento. 
Então, aqui nós vamos invocar por analogia o crime tributário para beneficiar a questão do furto e depois, ato contínuo, nós vamos alterar o regramento dos crimes contra ordem tributária. Parece-me que é uma contradição evidente. 
Também aqui buscando ser coerente com a legislação nova, em maio de 2011, há uma manifestação do legislador ordinário a respeito dos efeitos do pagamento, a rigor dos efeitos do parcelamento, que foi na lei do salário mínimo...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – A medida provisória que foi convertida em lei.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Penso eu que já que o legislador, aproximadamente há 9 anos, vem tratando da extinção da punibilidade desta maneira, não há por que agora recrudescermos de um tratamento como tratávamos em 2003.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Essa é uma observação. Segunda, ficou agora extremamente paradoxal o que está escrito agora, mas era coerente com o que você tinha redigido, mas não com o que decidimos pelo seguinte: primeiro vem o início da fiscalização e eles me autuam. Aí eu vou discutir no Fisco. Não existe crime enquanto não terminar essa discussão, esse lançamento. Portanto, não vou poder pagar nada agora, porque vou discutir no Fisco. Não concordo com isso aqui. Estão querendo me cobrar coisas que não concordo. Logo, como é que eu pago primeiro para depois discutir e para depois...
Não, a coerência agora é: encerrou, dá um prazo. Ou diz: se pagar antes do recebimento da denúncia. Pagou...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu vou aqui sustentar a minha proposta.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Pois não. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu concordo, Professor Luís Flávio Gomes, que a redação terá que ser alterada em razão do que aprovamos antes. Porque não dá para extinguir uma punibilidade que não começou.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Claro, se nem começou.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E ela só vai começar com o lançamento.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Nem o crime tipificou, como é que vou pagar?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente.
Concordo com o senhor que essa redação dizia respeito à proposta por mim trazida.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Antes.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E agora ela tem que ser alterada, com certeza.
Mas ainda assim, a despeito dessa alteração, quero fazer duas observações. Primeiro, como eu disse, eu trouxe essa proposta dos crimes contra a previdência. As alterações legislativas que vieram depois foram todas aquelas alterações de parcelamento fiscais. As leis do Refis para cá, as leis do Refis para lá. E tive o cuidado de verificar que, em regra, foram medidas provisórias que tinham uma finalidade e que na tramitação legislativa, que é natural, acabaram recebendo outros aportes. Enfim não foi exitosa, mas existiu até uma ação direta de inconstitucionalidade do Procurador-Geral da República contestando esses acréscimos no processo legislativo da medida provisória.
Mas por que entendo que essa solução é interessante? Porque ela incorpora o conceito de denúncia espontânea. A denúncia espontânea qual é? Não foi o poder fiscalizatório do Estado que buscou o contribuinte e ali se deparou com uma irregularidade. Foi o contribuinte que buscou o poder fiscalizatório do Estado. Portanto, o tratamento dado a ele há de ser o mais favorável possível.
Se permitirmos que a extinção da punibilidade ocorra pelo pagamento, estamos, em primeiro lugar, dizendo que esse contribuinte que faz a denúncia espontânea age mal, age contra o seu próprio interesse. O melhor é deixar para lá e esperar que a fiscalização chegue.
A segunda questão, professor, no meu modo de ver, é uma questão até mais filosófica. E eu insisto nela. Se pretendemos um Direito Penal republicano, a isso repugna a concessão de um benefício exclusivo para crimes praticados por categorias ou estamentos sociais.
O SR. GAMIL FÖPPEL El HIRECHE – Então, os crimes econômicos nós temos que voltar tudo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É isso que estou dizendo aqui, professor Gamil – é isso que estou dizendo. Por quê? Porque esses crimes, o crime contra a ordem tributária não é praticado pelos pobres da terra. Ele é praticado pela pessoa que tem certa capacidade econômica, até de geração de riqueza. E é ótimo que assim seja. 
Então, se damos aqui esse benefício e o negamos em outros crimes patrimoniais, entendo que há uma desproporcionalidade. Entendo que há uma deslegitimação do Direito Penal. 
No meu modo de ver, portanto, essa solução, como originalmente proposta, com essa alteração de redação, porque aí não extingue a punibilidade, não haverá crime. Ela não é de nenhuma maneira Direito Penal de terror fiscal, porque extingue a punibilidade na denúncia espontânea, reduz a pena de um a dois terços, quando houver o pagamento até o tributo. Mas ela colabora para evitar aquela pecha que tantos de nós já ouvimos e que, aliás, anima os sucessivos projetos de lei governamentais a respeito do assunto, que é, no afã de arrecadar, se usa de um instrumento nobre, que tem que ser nobre, que é o Direito Penal.
Então, se estamos dizendo que essas condutas envolvem fraudes, e é isso que estamos dizendo – essas condutas envolvem fraudes –, como então dizer que a mera reparação da fraude aqui extingue a punibilidade, se acolá no estelionato e em outras figuras não extingue? 
Então, Professor Gamil, na votação do furto eu estava aqui e não vi ali como decisivo o argumento mencionado por V. Exª. O que me pareceu decisivo na votação do furto foi o propósito que nos irmana de descarcerização. Então ali entendemos de conceder aquele benefício com uma justificativa distinta dessa. Não que essa não tenha sido ventilada, V. Exª tem razão, mas o grande argumento ali era distinto, o grande argumento é: 20 ou 30% da população encarcerada brasileira pratica furto; portanto, aqui convém dar esse benefício, dar essa possibilidade. 
Então, eu não vejo essa situação nos crimes contra a ordem tributária. Portanto aqui me parece que o tratamento geral do Código Penal, que é favorável, redução da pena de 1 a 2/3 se a reparação do dano for antes do recebimento da denúncia é suficiente e atende a esses relamos nossos todos.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Podemos, Marcelo.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Pode falar.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Bom, nós mesmos já estamos diminuindo essa deslegitimação do Direito Penal na medida em que nós aprovamos aqui que no crime de furto a conciliação vai já gerar extinção de punibilidade. Logo, nesse sentido nós estamos então dando certo equilíbrio ao Direito Penal, porque para pobres nada, para ricos alguns certos privilégios. Ou seja, para pobres dura lex, sed lex, para ricos, dura lex, sed latex. Essa distinção já está suavizada do que nós aprovamos. Aqui qualquer outra redação distinta de aguardar o lançamento que encerra o crime e aí eu tenho chance de pagar para me livrar das responsabilidades penais, antes da denúncia acho correto. O que é hoje? É exagerado, é exagerado durante o processo, após a sentença, é exagerado, mas até a denúncia acho correto.
De outro lado, o argumento central fundou-se na existência de uma fraude, você diz tem uma fraude, como é que vamos combater? Acontece que uma fraude no estelionato ela não tem três milhões de normas que me deixam embaraçado interpretativamente, que eu nem sei se eu realmente errei ou não errei etc. e tal. Aqui, no âmbito tributário, nós emitimos quatro milhões de normas de 88 para cá, três milhões são no campo tributário, envolvendo Município, Estado e União. Ou seja, existem temas aqui muito confusos, é difícil você dizer aquela fraude do conto do vigário. Não é assim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas, Professor Luiz Flávio, aqui nós não temos um crime culposo, aqui estamos falando em fraude, artifício ou ardil, então não é a questão da pluralidade e normas que realmente existe, porque o agente se há...
O SR. LUIZ FLÀVIO GOMES – Não, o que tem de discussões no âmbito fiscal duríssimas, para você saber se houve fraude ou não é interpretação de um dispositivo. Se é fato gerador ou não é fato gerador de um tributo. É impressionante a quantidade de polêmicas. Muito.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Percebo que se formou uma maioria.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA– Dificílima e que gerou uma pena de 96 anos de condenação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sr. Marcelo Leonardo. Qual o sentimento do Sr. Professor  Marcelo Leonardo.
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu queria pedir a oportunidade de eu falar sobre isso, para dizer o seguinte: nós não temos condições de negar uma realidade do Processo Legislativo Brasileiro em torno dessas infrações. Desde a primeira lei, que criminalizou o ilícito tributário como sonegação fiscal, a Lei nº 4.729, de 1965, ao longo do tempo todas elas, mudando o momento em que se admitia o pagamento como forma de distinção da punibilidade sempre trataram disso. Então, a 4.729 a semelhança da proposta do Relator, dizia que era desde que houvesse o pagamento antes do início da ação fiscal. Depois o Decreto Lei nº 157, que alguns conhecem daqueles fundos de investimento tratava disso e fixava uma data para que se houvesse o pagamento estava extinta a punibilidade. Eu tenho aqui uma pesquisa que cita assim, 12 leis diferentes que, ao longo do tempo, trataram disso.
Nós temos aquela versão que vigorou durante muito tempo, a 9.249, no tal art. 34, que dizia que havia extinção da punibilidade se fosse antes do recebimento da denúncia.
Curiosamente, o nosso presidente operário, que não era da elite, é que aprovou a lei, que foi a melhor de todas em torno do assunto, e admitiu que o pagamento pudesse acontecer em qualquer fase.
Eu tenho um exemplo de escritório, em que os réus estavam condenados em primeira instância, em segunda instância, com recurso extraordinário pendente no Superior Tribunal de Justiça; fizeram pagamento, o comprovante foi encaminhado, por petição, ao Ministro Hamilton Carvalhido, e ele julgou extinta a punibilidade, tendo em vista a orientação legislativa, fruto inclusive desses diferentes planos econômicos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – V. Exª defende inclusive o pagamento depois do recebimento da denúncia, Prof. Marcelo Leonardo?
O SR. MARCELO LEONARDO – Veja, eu...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos revogar o artigo, vamos descriminalizar, e vira infração administrativa, o que é ridículo. Desculpe-me a franqueza.
O SR. MARCELO LEONARDO – Perfeito...Eu vou ao ponto de fazer a colocação que reproduz o texto que atualmente vinha sendo aplicado.
Na minha proposta, está lá o X-1:
X-1. É suspensa a pretensão punitiva do Estado...

A redação é repetição.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito.
O SR. MARCELO LEONARDO – 

X-1. É suspensa a pretensão punitiva do Estado referente aos crimes tributários e previdenciários previstos neste Código, desde que o contribuinte obtenha o parcelamento dos débitos tributários e previdenciários e esteja adimplente.
Parágrafo Único. A prescrição não corre durante a suspensão da pretensão punitiva.
E o §2º. Extingue se houver o pagamento integral.

As versões anteriores colocavam, depois de “adimplente”, a vírgula: “..., desde que o parcelamento seja obtido antes do recebimento da denúncia.” Certo?
A proposta do inciso II foi-me colocada pelos meus queridos Professores de direito tributário Sacha Calmon Navarro Coêlho e Misabel Derzi, que fizeram a seguinte colocação, complementando o que disse o Prof. Luiz Flávio Gomes.
Com o festival de legislação tributária que nós temos no País, há casos em que a fiscalização tributária entende que há fraude, lavra um auto de infração, você o discute na esfera administrativa; eventualmente pode ter até algum nível de redução, mas se ajuíza uma ação e se garante o juízo mediante a caução.
Então dizem eles: Olha, nessa situação, ao final dessa ação, que pode ser os embargos na execução fiscal ou uma ação anulatória do respectivo lançamento, se o contribuinte ganhar, é porque não havia o tributo; se o contribuinte perder, o Estado recebe, porque o juízo já está garantido.
Então, a colocação no art. X–2 é a que diz:
“...desde que o contribuinte, em ação judicial em que se questiona o lançamento dos créditos tributários ou previdenciários, tenha garantido o juízo mediante caução que assegure – aqui está escrito errado – a sua futura quitação.”

A minha proposta, confessadamente, é sem dúvida nenhuma a mais ampla.
Se nós tivéssemos, no Brasil, um sistema tributário, como em algum momento se propôs de tributo único, tributo decorrente só do desconto das movimentações financeiras; não tivesse o problema que temos de receita municipal, estadual e federal, eu me curvaria, sem dúvida nenhuma, a apresentar uma proposta diversa. Mas na realidade atual e em face do próprio histórico legislativo, toda vez que isso é submetido ao Congresso Nacional, vem uma proposta. Em 2008, a pretexto da crise, veio o texto de novo, admitindo esse pagamento na lei do último Refis.
Por isso, a minha proposta é assim abrangente.
Mas estou aqui para discutir.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, Professor, eu confesso para o senhor o seguinte: nesse sentido, eu encaminharia pela revogação, pela descriminalização dos crimes contra a ordem tributária, porque eu entendo que o mal que essa solução cria é deslegitimador de todo o sistema penal, porque nós acabamos de inventar o crime sem risco. Quer dizer, se eu posso reparar o dano da Administração, a qualquer momento...
Qualquer órgão do Ministério Público se sente – desculpe-me a força da minha argumentação com relação ao argumento; não com relação a V. Exª –, mas qualquer órgão do Ministério Público se sente um insciente protagonista de uma comédia, como falava o nosso grande Nelson Hungria, porque eu ofereço a denúncia, há um custo do Estado, há um custo da sociedade, o Juiz recebe a denúncia, tranca a pauta, se reconhece a culpabilidade do agente, se reconhece no sentido da proposta que houve fraude... E eu insisto, a pluralidade de normas não é desconhecida do Juiz, o Juiz há de saber quando aquela conduta veio de um engano, de uma culpa, de uma apreciação errada e quando aquela conduta veio de dolo. Nós estamos falando de dolo, fraude, ardil.
Então, se o sujeito emprega fraude e ardil, tem o lançamento definitivo do tributo, ele não se abalança e faz o pagamento do tributo que extinguiria a punibilidade, como já aprovamos, não é isso? Então não estamos discutindo... E prossegue o processo. Aí ele aguarda a sentença condenatória; aí ele vai, paga e extingue a punibilidade. Então, esse crime é um crime que é melhor não existir.
Esse crime só atrapalha. Então não, então vamos dizer claramente. Aqui se trata do interesse do fisco de cobrar tributo e só. Ele que se vire, ele que haja, e nós do Direito Penal, a nobre disciplina jurídica, não temos nada a ver com isso. Aqui não tem bem jurídico a proteger.
O SR. MARCELO LEONARDO – A sua objeção aparece num acórdão do Supremo, é pena que não tenho isso aqui anotado, na pena do Ministro Pertence, em que ele diz que na verdade a criminalização do ilícito tributário no Brasil foi e continua a ser mero instrumento para o Estado arrecadar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois eu dou uma informação a V. Exª, que esse artigo que eu escrevi, em 1995, então recém-nomeado Procurador da República, em São Paulo, sustentava a inconstitucionalidade disso.
E essa menção vinda nesse acórdão foi em razão desse meu parecer, que foi levado ao Supremo pelo então Procurador Geral da Republica.
Eu entendo o seguinte: se nós vamos dar esse efeito à reparação do dano, nós estamos dizendo o seguinte: Então, afinal, é só mesmo cobrar dívida. E, se é isso, não há lugar para o Direito Penal aqui.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Dr. Luiz Carlos, vamos tentar aqui uma solução conciliatória então, até para respeitar a lei que foi aprovada no ano passado.
Coloquemos então que o pagamento feito até o recebimento da denúncia causa distinção de punibilidade e se for posterior ao recebimento é causa de diminuição de pena.
O SR. MARCELO LEONARDO – É o meu voto.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Não só até o oferecimento; até o recebimento.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Até o recebimento, perfeito.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Porque hoje você, no recebimento você é citado, você estabelece aquele contraditoriozinho ali, rapidinho. Dá para pagar até ali.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Assim eu concordo.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA –  Mas aí espera um pouquinho. Precisamos definir o que é o recebimento porque há essa discussão se é no 396, se é no 397-a, porque tem essa...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Muito bem lembrado.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Porque o que eu estou entendendo, as propostas dos colegas...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É aquele recebimento depois do ...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Do contraditório preliminar.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Até a decisão da absolvição sumária.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Até o momento em que seria apreciada a absolvição sumária. Extingue a punibilidade.
Se é posterior...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos colocar assim, Gamil...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Não poderia ter um prazo após a decisão da absolvição sumária?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, Marcelo, vamos chegar numa linha de conciliação.
O pagamento extingue a punibilidade até o recebimento da denúncia depois da oitiva do acusado, que ocorre após a oitiva do acusado. Não é isso?
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Depois da resposta à acusação. Ok?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E aí reduz a pena.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Se for posterior.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se for posterior, reduz a pena.
Podemos, vamos redigir então?
Vamos lá Leandro.
Fica assim, extinção da punibilidade e redução de pena.
Deixa esse título.
Fica assim, olha... O pagamento dos valores dos tributos, contribuições sociais e previdenciárias, inclusive acessórios, antes ... Não, coloca assim: Extingue a punibilidade, se feito, se efetuado até o recebimento da denúncia, assim considerado o momento posterior à resposta preliminar do acusado.
Preliminar do acusado. Ponto.
Se for posterior...
ORADOR NÃO IDENTIFICADO (Fora do microfone.)  – Põe outro parágrafo dentro desse mesmo nome para ficar claro. O § 6º...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está bom. Então vai, § 6º.
Aí ficaria. Redução de pena, o § 6º Leandro.
O SR. MARCELO LEONARDO – Lá em cima fica só... 
E o outro redução de pena...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Você não acha melhor, Marcelo, porque a gente já aproveita ali. Só uma sugestão. Volta ali. “Se posterior, reduz-se a pena de 1/6 a 1/3.”
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Arrependimento posterior ficou como no Código: de 1/3 a 2/3?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – De 1/3 a 2/3. Mas isso está substituindo o “arrependimento posterior”. É mais generoso do que o “arrependimento posterior”. Nos demais casos, seria só uma situação para informar ao juiz a dosimetria da pena.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF –  Não é de 1/6 a 2/3?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –  Não sei. Estou sugerindo aqui.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Estavam  2/3.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Dois terços acho muito.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Mas estavam 2/3. Na sua sugestão. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mais aí, gente... A minha proposta era menos abrangente do que a extinção da punibilidade. Nós aprovamos a extinção da punibilidade. Então, o cara deixou passar esse momento, está correndo o processo e ele paga. Acho que a redução não pode ser de 2/3, seria exagerado. De 1/6 à metade.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Mas precisa incentivar isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu também acho, Marcelo. Mas se a gente incentivar demais a gente desincentiva de menos. Então, vamos colocar ali: “Se posterior, reduz a pena de 1/6 à metade.” Vai?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Acho que 2/3.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não vai sobrar nada diante da sanção prevista, que é uma sanção moderada. E vai criar essa imagem, Marcelo, que estou lutando para evitar: é a diferenciação entre esse crime, que é um crime praticado por certo segmento social, de outros.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Um sexto à metade, então?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Um sexto à metade, vai? Para conciliar. Mais 2/3 são demais.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Naquela minha proposta contra a qual se insurgiu, com veemência, o caríssimo Relator, havia uma referência à questão de parcelamento.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Também tem na minha, aqui.
Mas aí, no sentido que tínhamos votado, será necessária uma modificação. Ali está dizendo... Porque a redação, Professor Marcelo, o senhor me permita... O senhor sabe que eu gosto muito, mas o senhor me permita a seguinte observação.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Pois não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Essa lei atual que fala no parcelamento que suspende a pretensão punitiva estatal traz um problema severo. Às vezes, o contribuindo é a empresa. Como a responsabilidade é do indivíduo, ele fica na mão da empresa.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Aí entra sempre assim, o texto falava. Quando a pessoa jurídica relacionada com o agente ou a pessoa física do contribuinte.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. Porque aí é justamente esse caso. Essa pessoa física que está respondendo ao processo fica submetida à sorte que lhe der a pessoa jurídica. Muitas vezes, a pessoa jurídica não quer fazer esse parcelamento e a punibilidade do sujeito fica dependendo de ato de terceiro.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Há um problema muito mais complicado do que esse. Vamos acabar de vez aqui para voltar nele.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos acabar. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Douto Relator?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Vamos mudar um pouquinho para aqui.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Desculpe-me, Muiños, por favor. Hoje o centro de gravidade, por alguma razão, ficou para o lado de cá. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Em primeiro lugar, quero parabenizar a possibilidade de uma convergência que, entendo, foi a melhor. Chegou-se a essa possibilidade, um marco para a extinção da punibilidade, um percentual. Quero parabenizá-los. Houve um ganho, deu-se o relevo penal. Não passou o poder público, por intermédio do Ministério Público, do Judiciário, no caso, a ser cobrador do Estado. Então, acho que houve uma solução. Agora, foi aqui definido pelos colegas um marco para o recebimento da denúncia, que é o prazo até onde poderá se extinguir, vamos dizer assim, o fenômeno da extinção da punibilidade pelo pagamento. Optou-se por aquela segunda hipótese de recebimento. Não vou votar agora contra, mas não quero condicionar porque amanhã nós vamos discutir a prescrição e adotaremos aquilo que o Senado aprovou recentemente no Código de Processo Penal, no anteprojeto, no sentido de que interrompe a prescrição a propositura da ação, desde que recebida. Mas nem os membros da Comissão – o que não quer dizer que também estejamos inibidos, mas convém a lembrança – do Código de Processo Penal chegaram a definir qual o recebimento, o primeiro ou o segundo. Vamos questionar isso. Acho que há justificativa para se colocar. Eu não gostaria de definir aqui, mas não vou votar contra. Quero dizer o seguinte: eu não estou comprometido...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso aqui é uma incongruência da lei processual, que a gente está criando uma solução ad hoc para resolver.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu só queria alertar, porque, amanhã, podemos rediscutir – certamente o Marcelo vai rediscutir isso, nós tínhamos argumentos...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Já que está dado...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Fica a minha ressalva, eu até apoio.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu aviso como o primeiro recebimento e um prazo...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu até apoio que se aprove assim, mas eu só quero dizer que eu não estou comprometido ainda com essa tese.
O SR. MARCELO LEONARDO – Desembargador Muiños, até para registro histórico, quando o projeto que alterou o Código de Processo Penal em 2008 foi encaminhado ao Congresso, o texto dizia que o recebimento da denúncia era posterior à resposta do réu, para ficar claro um contraditório. Aí por uma emenda do então Deputado Federal Flávio Dino, colocou-se lá, entre vírgulas, no art. 396-a, assim:
Em vez de “o juiz ordenará a citação do réu”, colocou lá: “recebê-la-á”. Esse recebê-la-á é que criou toda essa polêmica e levou a gente até a questionar se, na realidade, a proposta estava ou não fiel a um princípio do contraditório, que se pretendia que o Código fosse adaptado à Constituição.
Então, agora na proposta do Código de Processo Penal, a forma de resolver foi: condicionar o momento do recebimento da denúncia a posterior oferecimento da resposta e, para não dizer assim:”Ah, o réu vai demorar a ser citado, ele consegue atrasar o prazo de prescrição”, então é que ficou idéia: na hora da propositura, desde que a denúncia seja recebida, porque aí a manobra do réu para evitar a citação não prejudica a contagem do prazo.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Nós adotamos até a redação do CPP.
O SR. MARCELO LEONARDO  – A discussão sobre isso foi essa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas ali...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – De toda forma, precisaria adequar o sexto ao quinto.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu acho que está adequado, Marcelo. Está adequado.
O SR. MARCELO LEONARDO – O §6º, então, você estava preocupado em usar a expressão “pretensão punitiva” ou “responsabilidade penal”?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas não precisamos terçar armas sobre isso não, Professor Marcelo. Eu preferiria a responsabilização penal.
O SR. MARCELO LEONARDO – Desde a pretensão punitiva do Estado é o que anda em várias leis. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, muito bem. Então coloca lá: suspende-se a pretensão punitiva do Estado e o curso da prescrição se...
O SR. MARCELO LEONARDO – ... Antes do recebimento da denúncia...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí não precisa dizer que recebimento é, porque já falamos no parágrafo anterior.
O SR. MARCELO LEONARDO – Tiver sido celebrado e estiver sendo cumprido acordo de parcelamento. Em caso de seu cumprimento integral, aplica-se o parágrafo anterior. Resolveu.
Agora, a minha última observação em torno disso era a questão de, se a Comissão, deliberadamente, concorda ou não com a colocação feita em torno desse §6º dos colegas tributaristas de haver ou não a suspensão se houver o ajuizamento da ação com a garantia do juízo mediante caução, para também suspender tanto a prescrição quanto a pretensão punitiva.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Professor Marcelo, eu entendo da seguinte maneira, porque aqui nós estamos assumindo, e eu chamo a atenção de todos, nós estamos dando uma força aqui à autoridade administrativa, que era a grande crítica que se fazia à exigência do lançamento fiscal, porque, a rigor, esse ato da autoridade administrativa, se pensarmos holisticamente, como todo ato da Administração é suscetível de controle judicial, então a alínea que o senhor abre nos levaria, por coerência, a dizer o seguinte: se aquele lançamento estiver sendo discutido pelo Judiciário, não poderia haver ação penal; e aí a discussão do Judiciário, se o sujeito, por exemplo, apresenta uma caução, mostra uma capacidade econômica de apresentar essa caução. Se, de repente, ele não tem ou não pode apresentar essa caução, o tratamento dado a ele seria diferenciado e pior. 
Então, eu representaria, Professor, no sentido de manter o texto ali. Eu acho que ele não abre esse espaço de argumentação, mas eu acho que ele não fecha a porta aqui para essa desigualação que eu antevejo.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Na verdade, essa desigualdade acontece para todo mundo que não pagar.
O SR. MARCELO LEONARDO – Mas quem vai estar sujeito a esse tipo... Sim, mas, na verdade, esse tipo de crime de responsabilidade tributária é de quem tem condição de pagamento tributário.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu tenho uma crítica. Eu quero que fique registrado porque esse é um assunto grave. Mas quando eu sustento e continuo sustentando, estou aqui como relator, mas como pensador reservo algumas opiniões. Eu entendo e sustento que a extinção da punibilidade pelo pagamento é inconstitucional. E por que sustento isso? Porque nós estamos colhendo, estamos tratando a pessoa que caiu nesse emaranhado tributário, mas não fraudou e não tem recursos para pagar, de uma maneira mais severa, do que o sujeito que, ardilosamente, sonegou e, portanto, amealhou recursos para fazer o pagamento.
Então a solução que nós aprovamos aqui está aprovada, mas só quero fazer esse registro. Ela desiguala. Então, o inadimplente sem recursos levou a pior e o inadimplente que, às vezes, até em razão da fraude que aplicou, amealhou recursos ilícitos pode obter extinção da punibilidade. Então isso é só para registro.
Nessa toada, eu insisto, Prof. Leonardo, não vamos aumentar o que a mim parece um equívoco. Por quê? Se nós estamos dizendo, veja o senhor, e essa é a consequência, se nós estamos dizendo que a ida ao Judiciário, em face daquele lançamento fiscal, com uma condição, qual seja, a caução judicial, impede a ação penal, na verdade, nós estamos adiando aquele momento da configuração do delito. Então, na verdade, vai se construir o seguinte: enquanto não houver transito em julgado sobre aquele lançamento fiscal, não pode haver ação penal.
Então, eu vejo essa coerência.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Eu queria falar sobre isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se eu preciso do Judiciário com caução, e se eu não tenho condição de dar caução? Aí eu sofro ação penal. Mas se eu tenho condições de dar caução, suspende a ação penal.
Mas da mesma maneira que o parágrafo que nós aprovamos está admitindo, no caso do parcelamento, e é para quem está adimplente com o parcelamento, a questão aqui se coloca em uma linha de raciocínio de mesma identidade. Por quê? Porque o Fisco vai ficar satisfeito nas duas hipóteses. Então, o § 6º, eu estou sugerindo até para aprimorar a redação, em um § 7º, estar dito lá: “aplica-se o disposto no parágrafo anterior, desde que o contribuinte, em ação judicial em que se questiona o lançamento do crédito tributário ou previdenciário tenha garantido o juízo mediante caução que assegure a sua futura quitação.”
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A minha crítica é a seguinte, Professor. Aí o sujeito vai a juízo e fala assim: “Houve uma grave violação ao meu direito de contribuinte, mas eu não tenho recursos para caução nenhuma. Posso demandar sem caução?” E o Juiz fala: “Sim, o senhor pode.” Aí, naquele caso em que houve caução, suspende, e, nesse caso, no qual não houve, não suspende. É uma desigualação.
Na verdade, o que nós estamos dizendo, Professor, é que o acesso ao Judiciário é que será o posicionamento final do Judiciário, é que será a condição para a ação penal nos crimes contra ordem tributária.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Relator, eu queria sobre isso ter oportunidade de...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente, Sr. Técio.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Recebo a sua belíssima intervenção como alegações do Ministério Público Federal nesse tema. Mas é uma questão de ordem ideológica e de visão, porque é claro que é proibido tanto ao rico quanto ao pobre roubar um pão. Mas o rico não vai roubar o pão, no entanto, o pobre vai para a cadeia. Uma questão de ver que o Estado é perverso, o Estado é forte, ele tem uma força gigantesca sobre o cidadão em geral, sobretudo na questão dos impostos, da cobrança e do não-cumprimento das suas obrigações pelo que ele cobra dos cidadãos. Então essa questão de tributos e tal, eu compreendo a sua posição de procurador federal, em defender, enfim, a União, o Estado, mas é uma questão muito simples.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu estou em uma jornada, Prof. Técio, que não é de defesa da União.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA - Deixe-me concluir, por favor. Isso aqui é só uma questão de ver, de equipar a questão da incriminação dos crimes tributários ao resto, a meu ver, com todo o respeito, é confundir, trocar, alhos com bugalhos, porque uma coisa é um crime contra a vida, uma coisa é um crime, enfim, que tenha repercussão penal; outra coisa é o não pagamento de um tributo. Enfim, no Império, os portugueses cobravam – vieram aqui os cobradores, levaram as nossas riquezas –, e estamos aqui ainda pensando no Estado cobrador, e a Justiça a seu serviço. É uma questão também ideológica, de ver que não é a mesma coisa propiciar a extinção da punibilidade em relação às pessoas que podem, porque não é exatamente exato que o cara deixou de responder, como na sua defesa: “Não, ele sonegou e guardou o dinheiro para pagar...”. Não é assim! A vida não é assim!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Professor Técio.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – A vida no meio empresarial é difícil.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro, é dificílima.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Há 4 milhões de leis.
Então, eu acho que nós podemos, em sã consciência, e fico muito tranquilo de não me sentir culpado de votar nesta direção e aí incriminar noutras, porque acho que as coisas são diferentes; o bem jurídico é diferente. E acho que estamos prestando um serviço à realidade da vida e da Justiça.
Só isso que eu queria deixar registrado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Professor Técio, eu ouvi com atenção as suas ponderações, mas eu quero dizer o seguinte: o falecido e saudoso professor italiano Mauro Cappelletti trouxe uma enorme contribuição para a Filosofia do Direito, para a Ciência do Direito, quando separou o interesse público primário, que é o da sociedade, com o interesse público secundário, que é o da máquina estatal.
Na minha atuação aqui, em todos os trechos, eu me orgulho de não estar defendendo o interesse de máquina estatal alguma, tanto que tenho dito aqui repetidamente que o Direito Penal não se pode prestar a ser o cobrador de dívidas da União. Mas eu entendo que há um interesse social num Direito Penal que trate com justiça e com igualdade.
O Estado é forte, Professor Técio, e ele é mais forte contra quem menos pode defender-se. E ele é mais fraco contra quem está em condições, inclusive econômicas, de se defender.
Então, eu me orgulho do meu posicionamento, mas não é isso o que estamos aqui conversando.
Estamos conversando sobre o seguinte, e é a crítica técnica e não ideológica. Faço a proposta do ilustre Professor Marcelo Leonardo: se estamos dizendo que a ação judicial acautelada impede a ação penal, nós estamos fazendo duas coisas. Primeiro, dizer que aquela exigência do acertamento administrativo do tributo, que é o lançamento, não é verdadeira, porque vamos depender de uma ação judicial que poderá discutir; e exigir dar esse benefício a quem vá numa ação judicial e acautele, e negar esse benefício a quem vai a uma ação judicial e não esteja em condições de acautelar é, de novo, uma desigualdade às avessas. É tratar diferentemente os desiguais, na medida da desigualdade, dando mais a quem está em posição favorecida e menos a quem não está.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Luiz Carlos, será que a gente teria um ponto intermediário nessa proposta do Professor Marcelo Leonardo? Porque eu estou compreendendo a proposta; quer dizer, eu, contribuinte, entendo que não devo esse tributo, fui ao CARF, antigo conselho de contribuintes, mas fui condenado. Ainda assim, continuo discutindo esse tributo. Vou à Justiça e deposito, porque acho injusto e sofro a ação penal. Mas compreendo a sua colocação quando diz que isso significaria obrigar a todo o procedimento judicial para início do processo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O marco do lançamento acabou.
O SR MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Todavia, consulto o Professor Marcelo Leonardo se isso poderia ser considerada uma questão prejudicial para o julgamento da ação penal, porque teria de aguardar; poderia prosseguir, mas não poderia ter sentença até que se decidisse a ação anulatória.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí, Professor Marcelo, eu já diria que essa questão prejudicial poderia ficar com o processo penal que, se não me falha a memória, já contempla essa possibilidade.
O SR. MARCELO LEONARDO – Não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O projeto.
O SR. MARCELO LEONARDO – Não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas eu insisto na minha crítica. Se estamos dizendo que uma ação judicial tem o condão de impedir a promoção da ação penal, então, estamos dizendo que, na verdade, o que nós colocamos ali de lançamento definitivo administrativo não vale.
O SR MARCELO LEONARDO – Não, não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O que vale é ação judicial. E, se é ação judicial, e uma parte pode acautelar e a outra não, me parece uma desigualação desproporcional dar um benefício ao acautelador e negá-lo a quem não pode.
O SR. MARCELO LEONARDO – Veja: não é que a infração não se perfaça, porque, mesmo no caso que está colocado ali, da suspensão do processo, você está suspendendo a pretensão punitiva, o custo do prazo de prescrição quando já foi oferecida a denúncia, recebida e apresentada a resposta.
Então, no caso o que a gente está sugerindo é: aplica-se o disposto no parágrafo anterior, o § 6º, desde que o agente, em ação judicial em que se questiona o lançamento do crédito tributário ou previdenciário, tenha garantido o juízo, mediante caução que assegure a sua futura quitação. É só isso.
Então, não estou dizendo que não há o crime nem que haverá o lançamento. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Professor, aí essa ação penal virá quando?
O SR. MARCELO LEONARDO – O prazo dessa ação é o mesmo. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas quando virá essa ação? Nós vamos suspender...
O SR. MARCELO LEONARDO – Vamos dizer que nós temos, hoje, a realidade de quem obtém o parcelamento de 180 meses, pois fica suspensa a prescrição até ele quitar o débito. Não estou vendo surpresa nenhuma nisso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu vejo o seguinte: isso precisa ser dito com muita clareza. Eu entendo que dessa proposta do senhor o resultado prático é dizer que sem ação judicial confirmatória do lançamento tributário não pode haver ação penal.
Professor Marcelo Leonardo, o senhor é um advogado brilhante.
O SR. MARCELO LEONARDO – Muito obrigado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu, quando fui advogado, fui um advogado medíocre. Mas como advogado medíocre isso me ocorreria. Eu diria: muito bem; quer dizer então que se eu for a juízo e acautelar, não tem ação penal. Muito bem. Eu vou a juízo e digo que não posso acautelar e quero também que a ação penal não corra. Então, eu, como advogado medíocre, faria isso.
O SR. MARCELO LEONARDO – Só mediante a caução se tem a garantia da futura quitação. É por isso que no final do feito, se o cidadão perdeu, há condições para quitação. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu observo, professor, trazendo um argumento para esse debate, que essa discussão que eu estou aqui trazendo, representando, é a discussão que se faz com relação à nova lei do mandado de segurança, onde se exige que a segurança só possa ser concedida, em certos casos, com a cautela.
O SR. MARCELO LEONARDO – Com a caução.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E me parece... Por favor, o senhor me corrija se eu estiver enganado, mas há o entendimento até de próceres da Ordem dos Advogados do Brasil apontando a desigualação dessa situação, porque se há uma ilegalidade ou abuso de poder o juiz deve examiná-la, independentemente da capacidade de a parte acautelar ou não o processo. 
Aí, eu diria da mesma coisa, usando a argumentação aqui do nosso querido Marcelo Leal. Se o lançamento fiscal administrativo foi uma grave ofensa aos meus direitos e eu vou ao Judiciário contra ele, como exigir que só no caso da garantia do juízo se obtenha esse efeito penal? 
O SR. MARCELO LEONARDO – Acho que está bem debatido para gente...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, vamos fazer somente esse encaminhamento, não é? Acho que estão duas propostas...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Hoje não votamos nada? 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu só queria saber do relator como ele vê a proposta? O bem jurídico tutelado aqui é o patrimônio ou é a fraude, a fé pública?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É a fraude. Por isso eu fiz toda essa construção, Marcelo, para evitar qualquer alegação de responsabilidade objetiva em crime tributário, qualquer alegação de crime culposo tributário. Só há crime tributário com fraude. 
Então, eu me pergunto se nós já adiamos o momento desse reconhecimento para o lançamento administrativo? Nós estamos preparados para condicioná-lo também à ação judicial e consequentemente ao seu trânsito em julgado? 
A minha proposta é manter esse texto como está. A proposta do ilustre professor Marcelo Leonardo é dizer que no caso do § 6º, se houver uma ação judicial acautelada, suspende-se a pretensão punitiva do Estado. 
O SR. MARCELO LEONARDO – E a prescrição.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E a prescrição. 
Podemos encaminhar, não é? Acho que já fizemos bem o debate. 
Quem vota comigo nessa questão?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, eu gostaria de fazer uma indagação. 
Primeiro, Presidente, eu quero parabenizar, aqui. Particularmente, entre os colegas quero resumir. Esse último debate do nosso Relator com o Técio foi maravilhoso na sua divergência, mas só engrandeceu o debate, aqui, na visão ótica, na visão dogmática de cada um. Acho isso formidável. E depois, as colocações foram apresentadas aqui com nível técnico.
Eu confesso que estou com muitas dúvidas. Por quê? Porque por um lado ótico, até mesmo condicional, e por causa da matéria tributária previdenciária que leva o Direito Penal muitas vezes a ser usado – muitas vezes – indevidamente, talvez até inconstitucionalmente, eu teria a tranquilidade de apoiar o Relator. Mas ouvi aqui os argumentos de advogados que vivenciam o problema... Mas essa proposta que veio do Prof. Sacha, também com o apoio do Prof. Marcelo Leonardo, claro, desde que feita a caução, a suspensão, a prescrição, a interrupção, a pretensão punitiva, traz-me algo – e aí peço ao Relator, porque apenas tenho necessidade de colocar isto –, um lado que vejo muito da realidade das pessoas físicas ou jurídicas. Aqui, pelo que estou entendendo... E estou trabalhando com a boa-fé não da proposta, mas a boa-fé daquele que se propõe, que questiona o seguinte: eu não sou devedor; meu contador está correto; o Estado está errado, enfim; mas, por favor, eu não quero ainda responder uma ação penal. O Estado está dizendo que eu estou devendo tanto – acho que é isso, né? –, então, quero depositar. Está caucionado, pronto. Então, se eu perder, eu não posso mexer nesse dinheiro. O Estado, aliás, poderá movimentar, porque vai lá para o fundo dele e tudo, mas está caucionado. Quer dizer, meu dinheiro se foi, está lá. Se eu ganhar, eu vou receber, certamente, corrigido e tudo; se eu perder, o Estado já recebeu bem antes, e certamente está aplicado. Por que estou dizendo isso, a minha dúvida? Porque eu vejo quando há boa-fé. Conversando, só vi uma dúvida, porque esse processo poderá se arrastar. É isso que está me incomodando. É que, se depender de prova testemunhal, ela pode...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Esse crime tributário vai ser promovido, se é que vai ser promovido, daqui a 20 anos.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Dez anos depois, e aí não tem prova. Isso me preocupa. Incomoda-me a possibilidade...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E se o sujeito não tiver recursos, Muiños, para fazer a cautela?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, não. A sua tese, eu a aplaudo. Estou dizendo essa situação. Como estou vendo, em princípio, a boa-fé do sujeito que quer discutir, que diz assim: olha, eu não estou errado, eu não sou criminoso, mas, espera aí, Estado, antes de entrar com a ação, eu vou agora fazer um depósito. Quanto é? Dois milhões? Está aqui. Está caucionado. Pronto. O Estado já está garantido. Eu não quero sofrer uma ação penal, porque quero provar que estou certo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Há um detalhe importante nessa linha de argumentação, porque, se há o lançamento definitivo do tributo, o Fisco vai começar a executá-lo imediatamente.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, poderá haver a contrição de bens.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Ah, bom. Aí...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, estamos dizendo que, na medida em que o Fisco entrar com a ação de execução, não será possível a ação penal. Então, chamo a atenção para a abrangência, o alcance dessa proposta. Se vingar isso, e a questão é o acautelamento, o executivo fiscal, a primeira providência é acautelar. Então, não haverá...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É. O Relator está sendo até bem leal, chamando a atenção de outro aspecto, que não estou nem percebendo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O que estamos dizendo? Estamos dizendo que, se houver executivo fiscal, não pode ter ação penal. É isso que estamos querendo?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E o que eu coloquei, não há dúvida nenhuma, é que haverá sempre uma desigualdade na sociedade. O Relator colocou muito bem: aquele que pode e aquele que não pode. Aí pode criar uma injustiça. Mas o Técio também trouxe argumentos que falam desse leviatã estatal, que não podemos também deixar de reconhecer, e estamos discutindo aqui por questões do Estado, do tributo. Mas é por isso que, amanhã, vamos discutir uma hipótese, colegas. Eu só quero chamar a atenção do por que da minha dúvida: porque acho que, neste caso, como colocado, imaginando a boa-fé, vejo também – e é isso que, corajosamente, a Subcomissão, amanhã, vai propor – que o réu tem direito a renunciar à prescrição. Eu sei que é atualmente polêmico.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É outro assunto, Muiños, por favor. Isso já vai longe.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Mas porque vejo até como uma covardia do Estado chegar e processar um promotor. Oferece uma denúncia, depois de um inquérito, e, porque houve a intervenção do tempo na relação jurídica – já estou antecipando alguns argumentos –, o Estado vem e diz assim: olha, pode ir para casa, acabou, não tem nada. Quem pode ir para casa? O presumidamente inocente? Só o fato de ele responder o inquérito policial depois de uma denúncia, independente de sentença... Estou falando aqui de advogados que convivem com acusados.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu vou fazer o encaminhamento, porque o Ministro acabou de me confidenciar aqui que ele precisa sair para a sessão do TSE.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Perdão, Presidente. Eu só não tenho uma solução à questão da prova testemunhal, que pode gerar uma impunidade.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu acho que o debate está feito.
Prof. Marcelo Leonardo, o senhor pode enunciar a sua proposta para podermos ver se conta com a aprovação?
O SR. MARCELO LEONARDO – Acrescentando um § 7º – o Leandro vai redigir lá: aplica-se o disposto no parágrafo anterior, caso o agente, em ação judicial em que se questiona o lançamento dos créditos tributários ou previdenciários, tenha garantido o juízo mediante caução, que assegure a sua futura quitação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Bem, acho que o debate está feito. O debate está feito. Eu entendo, com isso, de novo, que é melhor a gente dizer claramente que não é o lançamento definitivo do tributo que é condição da ação, mas a confirmação judicial transitada em julgado dele.
É nesse sentido que acho que vai a proposta.
Mas, por favor, vamos encaminhar, que o Ministro tem de sair.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Eu prefiro ficar. Eu tinha lido a proposta. Prefiro ficar com a proposta pura ou então, sinceramente, se for assim, descriminalizar...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Acabar com o crime contra a ordem tributária.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Eu não simpatizo, concordo com tudo que disseram. O Estado usa o crime tributário para cobrar.
Mas é uma realidade.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Os advogados criminalistas já têm muito trabalho. Vamos dar mais para os tributaristas.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Como não resolvemos não descriminalizar, fico com a primeira conduta. Agora, se voltarem atrás, meu voto fica com o seu: eu descriminalizo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí vou propor em seguida, Ministro. Vou propor essa solução.
Bem, quem está com a proposta do Prof. Marcelo Leonardo, por favor, manifeste-se.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Só uma coisa. Ministro... Um momentinho só. Ministro, amanhã de manhã, vamos sustentar a tese de que começamos às 9 horas da manhã, para ganhar tempo, porque, no período da tarde, o quorum não é garantido.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Amanhã, começamos às 9 horas.
O SR. GILSON DIPP – Se eu chegar 15 minutos atrasado, o Luiz começa.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Então, está bom.
O SR. LUIZ CARLGOS GONÇALVES – Nove Horas.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Às 9 horas?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Nove horas, amanhã.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Às 9 horas. É melhor, porque vamos votar a prescrição.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Luiza, o que está em jogo é o seguinte: se, para o crime contra a ordem tributária, basta o lançamento definitivo fiscal, aí o promotor pode oferecer denúncia, ou se ele tem de esperar a ação judicial acautelada, e, enquanto ela não terminar, ele não pode oferecer denúncia. O. K.?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito. Então, quem vota no sentido da proposta do Prof. Marcelo Leonardo?
Muito bem, então é vencedora, não precisamos nem colher os outros votos.
Eu quero, por razão de coerência, fazer agora uma proposição. Proponho a descriminalização dos crimes contra a ordem tributária. 
Então, vejo aqui que criamos o acervo mais fantástico e extraordinário de benefícios que um réu pode receber. Nós criamos isso de uma maneira, com o devido respeito ao pensamento divergente, mas criamos aqui uma gama de benefícios, que tornou esse um crime – eu quase diria – atraente. 
E entendo que esses dispositivos deslegitimam qualquer medida penal em sentido diverso, em qualquer caso que possamos prever para outros crimes. Entendo que nós aqui aceitamos um direito penal cobrador de tributos; entendo que nós, a despeito de uma redação típica, que fala em fraude, estendemos a ela um tapete vermelho, como se a condição de sonegador fosse a condição esperada de um cidadão.
A situação grega mostra que não é isso. E digo isso com toda a liberdade de dizer: não estou aqui para patrocinar interesse do Fisco, porque muitas vezes essas medidas de cobrança de tributos e pagamento são do interesse do Fisco.
Eu aqui também nem me considero falando em nome do Ministério Público Federal, não estou aqui na condição de Procurador da República, embora isso muito me orgulhe. Mas, como pensador e estudioso do Direito Penal, formulo agora, para que conste – e recebo, quem sabe, apoio; o Ministro já manifestou apoio nesse sentido –, ou seja, proponho a descriminalização dos crimes contra a ordem tributária e contra a Previdência, para evitar que o mal, a meu ver, esparrame-se por outros campos do Direito Penal.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Eu quero encaminhar contra, com todo o respeito à sua posição. Adoraria que isso fosse não em decorrência de uma aprovação temperada em relação aos crimes tributários, porque gostaria que essa proposta de descriminalização fosse ampliada para uma série enorme. Ainda não tenho a idade de ser abolicionista, mas sou simpático ao abolicionismo penal. 
Agora, quero encaminhar contra não por incoerência. Por quê? Se for esse anteprojeto sem isso, nós não temos controle, porque vão legislar, sabe Deus, em que direção para incluir... Então, será muito pior do que o que nós estamos votando. Acho que conseguimos, foi um momento histórico de conseguir um ponto de vista que teve a maioria da Comissão. Acho que deva ser mantido; portanto, encaminho e voto a favor da manutenção dos termos que foram votados.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Diante deste quadro – já faz quatro horas que estamos discutindo isso e deu empate total. Emanuel acabou de chegar e só ele decide isso. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Emanuel, estou propondo aqui a revogação do crime contra a ordem tributária e contra a Previdência.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Contra...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Crimes contra a ordem tributária e a Previdência Social, na minha proposta, são descriminalizados, porque eu acho que nós fizemos aqui... Esta proposta que aprovamos é ruim.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Professor Luiz Flávio Gomes, há alguns minutos estamos discutindo exatamente isso. E, ainda... Todo mundo já votou?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. Há uma nova proposta... A proposta do Relator.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Deu cinco a cinco aqui na segunda proposta. Está empatado, e o voto de desempate é dele.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É a proposta de descriminalização dos crimes contra a ordem tributária.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Voto com o Profº Luiz Flávio Gomes.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual foi o voto?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Está brincando: votaria com o meu voto...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos encaminhar, gente. Gostaria de encaminhar formalmente.
Então, a proposta de Luiz Carlos é descriminalização dos crimes contra a ordem tributária e contra a Previdência Social tendo em vista o texto aprovado.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu vou acompanhar o Técio... Eu acompanho o Técio.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Mas, espera aí... Está-se votando a favor ou contra? Está votando o quê: sim ou não?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu estou propondo, Luiza... A minha proposta...
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Sim, eu sei o que você está propondo. Eu quero saber o que estamos votando agora. Nós estamos votando sua proposta?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se descriminaliza ou não. É... Minha proposta.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Quem é a favor da proposta do Luiz Carlos: a de descriminalizar?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Quem é a favor da proposta de descriminalizar esses crimes?
O SR.  JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, eu...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Agora é a ordem de votação... Você vota...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Luiz Carlos, você pode erguer os dois braços, porque você tem o voto do Ministro Dipp.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Pelo seguinte... Eu quero colocar... Eu entendi suas colocações. Talvez, em um sentido dogmático, tenhamos mesmo descriminalizado? Não sei... Mas, nós passamos aqui por um processo de votação e teremos de partir de uma premissa. Não veja como crítica à sua proposta... Mas uma premissa... Vamos criminalizar a parte tributária ou não? Não. Pelo visto, passamos no sentido de que ia criminalizar. Talvez as regras aprovadas não sejam aquelas que eu... Até porque eu acompanho V. Exª
O SR. SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu sei... Muiños, só para a gente encaminhar...
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – Eu acho que está superada a discussão...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu quero dizer o seguinte... Neste momento, quando V. Exª me indaga: vamos descriminalizar? Eu confesso: eu não sei se agora estou preparado, neste momento, depois de toda essa discussão, para dizer sim ou não... Veja bem: descriminalizar a ordem tributária. É como se amanhã, que eu estou trazendo aqui a proposta dos crimes ambientais (discutimos e discutimos), se eu perceber que, por acaso, como se colocou, como os crimes ambientais ficaram só na esfera administrativa... Ao final, eu prefiro então que seja descriminalizado... E eu vou me surpreender...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. Não tem esse teor, não. Não tem esse teor minha proposta.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não. Não é crítica a V. Exª. Eu peço que essa votação seja amanhã e dê chance a uma discussão.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, Muiños. Eu propus a descriminalização não só neste caso. Vocês vão se lembrar quando a gente discutiu a questão da concorrência desleal, na qual Marcelo falou: “ou multa”. Eu, claramente, manifestei meus sentimentos e falei: “Marcelo, se ficar aprovado “ou multa”, eu vou propor a descriminalização. Da mesma maneira, agora, com este texto, eu prefiro a descriminalização. Mas eu acho que o debate está feito e não precisamos renová-lo. Quem está comigo, alguém... Além do Ministro que, temerariamente, antecipou o seu voto, alguém está comigo?
Muito bem... Perdi. Vamos em frente.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Dr. Relator, antes de passar pela infração bagatelar, estava falando com o Profº Luiz Flávio, ainda em relação ao § 5º para tentar solucionar um problema que é muito discutido na jurisprudência. Talvez fosse o caso de constar que essa regra de extinção de punibilidade é válida para tributos estaduais e municipais também, porque os Estados e Municípios, por óbvio, não podem legislar em matéria penal. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eles não podem já...
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Mas, se puder colocar, até para evitar discussão que o pagamento dos tributos, sejam federais...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí teria de colocar lá no caput. O tipo penal é genérico, não é?
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – O tipo penal, mas a causa de extinção de punibilidade não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se a gente vai pôr aqui, tem que pôr lá também, Gamil.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Não, tudo bem. Eu não me oporia que colocasse lá em cima também não. Só para...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É que aí fica redundante. Quer dizer, esses crimes se aplicam na esfera federal, estadual e municipal.
O SR. MARCELO LEONARDO – Veja, nós já tivemos problema de discussão dessa natureza especialmente diante dos programas de parcelamento que eram do Governo Federal e por isso havia uma discussão. Agora, na medida em que isso está colocado como normal geral do Código Penal não vejo, em princípio, Gamil.
O SR. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA – Eu entendi a colocação do Gamil, mas eu acho que está superado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mais algum destaque com relação à lei dos crimes contra a ordem tributária?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Olha, só o seguinte: a história da bagatela lá embaixo, Luiz Carlos, nós não analisamos ainda.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não. (Pausa.) 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Perfeitíssimo. Nota 10.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficou inferior àquele mínimo, não é?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, nota 10, que hoje é de 20 mil.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Mais uma vez, parabéns à sua redação. E o descaminho?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Muito boa a redação, Luiz.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – A gente não poderia chamar a bagatela em vez de bagatelar, chamar infração de bagatela?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Podemos, fica mais bonito.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Porque acho que bagatelar ficou meio esquisito e...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Infração de bagatela.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – ... nem sei se tem no dicionário.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Ficou muito romântico bagatelar, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu tenho a preocupação... Eu mesmo fiz o texto, mas bagatela 20 mil é difícil, não é? Vamos colocar infração... Em vez de infração de bagatela, Prof. Luiz Flávio, vamos colocar assim... Como é que a gente usou? Não há crime... A gente usou isso antes: causa excludente de tipicidade, não é?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Causa... Aqui, deixe-me ver.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Porque chamar de bagatela R$20 mil é exagerado, não é? Então, coloca assim: causa...
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Exclusão de antijuridicidade.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ... exclusão de tipicidade. Causa de exclusão. Pronto.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Causa de exclusão de quê? De antijuridicidade.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, é verdade, é de tipicidade.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Cláusula de exclusão de tipicidade, não é? 
Então vamos lá, gente.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso é uma involução tremenda legislar sobre isso, porque é discutido até hoje.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Dr. Relator.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gente, por coerência eu quero registrar que o meu voto... eu me abstenho de votar.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Por quê?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Porque eu acabei de votar pela descriminalização inteira da lei.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Dr. Relator.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu me abstenho de votar.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Dr. Relator, perdoe-me. Voltando aqui.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Mas eu acho que você tem que participar com seu conhecimento jurídico.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito obrigado
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Voltando...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito obrigado, Cacho.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Mas é que já que continua crime, você pode continuar...
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – Trazendo a matéria à discussão novamente. Esse valor de R$20 mil é válido para tributos federais. Então, a gente vai criar a seguinte causa...
O SR. MARCELO LEONARDO –  ... Fazenda Pública.
O SR. GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE – É isso, mas as fazendas públicas estaduais executam dívidas inferiores a 20 mil...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sim, mas aí, Gamil, o poder... Se se trata afinal da questão fiscalizatória, da questão arrecadatória, o poder econômico da União, o poder econômico do Estado e poder econômico do Município são completamente diferentes. R$20 mil para a União pode ser peanuts e para o Município, pode ser a diferença entre pagar a conta ou não. Então, eu veria que é razoável. Quer dizer, mas me abstenho, claro, como já anteriormente explicitei. (Pausa.) Aí vem o descaminho, gente. Do descaminho estou livre para falar, o descaminho é outra coisa.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Claro, já é outro crime.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Já é outro crime. Então, qual que foi...
O SR. MARCELO LEONARDO – Está no outro artigo contrabando?
O SR. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA – ... essas marcações em azul...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, o contrabando não será crime contra a ordem tributária. Sim, contrabando é crime contra administração, saúde, outra coisa.
Agora, o descaminho, não é...
O SR. MARCELO LEONARDO – Pegou só a parte de baixo do artigo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Só a parte que exclusivamente... É, porque havia esse debate na doutrina se o descaminho era coisa diversa de crime contra a ordem tributária. Mas a própria redação do dispositivo dizia: iludindo o pagamento dos tributos relativos à introdução ou à exportação de mercadoria. 
Então, eu entendo, eu formo contra essa orientação de que é crime contra a ordem tributária.
A redação, salvo melhor juízo, esse texto que está ali traz só redações de contribuições de redação. Não vejo aqui nenhuma outra modificação aprofundada em relação ao atual 334 do Código Penal não. Mas aí, é o seguinte: os “x” em azul são os destaques do Ministro Dipp. Então: introduzir mercadoria no País ou promover sua saída dele sem pagamento dos tributos devidos.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Será que esse “dele” não está demais não? Introduzir mercadoria no País, o problema é sua a saída. É óbvio que tem que ser do País, não é? Saída dele é uma questão só de português, nada substantivo, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Senhores, mantenho o “dele”, tiro o “dele”? Tudo bem: introduzir mercadoria no País ou promover sua saída. Está certo, saída só pode ser do País, não é?
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – Mas acrescenta o “promover”, então. “Ou promover a sua saída.”
O SR. MARCELO LEONARDO – Isso gera aquele problema de estar na lei de crimes ambientais, que fala assim: “exportar para o exterior”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Ou promover a sua saída.” Leandro, deixa só o texto em azul; o texto em azul é o que fica valendo. E a redação é essa: “sem o pagamento dos tributos devidos.”

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –  Bom, não sei se a gente vai entrar nessa seara, mas, às vezes, eles falam que não é tributo, é contribuição. 
O que vocês acham? “Sem o pagamento dos tributos e contribuições devidos.”
A pena parece-me que é a mesma do 334. Se alguém tiver o Código Penal aí...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – De um a quatro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – De um a quatro.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – De um a três.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – De um a três. Então, vejam que isso já veio da minha proposta, porque aumentei a pena no exercício da atividade comercial e industrial e não na mesma pena. O atual 334 equipara situações. Acho que não era caso de equiparar. Então, aí ficou na figura básica um a três, admite a suspensão condicional do processo, que é a preocupação que se tem, e o parágrafo... Pode adotar o parágrafo em azul, Leandro. 
“Aproveitar-se, de qualquer modo, de mercadorias descaminhadas no exercício da atividade comercial ou industrial ainda que irregular ou informal”.
Tudo bem, gente, por enquanto?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – E o camelô de produtos importados, cai nisso aí? Feira do Paraguai?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí, nós vamos entrar nesse caminho, quer dizer, se o caro faz dentro de uma portinha com vidro, é crime; se ele faz na calçada, não é.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Eu acho assim, eu acho que criminalizar é importante, mas uma conduta como essa aí não é nem um pouco ofensiva à sociedade.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Olha, mas aí está no § 4º, Emanuel; está para examinar no § 4º.
Gente, aqui vou respeitosamente discordar. Então, quer dizer que estamos dizendo que só há descaminho se o valor, por exemplo, do tributo da União for superior a R$20 mil?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso decidiu o Supremo recentemente nessa linha, que a insignificância dos outros também se aplica aí. Porque, convenhamos, a história da Feira do Paraguai mesmo. A turma vai lá, pega uma mala de objetos, bugigangas, nunca dá 20 mil...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – E para dar um prejuízo significativo tem que fazer isso cinqüenta vezes.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Absolve, os sacoleiros, hoje, são todos absolvidos. Todos, todos, todos. É que não deve o Direito Penal se voltar para essa turma. Eu acho que...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito bem, gente. Se não há divergência, está aprovado.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Está aprovado!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito bem, colegas. Então, não é porque perdi que não vou fazer a proclamação...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Pois não...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Esse é o momento histórico,...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Sem dúvida!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ...no qual, em decisão contrária ao Relator, se aprovou aqui uma nova redação aqui para os crimes contra a ordem tributária e no sentido, também, da proposta do relator, os crimes de descaminho. Ainda assim, a gente quer ressaltar a importância da redação dada no caput, pelo relator, porque ela, realmente, deu uma mudança e uma ótima redação, muito melhor, ao tipo.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Por lealdade, porque no § 3º a expressão “clandestina” não constava da sua proposta, fui eu quem pus; e ele não foi votado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Como é que é isso, então?
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Porque essa causa de aumento de pena, a jurisprudência entende que só vale quando o transporte aéreo é clandestino, que não vale para o transporte aéreo de carreira.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está bom. Está certo, é essa mesma, com a navegação de cabotagem também.
O SR. GAMIL FÖPEL EL HIRECHE – Só porque não havia sido votado, para não parecer que se inseriu aí de forma...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Sr. Relator, então, só faça uma síntese.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Deixe-me perguntar, Gamil. Não seria o caso de colocar “praticada por meio clandestino, em transporte aéreo, fluvial ou de navegação de cabotagem”? Porque, às vezes, não é o transporte que é clandestino, é o meio que uso ali. Então, fica assim, Leandro: “clandestino” vai depois de “meio”. 
O SR.  LUIZ FLÁVIO GOMES – Sr. Relator, faça um balanço. O que nós aprovamos hoje? 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Mas, Relator, nós não temos crimes financeiros hoje, porque a pauta amanhã vai ficar muito tarde. Eu sei que estamos cansados. Mas, até pela temática... Eu só quero lembrar que, primeiro, os crimes financeiros estão...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Os crimes financeiros, eu prometo uma discussão intensa. Então, eu adianto e consulto...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Amanhã nós temos ambiental, prescrição.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ...porque, amanhã, se a gente começar e quiser terminar, a gente não vai sair daqui tão cedo. Eu estou cansado...
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – Eu gostaria de pedir para discutir amanhã, porque chega um momento em que a gente não consegue mais se concentrar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu estou muito cansado, eu confesso.
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – As pessoas estão cansadas, é melhor...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Esse é um assunto pelo qual eu sou apaixonado, e eu quero discutir longamente.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – A minha preocupação só...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah, é, tem telecomunicações! Vamos fechar a reunião de hoje com telecomunicações; pode ser? Aí a gente deixa o sistema financeiro para amanhã, que é um tema bem mais complicado.
Telecomunicações... (Pausa.)
Você conseguiu localizar aí? Se não, eu tenho aqui fácil.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É pequenininho. Ficou um tipo penal. Revogou o Código de Telecomunicações nessa parte...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES (Fora do microfone.) – Não, eu fiz um destaque totalmente diferente.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Ah, depois?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Depois. Eu acho que, no final, não foi... Eu fiz um destaque.
Eu vou salvar aqui num pen drive...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É esse aí?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito. Esse é o meu destaque. É esse mesmo.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O destaque; mas e a proposta?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O destaque é uma emenda substitutiva.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É, porque só havia um tipo penal. Ficou um tipo, não é isso?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficou um tipo, mas é totalmente diferente a proposta do Tiago e esta minha.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Está bem.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Por favor, ponha a proposta do Tiago. (Pausa.) 
A proposta do Tiago é essa.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Mas ele adere à sua?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não sei.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não sabe? Não chegou a conversar?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não cheguei a conversar, Muiños.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Tudo bem.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas a proposta do Tiago é assim:

Instalar, desenvolver, ou utilizar, sem a devida autorização, ou contra disposições legais, atividade de telecomunicação. Se da conduta resulta dano a terceiros, a pena é aumentada da metade.

Essa é a proposta do Tiago.
E eu fiz uma emenda substitutiva, sem alterar a pena, a princípio, que é assim:

Exercer, desenvolver ou utilizar, clandestinamente, atividade de telecomunicação ou instalar aparelhos para tanto.
Prisão: de 1 a 3 anos.

E aí eu trago algumas definições que estão na Lei Geral das Telecomunicações.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Lei 9.472, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É. O que se considera telecomunicação e o que se considera telecomunicação clandestina. E eu estou propondo um aumento de pena, que é esse § 2º, que diz respeito à interferência em aeroportos, serviços de utilidade pública, e estou propondo um § 3º, que é para favorecer a situação da rádio comunitária.

§ 3º Se a atividade for exercida em caráter comunitário e sem fins lucrativos, com potência ou localização que não a tornem capaz de interferir em atividades autorizadas de telecomunicações, o juiz poderá deixar de aplicar a pena.

O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Parabéns, porque esse é um grande problema, até social! A falta afastada...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É. A proposta é bem diferente da do Tiago.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Agora, revogando os crimes no Código e naquela outra lei...?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sim, com a cláusula de revogação.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Fica expresso?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Com cláusula de revogação.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Bom, eu já antecipo – não sei se alguém vai discutir – que apoio a sua proposta.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se houver aclamação, a gente...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Eu não vejo problema com a técnica, não. Está muito boa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Obrigado.
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – Acho que está bom.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, Colegas, está aprovada a nossa sugestão.
O SR. MARCELO LEONARDO – Só um esclarecimento: essa redação do tipo já é semelhante à vigente?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não.
O SR. MARCELO LEONARDO – Porque me surpreendeu ali falar assim: “exercer, desenvolver ou utilizar, clandestinamente, atividade...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A lei fala isso.
O SR. MARCELO LEONARDO – Só que o verbo não está combinando.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, não combina: “Exercer atividade”, não é? Mas é assim mesmo. Nesse trecho, a Lei Geral das Telecomunicações define o que é atividade de telecomunicação.
Bom, se não há dissenso, eu, na ausência momentânea do Sr. Presidente, quero declarar encerrada a reunião, e convocar a todos para que estejam aqui amanhã, às 9 horas, na sala 19, para começarmos os trabalhos.
Até amanhã.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, podíamos mais ou menos conversar com os colegas para começarmos amanhã com os crimes financeiros, por causa da temática que tratamos hoje. Eu fico preocupado de irmos para outra área, voltarmos, pois a gente perde um pouquinho a...
E, logo depois, a prescrição, termina a Parte Geral...

(Intervenções fora do microfone.)

(Iniciada às 10 horas e 37 minutos, a reunião é encerrada às 18 horas e 49 minutos.)


(encerra-se a reunião às dezoito horas e cinquenta e um minutos)
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